
Belo Horizonte, 1 de outubro de 2021. 

A/C: 

Secretaria Executiva 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD/MG 

Câmara Normativa Recursal - CNR 

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

CIC: 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitna - 
SUPRAM CM 

Ref.: Recurso Administrativo 

Processo SEI n° 1370,01.001078612020-51 

Processo Administrativo - PA COPAM n° 27249/20171001/2018 

GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Alagoas, no 772, 90  andar, Funcionários, Belo 
Horizonte/MG, CEP n° 30.130.165, inscrita no CNPJ sob o n° 16.382.339/0001-30 
(local para o recebimento de notificações, intimações e comunicações), vem, 
perante V. Sa., por seus procuradores (DOC. 1), nos termos do art. 40, inciso III e 
seguintes do Decreto n° 47.383, de 02.03.2018, apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face da Decisão SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP n° 
SIN/2021, de 25.08,2021 (DOC. 2), por meio da qual foi proferido Ato de 
Arquivamento do Processo Administrativo - PA COPAM n° 27249/2017/001/2018. 

Antes, porém, de alinhar os argumentos impugnativos cabíveis, deve ser afastada 
qualquer dúvida acerca da tempestividade da presente peça recursal. Nesse 
sentido, cumpre registrar que a empresa tomou conhecimento da referida Decisão 
em 01.09.2021 (quarta-feira), data em que tal ato foi publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais - DOMG (DOC. 3), 
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Dessa forma, deve-se ter em mente que, segundo a regra geral1 , computam-se os 
prazos excluindo o dia do começo e incluindo o do final, sendo, em ambas as 
hipóteses, prorrogados até o próximo dia útil seguinte se o termo inaugural ou o 
derradeiro recair em feriado ou em data que não houver funcionamento no órgão 
público responsável. 

Assim, no caso em exame, considera-se 02.09.2021 (quinta-feira) como sendo o 
termo inicial, o qual deverá estender-se, portanto, até 01.10.2021 (sexta-feira), em 
face do interregno de 30 (trinta) dias para que o empreendedor se manifeste. 

Em atenção às alterações estruturais implementadas recentemente no âmbito da 
SEMAD, a empresa informa que o Recurso foi direcionado à Câmara Normativa 
e Recursal - CNR do COPAM, a qual compete "decidir, em grau de recurso, sobre: 
a) processos de licenciamento ambiental e suas respectivas intervenções 
ambientais, decididos nas câmaras técnicas", conforme art. 80, inciso II, alínea "a" 
do Decreto n° 46.953, de 23.02.2016, conforme redação dada pelo Decreto n° 
47.565, de 19.12.2018. 

A competência da CNR para decidir o presente Recurso Administrativo, ainda, 
encontra-se estabelecida no art. 42 do Decreto no 47.383/2018 - alterado pelo 
Decreto n° 47.837, de 09.01 .2020 -, o qual dispõe: 

"Ad. 42— Compete à Câmara Normativa Recursal - CNR do Copam 
decidir, como última instância administrativa, o recurso referente ao 
processo de licenciamento ambiental decidido pelas câmaras 
técnicas ou pelas URCs do Copam." 

Com efeito, muito embora, no presente caso, não tenha havido análise do processo 
de licenciamento pela Câmara de Atividades Minerárias - CMI do COPAM, tendo 
em vista que o arquivamento se deu mediante Decisão proferida pelo próprio 
Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM CM, é certo que, 
tratando-se de empreendimento enquadrado como Classe 6, no âmbito da 
Deliberação Normativa COPAM n° 217, de 06.12.2017, caberia à referida CMI a 
decisão acerca do processo de licenciamento. 

Neste contexto, cumpre considerar que, em que pese o art. 40, inciso III, do 
Decreto n° 47.383/2018, facultar a interposição de Recurso Administrativo em face 
de decisão que determina o arquivamento do processo, o diploma não estabelece 
de maneira específica, nos arts. 41 e 42 - que versam sobre a competência para 

1 Nos termos do art. 59 da Lei Estadual n114.184, de 31.01 .2002: "Art. 59 Os prazos começam a correr 
a partir do dia da ciência oficial do interessado, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-
se o do vencimento. § 1° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento se este cair em dia em que não houver expediente na repartição ou em que for ele encerrado 
antes do horário normaf'. Ademais, a Instrução de Serviço SISEMA n° 07/2017, ao estabelecer 
procedimentos necessários para o juízo de admissibilidade dos recursos contra decisão referente a 
Licenciamento Ambiental, prevê, em seu item 5, a forma da contagem do prazo. 
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análise e julgamento dos recursos previstos no aludido art. 40 - qual seria a 
autoridade com atribuição para exame de recurso interposto contra decisão que 
não tenha sido proferida por entidade colegiada, como por exemplo aquela 
proferida diretamente pelo Superintendente da SUPRAM CM. 

Desse modo, ante o silêncio da norma, o presente Recurso foi direcionado, como 
dito, à CNR, a qual deteria atribuição de avaliar a peça impugnativa, ante a 
competência da CMI para concessão da licença, dada a classe do 
empreendimento. 

Em todo o caso, foi a peça endereçada também à Superintendência Regional de 
Meio Ambiente Central Metropolitana - SUPRAM CM, tendo em vista a 
competência da referida unidade regional para promover o acompanhamento do 
processo de regularização ambiental em todas as suas fases, conforme art. 51, 
inciso 1 do Decreto n° 47.787/2019, bem como considerando que a Decisão de 
arquivamento foi proferida pelo próprio Superintendente. 

Assim, na eventualidade de não ser a CNR a instância competente para análise 
do presente Recurso, requer a recorrente, desde já, o recebimento da peça 
recursal pela SUPRAM CM, e o seu direcionamento à autoridade superior que 
detiver atribuição de julgamento. 

Lembre-se, ademais que a presente peça, além de conter a autoridade 
administrativa ou a unidade a que se dirige, contempla: identificação completa do 
recorrente; endereço do recorrente, com indicação do local para o recebimento de 
notificações, intimações e comunicações relativas ao recurso; número do processo 
de licenciamento cuja decisão seja objeto do recurso; exposição dos fatos e 
fundamentos e a formulação do pedido; data e assinatura do procurador; 
instrumento de procuração; cópia dos atos constitutivos e sua última alteração; 
além do comprovante de recolhimento integral da taxa de expediente (DOC. 
4) conforme requisitos trazidos pelos arts. 45 e 46, IV do Decreto n147.383/2018. 

Considerando o acima exposto, requer seja o Recurso recebido e conhecido, para 
posterior instrução do processo com prova das alegações trazidas e consequente 
prolação de decisão fundamentada pela autoridade julgadora competente. 

Ricardo Carneiro 	 Cecilia Bicalho Fernandes 
QAB/ G 62.391 	 OAB/MG 131.492 

Thábata Santose Silva 	Beatriz Flôres Ayres 
OAB/viIA51.265 	 OABIMG 134.154 
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RiCARDO CARNEiRO 
(;.H 	•, 

RAZÕES RECURSAIS 
A 
Câmara Normativa e Recursal - CNR do COPAM 
Belo Horizonte - MG 

Senhor Presidente, 

1—DOS FATOS 
1.1. Em 01.09.2021 (DOC. 3), foi publicada, no Diário Oficial, Decisão proferida 

pelo Superintende Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central 
Metropolitana, relativa ao arquivamento do PA COPAM no 
27249/2017/001/2018, em razão, supostamente, do "não atendimento a 
informações complementares". 

1.2. Referida publicação decorre da Decisão SEMAD/SUPRAM CENTRAL-
DRCP n° S/N/2021, de 25.08.2021 (DOC. 2), expedida no âmbito do 
Processo SEI n° 1370.01 .0010786/2020-51, por meio da qual foi emitido Ato 
de Arquivamento do processo de Licença de Operação Corretiva - LOC, nos 
seguintes termos: 

"ATO DE ARQUIVAMENTO 

Considerando que em 09/07/2015 o empreendimento GREEN 
METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. formalizou pedido de 
licenciamento ambiental por meio do processo administrativo n° 
27249/2017/001/2018; 

Considerando que no dia 1010312021 foi emitido o Ofício N° 183 
(26600730) solicitando informações complementares ao 
empreendimento no prazo máximo de trinta dias; 
Considerando que conforme certidão de intimação (27378840) 
o Ofício foi recebido pelo empreendedor em 29/03/2021; 

Considerando que as informações complementares solicitadas 
nos itens 1.1 e 1.2 não foram apresentadas pelo empreendedor; 

Considerando a pape/eta de despacho n° 861 (33853755) da DRRA 
que sugere o arquivamento do processo,- 

Considerando a pape/eta de despacho n° 758 (34306407) da DRCP 
que sugere o arquivamento do processo,- 

Considerando ainda o disposto no Decreto Estadual 47.383/2018 
em seu artigo 33: 

Ad. 33 - O processo de licenciamento ambienta/ ou de autorização 
para intervenção ambienta/ será arquivado: 
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II - quando o empreendedor deixar de apresentar a 
complementação de informações de que trata o art. 23 ou a certidão 
a que se refere o art. 18; 

Determino o arquivamento do processo de licenciamento ambiental 
ri9 27249/2017/001/2018 do empreendimento GREEN METALS 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS. 
Publique-se. Oficie-se. Arquive-se. " (destacamos) 

1.3. Nada obstante, conforme restará demonstrado, após a apresentação, pelo 
empreendedor, das respostas às informações complementares requisitadas 
por meio do Ofício SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA n° 183/2021 
(26600730), houve, em 04.08.2021, solicitação adicional de dados por parte 
dos analistas do órgão ambiental, sendo certo que o referido requerimento 
se consubstanciou em novo pedido de informações complementares, não 
havendo que se falar, portanto, em arquivamento do processo de 
licenciamento pelo motivo apontado na Decisão combatida. 

1.4. É, pois, com objetivo de demonstrar a regularidade da tramitação do 
processo que vem a GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA.,pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Alagoas, n° 772, 
91  andar, Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP n° 30.130.165, inscrita no 
CNPJ sob o n° 16.382.339/0001-30, perante V. Sa., por seus procuradores 
(DOC. 1), nos termos do art. 40, III e seguintes do Decreto n° 47.383, de 
02.03.2018, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, com base nos 
argumentos que se seguem. 

II - DA CONTEXTUALIZAÇÃO - HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO 
MINA DA BAIXADA 

2.1. Inicialmente, importante trazer à memória, em breve relato, o histórico do 
processo administrativo em epígrafe. Trata-se do empreendimento 
denominado Mina da Baixada, situado na Fazenda São Lucas, localidade 
denominada Baú-C, distrito de Pintos, no Município de Belo Vale/MG, de 
responsabilidade da recorrente. 

2.2. O empreendimento foi objeto da Licença Prévia - LP n° 101/2012, conferida 
em 04.01.2013, com validade de 4 (quatro) anos e, posteriormente, 
implantado por meio da Licença de Instalação - LI n° 054/2014, datada de 
em 29.04.2014, ambas concedidas para a atividade de lavra de minério de 
ferro a céu aberto, tendo como empreendedor a empresa Minerinvest 
Mineração Ltda. 

2.3. Após a implantação do empreendimento, foi requerida a Licença de 
Operação - LO, tendo o processo administrativo recebido naquela época o7 
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no PA COPAM no 13977/2010/005/2015. Ato contínuo, solicitou-se a 
Autorização Provisória para Operar - APO (registro de protocolo n° 
R0399712/2015), emitida pela Superintendência Regional de Meio Ambiente 
Central Metropolitana - SUPRAM CM em 08.09.2015. 

2.4, Em posse da autorização, a Minerinvest iniciou suas atividades por um 
período de, aproximadamente, 10 (dez) meses, até 02.05.2016, quando a 
APO foi cancelada pelo descumprimento de condicionantes por aquela 
empresa, tendo sido lavrado Auto de infração n° 88504/2016, que, além da 
multa, estabelecia penalidade de suspensão das atividades; 

2.5. Diante da suspensão e em razão das ampliações realizadas no projeto, a 
empresa Minerinvest Mineração Ltda, solicitou à SUPRAM CM, por meio de 
ofício, a reorientação do processo de Licença de Operação - LO, para 
Licença de Operação Corretiva - LOC. 

2.6. O pedido da Minerinvest foi acatado pela SUPRAM CM, que determinou a 
apresentação de novos documentos, necessários à correta formalização do 
processo administrativo, conforme Formulário de Orientações Básicas - 
FOBI n° 1308357/2014-B. 

2.7. Na mesma oportunidade, o empreendedor então responsável pelo processo 
de licenciamento requereu a inclusão da atividade F-06-01-7, presente na 
Deliberação Normativa n° 74, de 09.092004 (Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação), o que, por sua vez resultou em um segundo FOBI, registrado sob 
o n° 1308357/2014-D. 

2.8. Assim, o processo foi convertido em Licença de Operação Corretiva, sendo 
apresentada relação de todos os documentos exigidos pela SUPRAM CM. 

2.9. Neste interim, a recorrente, Green MetaIs Soluções Ambientais Ltda., iniciou 
as tratativas com a empresa Minerinvest para arrendamento da área, a qual 
se encontrava, à época, em fase de averbação pelo Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM. Com  a conclusão deste arrendamento, em 
outubro de 2016, a requerente formalizou, ainda em nome da Minerinvest, o 
processo para Licença de Operação Corretiva - LOC, conforme recibo de 
entrega de documentos n° 1187965/2016 - PA n° 13977/2010/005/2015. 

2.10. Ocorre que, neste período, a suspensão das atividades ainda vigorava, 
razão pela qual, a fim de promover a regularização ambiental, mesmo antes 
da transferência da titularidade da licença, a Green Metais requereu junto à 
SUPRAM CM a celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC. 
Tal pedido acarretou a realização de vistoria no empreendimento, em razão4 
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da qual foi lavrado o Auto de Fiscalização n° 50050/2016, tendo sido 
consignado que "o empreendedor retomou a executar as medidas 
mitigatórías previstas no PCA, bem como o cumprimento das condicionantes 
da LI". Destarte, o TAC original foi firmado em 20.01 .2017 (DOC. 5). 

2.11. Não obstante o TAC ter sido celebrado formalmente pela Minerinvest, foi 
relacionado um total de 15 (quinze) itens, na Cláusula Segunda, de 
responsabilidade da recorrente, que foram atendidos de maneira integral 
pela Green Metais, nos exatos termos exigidos pela SUPRAM CM. 

2.12. Em 09.02.2017, o contrato de arrendamento total da concessão de lavra 
para o empreendimento Mina da Baixada foi averbado pelo DNPM e 
publicado no Diário Oficial da União. Sendo assim, no dia 16.03.2017, foi 
protocolada na SUPRAM CM (registro de protocolo n° R0078095/2017), 
solicitação de alteração de titularidade do processo de licenciamento, 
ensejando a mudança no número do PA, que passou a ser PA COPAM no 
27249/2017/001/2018. 

2.13. Tendo em vista o transcurso do prazo de 1 (um) ano sem que tivesse sido 
possível concluir o processo de licenciamento, foi celebrado em 19.01 .2018 
o Primeiro Aditivo ao TAC (DOO. 6), já em nome da empresa Green Metais 
Soluções Ambientais Ltda., ora recorrente, tendo sido modificado o 
responsável pelo empreendimento e prorrogado o prazo de vigência por 
igual período, ou seja, por mais 1 (um) ano. 

2.14. Este Primeiro Aditivo ao TAC previa um total de 14 (quatorze) 
condicionantes, integralmente cumpridas pela recorrente, como se verifica 
por meio do ofício enviado à SUPRAM CM, com o status de cada 
condicionante e seus registros de protocolo. 

2.15. Novamente, a manifestação da requerente propulsionou uma fiscalização 
ambiental no empreendimento, levada a termo no Auto de Fiscalização n° 
104726/2019, e, pelo término da vigência do Primeiro Aditivo, foi celebrado 
o Segundo Aditivo, em 18.01.2019 (DOO. 7), prorrogando o prazo por mais 
1 (um) ano. 

2.16. Frise-se que, apesar das renovações do prazo de vigência do TAC, o 
processo de licenciamento, cuja formalização se deu, como visto, em 2016, 
ainda não tinha sido avaliado para fins elaboração de parecer técnico. 

2.17. Em decorrência de intensas chuvas ocorridas em março/2019, num curto 
espaço de tempo, foi efetuada nova vistoria no empreendimento, com foco 
em apurar as consequências das enxurradas na Mina da Baixada e seu 
entorno, tendo sido os fatos narrados no Auto de Fiscalização n° 
107267/2019, lavrado pela equipe da SUPRAM CM. Concluiu-se após a 
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vistoria, pela necessidade de inclusão de cláusulas técnicas no TAC, a fim 
de garantir a qualidade ambiental da operação do empreendimento. 
Portanto, em 27.03.2019, foi celebrado o Terceiro Aditivo do TAC (DOC. 8), 
apenas para inclusão de cláusulas técnicas e expressamente mantendo a 
vigência do documento anterior, que se encerraria em 20.01.2020. 

2.18. Impõe-se ressaltar que todas as condicionantes foram - e continuam 
sendo - rigorosa e tempestivamente cumpridas pela recorrente. 

2.19. Em continuidade à análise do processo, em 19.08.2019, a SUPRAM CM 
emitiu o Ofício n° 615/2019, o qual trouxe uma série de informações 
complementares a serem apresentadas pela Green Metais para a 
continuidade da análise do processo em referência, devendo as mesmas 
serem protocoladas no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu 
recebimento, nos termos do art. 23 do Decreto 47.383/2018. Portanto, o 
prazo para resposta às informações complementares chegaria a termo em 
18.10.2019. 

2.20. Insta salientar, neste ponto, que, dentre as informações solicitadas - 35 
(trinta e cinco), no total -, foi requerida a apresentação de laudos 
atualizados de estabilidade para as baias e pilhas do empreendimento. 

2.21. Em razão dessa informação, e de outras que geraram dúvidas no 
empreendedor, foi realizada no dia 13.09.2019 uma reunião com as 
analistas do órgão ambiental, responsáveis pela gestão do processo de 
licenciamento, na qual foi esclarecido que não seriam aceitos os laudos de 
estabilidades com 6 (seis) meses de emissão, e, pelos representantes da 
requerente, que, muito embora o empreendedor adotasse todas as medidas 
para a obtenção do referido laudo de estabilidade no prazo solicitado, 
provavelmente o documento não seria entregue pela consultoria 
responsável dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estipulado no Ofício 
supram e n cio nado. 

2.22. Deste modo, em que pese os esforços envidados pela recorrente para 
entregar as informações complementares no prazo regulamentar, em razão 
da necessidade de atualização dos laudos de estabilidade, não foi possível 
concluir o levantamento de todas as respostas e/ou documentos solicitados 
dentro dos 60 (sessenta) dias. Ressalta-se que, das 35 (trinta e cinco) 
informações solicitadas, apenas não seria possível a apresentação do laudo 
de estabilidade no prazo fixado, mostrando-se necessária a prorrogação 
prevista no art. 23 do Decreto n° 47.383/2018, por mais 60 (sessenta) dias. 

2.23. Assim, em 18.10.2019, a recorrente solicitou, por meio do protocolo n° 
R0160490/2019, a prorrogação do prazo por 60 (sessenta) dias adicionais,7 
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para cumprimento do item 8 (oito) do Ofício n° 615/2019 DREG/SUPRAM 
CENTRAL/SISEMA/SEMAD. Na oportunidade, foram apresentados os 
dados e documentos em atendimento aos outros 34 (trinta e quatro) itens. 

2.24. Ocorre que, o prazo de vigência do Termo de Ajustamento de Conduta, que 
permitia a continuidade operacional da recorrente enquanto o processo de 
licenciamento ambiental tramitava, chegaria a termo em 19.01 .2020, como 
informado acima. 

2.25. Deste modo, em novembro/2019, a recorrente requereu a celebração de 
novo aditivo do TAC, o que foi deferido pelo órgão ambiental, por meio do 
Quarto Aditivo do TAC (DOC. 9), válido até 19.01.2021. 

2.26. Por fim, em reunião realizada entre os representantes da recorrente e do 
órgão ambiental em 30.07.2020, a equipe da SUPRAM CM exarou o 
entendimento no sentido de que havia irregularidade na captação feita pelo 
empreendimento, por não haver a Portaria de Outorga publicada. 

2.27. De fato, a captação realizada pelo empreendimento era feita, até aquele 
momento, com base no parecer favorável emitido pelo IGAM, datado de 
16.01 .2012, nos autos do Processo de Outorga n° 004063/2011, sem que, 
contudo, tivesse sido publicada a respectiva portaria de outorga. 

2.28. Neste contexto, conforme acordado com a equipe técnica, e sem adentrar o 
mérito da questão no que tange à suposta irregularidade do 
empreendimento, a recorrente concordou em realizar a regularização da 
captação, razão pela qual requereu a celebração de novo aditivo ao Termo 
de Ajustamento de Conduta vigente, para incluir a autorização de captação 
de recursos hidrícos no Rio Paraobeba. 

2.29. Assim, foi firmado, em 08.09.2020, o Quinto Aditivo do TAC (DOC. 10), com 
validade de 2 (dois) anos - vigente, portanto, até 08.09.2022. 

2.30. Neste contexto é que, paralelamente ao regular exercício de atividades pelo 
empreendedor, com base no TAC firmado e respectivos Termos Aditivos, foi 
expedido, pela Diretoria Regional de Regularização Ambiental - DRRA 
dessa SUPRAM CM, o Ofício SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA n° 
183/2021, por meio do qual foram requeridas informações complementares 
adicionais, a fim de permitir a continuidade da análise do procedimento 
licenciatório. 

2.31. Como dito, foi o hipotético não atendimento das informações requeridas no 
referido Ofício que ensejou a decisão de arquivamento do presente 
processo. 
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2.32. Nada obstante, conforme restará demonstrado na sequência, a decisão não 
merece prosperar. 

III - DA NECESSÁRIA REFORMA DA DECISÃO QUE DETERMINOU O 
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

3.1. De fato, em 29.03.2021, a Green Metais tomou conhecimento do aludido 
Ofício SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA n° 183/2021 (DOC. 11), 
solicitando informações adicionais e documentos - 6 (seis) itens - para 
continuidade da análise do processo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
com fundamento no art. 23 do Decreto n° 47.383/2018, e no art, 22 da Lei 
n°21.972, de 21.01.2016. 

3.2. Destarte, o termo final para resposta ao referido Ofício se daria em 
28.04.2021. Considerando que a empresa encontrou dificuldades técnicas 
para obtenção dos dados solicitados, em 16.04.2021 requereu-se 
prorrogação do prazo inicialmente concedido, por mais 60 (sessenta) dias, 
conforme faculta a parte final do caput do aludido art. 23 do Decreto n° 
47.383/2018, o qual dispõe: 

"Art. 23 - Caso o órgão ambiental solicite esclarecimentos adicionais, 
documentos ou informações complementares, inclusive estudos 
específicos, o empreendedor deverá atender á solicitação no prazo 
máximo de sessenta dias, contados do recebimento da respectiva 
notificação, admitida prorrogação justificada por igual período, por 
uma única vez. 

§ 11  - As exigências de complementação de que trata o caput serão 
com unicadas ao empreendedor em sua completude, uma única vez, 
ressalvadas aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados 
pela equipe técnica e devidam ente justificados nos autos do 
licenciamento ambiental. 

§ 21  - O prazo previsto no caput poderá ser sobrestado por até quinze 
meses, improrrogáveis, quando os estudos solicitados exigirem prazos 
para elaboração superiores, desde que o empreendedor apresente 
justificativa e crono grama de execução, a serem avaliados pelo órgão 
ambiental competente. 

§ 30  O prazo para conclusão do processo de licenciamento ambiental 
será suspenso para o cumprimento das exigências de complementação 
de informações. 

40 
- Até que o órgão ambiental se manifeste sobre o pedido de 

prorrogação de prazo estabelecido no caput, fica esse 
automaticamente prorrogado por mais sessenta dias, contados do 
término do prazo inicialmente concedido." (destacamos) 

3.3. Em que pese o órgão ambiental não ter se manifestado expressamente 
sobre o pedido de dilação, a prorrogação se deu de forma automática, nos 
termos do §40, acima transcrito. Assim, contado do término do prazo 
inicialmente concedido (28.04.2021), o interstício aditado se estenderia até 
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27.06.2021 (domingo), prorrogando-se, automaticamente, para 28.06.2021 
(segunda-feira), primeiro dia útil subsequente. 

3.4. Em 05.06.2021 - portanto, antes do término do prazo objeto de prorrogação 
-, a Green Metais apresentou a cabível resposta ao Ofício n° 183/2021 
(registro de protocolo SEI no 30415469) (DOC. 12) prestando as informações 
complementares solicitadas e enviando os documentos pertinentes. 

3.5. Com efeito, em relação ao item 1.12  do mencionado ofício, referida resposta 
acabou por não contemplar o croqui/mapa da área de Reserva Legal - RL 
averbada na matrícula 7.020. Quanto aos demais itens, a resposta 
apresentada em 05.06.2021 apresentou os esclarecimentos pertinentes. 

3.6. Todavia, algumas das considerações exaradas pelo empreendedor na 
manifestação protocolada em 05.06.2021 não foram integralmente 
compreendidas pelos analistas do órgão ambiental, os quais entenderam 
pertinente formular novo pedido de informações complementares. 

3.7. Assim é que, em 04.08.2021, por meio de mensagem eletrônica 
encaminhada pelas analistas da SUPRAM CM/gestoras do processo (DOC. 
13), o empreendedor recebeu pedido de esclarecimentos acerca dos itens 
1.1, 1.2, 2, 3 e 4 do Ofício n° 183/2021. 

3.8. De imediato, em 05.08.2021, a Green Metais respondeu ao e-mail do órgão 
ambiental, (re)apresentando os recibos de protocolo em atendimento aos 
itens 2, 3 e 4, e informando, quanto aos itens 1.1 e 1.2, que havia adotado 
as providências cabíveis para atendimento às novas informações solicitadas 
no e-mal/de 04.08.2021. 

3,9. Com  efeito, a análise do teor da mensagem eletrônica encaminhada pelas 
analistas da SUPRAM CM não deixa dúvidas de que se trata de novo 
pedido de informações complementares do órqão ambiental, sendo 
certo que, nada obstante não ter sido sinalizado prazo para atendimento, a 
regra geral estabelecida no caput do art. 23 do Decreto n° 47.383/2018 levou 
o empreendedor a considerar que, a partir do recebimento do e-mail - ou 
seja, de 04.08.202 1 -' iniciou-se nova contagem do prazo de 60 (sessenta) 
dias para atendimento. 

3.10. Não por outra razão, em 27.08.2021 (DOC. 13), dando continuidade à troca 
de mensagens eletrônicas entre empresa e órgão ambiental, a 
representante da Green Metais enviou à analista da SUPRAM CM e-mail por 
meio do qual registrava que a recorrente já havia levantado as respostas 

2 Reapresentar o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas datado de 3110812009 
referente à averbação da Reserva Legal de 8,4391 ha (AV-1) na matrícula 7020 acompanhado do 
crogui/mapa." 
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aos questionamentos, mas que, visando o balizamento das informações e 
esclarecimento de dúvidas pontuais remanescentes, o empreendedor tinha 
interesse em realizar reunião com os gestores do processo de 
licenciamento. 

3.11. Em resposta encaminhada em 29.08.2021 (DOC. 13) pela Diretora da 
DRRA, Sra. Camila Porto Andrade, o órgão ambiental, por sua 
representante, não apenas confirmou a possibilidade de agendamento de 
reunião como, adicionalmente, registrou que o encontro "será importante 
para comunicarmos o andamento do processo e os próximos passos 
para a regularização da atividade". 

3.12. Vale dizer: na aludida mensagem de 29.08.2021, a SUPRAM CM consignou 
expressamente que o processo de licenciamento continuava em 
andamento, aduzindo a existência de etapas subsequentes a serem 
seguidas no âmbito do procedimento de regularização. A Green Metais 
confiou nessa informação, em especial na concordância com o 
agendamento da reunião solicitada, até porque a realização de reuniões 
com o órgão ambiental, para esclarecimento de dúvidas sobre as 
informações e documentos solicitados, já havia acontecido em outras 
oportunidades. 

3.13. Todavia, qual não foi a surpresa da recorrente ao verificar que, 
paralelamente às tratativas para resposta às informações complementares 
requeridas em 04.08.2021, o órgão ambiental, por meio das 
analistas/gestoras do processo vinculadas à DRRA, havia proferido, em 
16.08.2021, o Despacho n° 861/2021/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA 
(registro SEI n° 33853755) (DOC. 14), sugerindo o arquivamento do 
processo de licenciamento ambiental em razão do suposto não atendimento 
do pedido de informações complementares objeto do Ofício n° 183/2021. 

3,14. Referido Despacho foi endereçado à Diretora da DRRA, a qual, por sua vez, 
em 24.08.2021, por meio do Despacho n° 898/2021/SEMAD/SUPRAM 
CENTRAL-DRRA (SEI n° 34260159) (DOC. 15) submeteu as aludidas 
considerações à avaliação da Diretoria Regional de Controle Processual - 
DRCP da SUPRAM CM. 

3.15. Esta, a seu turno, em 25.08.2021, encaminhou ao Superintendente da 
SUPRAM CM o Despacho n° 758/2021/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP 
(SEI no 34306407) (DOC. 16), nos seguintes termos: 

"Procedência: Despacho n° 758/2021/SEMADISUPRAM CENTRAL-
DRCP 
Destinatário(s): Breno Este ves Lasmar 	

(i 
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Assunto: Sugestão de Arquivamento 

Senhor Superintendente, 

Considerando que em 0910712015 o empreendimento GREEN METALS 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. formalizou pedido de licenciamento 
ambiental por meio do processo administrativo n° 
27249/2017/001/2018; 

Considerando que no dia 1010312021 foi emitido o Ofício N° 183 
(26600730) solicitando informações complementares ao 
empreendimento no prazo máximo de trinta dias; 

Considerando que conforme certidão de intimação (27378840) o Ofício 
foi recebido pelo empreendedor em 29/03/202 1; 

Considerando que as informações complementares solicitadas nos 
itens 1,1 e 1.2 não foram apresentadas pelo empreendedor; 

Considerando a pape/eta de despacho n° 861 (33853755) da DRRA 
que sugere o arquivamento do processo; 

Considerando ainda o disposto no Decreto Estadual 47.383/2018 em 
seu artigo 33: 

Art. 33-0 processo de licenciamento ambiental ou de autorização para 
intervenção ambiental será arquivado: 

(...) 
II — quando o empreendedor deixar de apresentar a complementação 
de informações de que trata o art. 23 ou a certidão a que se refere o art. 
18; 

Sugere-se o arquivamento do processo de licenciamento ambiental n° 
27249/2017/001/2018 do empreendimento GREEN METAL 5 
SOLUÇÕESAMBIENTAIS. 

Destacamos que a Diretoria Regional de Controle Processual não 
analisou os documentos constantes no referido processo de 
licenciamento ambiental, cabendo a esta Diretoria apenas certificar, 
neste caso, a hipótese legal para arquivamento do processo. 

A análise do mérito técnico para arquivamento do processo é de 
responsabilidade exclusiva da Diretoria Regional de Regularização 
Ambiental. 

Ressalta-se que foi celebrado TAC com o empreendimento em 
08/09/2020, com validade até 08/09/2022. 

Nos termos da cláusula oitava, parágrafo segundo deste TAC, temos 
que "[...] terá sua validade extinta na data de publicação da decisão 
relativa ao requerimento de licença, ou ao final do prazo estipulado no 
caput dessa clausula, se não houver prorrogação do TAC, o que 
acontecer primeiro". Assim, sugere -se que na publicação do 
arquivamento dos autos n° 27249/2017/001/2018 conste também a 
extinção do referido TAC. 

Sugere-se ainda, que a DRRA, que avalie o cumprimento das 
obrigações constantes do TAC. 
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Recomenda-se ainda que os dados do processo sejam remetidos à 
Diretoria Regional de Fiscalização Ambien tal a fim de verificação de 
eventuais infrações ambientais. 
Tendo em vista a apuração de débito de natureza ambiental, conforme 
planilha de custos (protocolo SEI n° 33902038) recomenda-se que os 
autos sejam remetidos para a Diretoria Regional de Administração e 
Finanças para que tome as providências pertinentes para cobrança do 
débito e encaminhamento para a Advocacia Regional do Estado - ARE, 
para inscrição do débito em dívida ativa do Estado, em sendo o caso, 
nos termos da Instrução de Se,viço Sisema n0  05/2017. 

3.16. Precisamente acolhendo o referido Despacho n° 758/2021 é que o então 
Superintendente da SUPRAM CM, por meio da já mencionada Decisão 
SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP n° S/N12021, de 25.08.2021, aqui 
combatida, proferiu o Ato de Arquivamento do PA COPAM n° 
27249/2017/001/2018. 

3.17. Ora, a simples análise do histórico descrito permite notar, de forma 
inconteste, a patente contradição entre as diferentes manifestações dos 
representantes da SUPRAM CM, os quais, enquanto expuseram, perante o 
empreendedor, a intenção de dar continuidade do processo de 
licenciamento ambiental - tanto mediante o novel pedido de informações 
complementares, formalizado via e-mail em 04.08.2021, quanto, 
posteriormente, por meio da mensagem eletrônica do dia 29.08.202 1 relativa 
à confirmação da reunião -, davam andamento, de maneira contraditória, 
por meio de encaminhamentos internos, a trâmites que culminaram no 
arquivamento do procedimento licenciatório. 

3.18. Nessa linha, cumpre destacar que a Green MetaIs apenas tomou 
conhecimento dos Despachos proferidos em 16.08.2021, 24.08.2021 e 
25.08.2021 em 31.08.2021, ou seja, um dia antes da publicação da Decisão 
no DOMG, efetivada, como dito, em 01.09.2021, uma vez que, em se 
tratando de encaminhamentos entre os diferentes setores da 
superintendência, o sistema SEI/SEMAD não emite notificações ao 
empreendedor, razão pela qual não havia tomado conhecimento dos 
documentos quando as respectivas emissões. 

3.19. Ou seja, tendo recebido a confirmação da possibilidade de reunião para 
alinhamentos acerca do prosseguimento da regularização do PA COPAM n° 
27249/2017/001/2018 em 29.08.2021, exatamente para esclarecer dúvidas 
sobre a forma de atendimento do pedido de informações complementares 
objeto do e-mail do dia 04.08.2021 enviado pelo órgão ambiental, o 
empreendedor viu-se absolutamente surpreendido pela publicação do ato 
de arquivamento em razão do hipotético não atendimento de informações 
complementares. 
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3.20. Com  feito, não restam dúvidas de que tanto o pedido de informações 
complementares de 04.08.2021, quanto o e-mail do dia 29.08.2021, fizeram 
surgir, para a recorrente, verdadeira expectativa de que o processo de 
licenciamento permanecia tramitando de maneira regular — sobretudo 
considerando que a empresa não adotou ou deixou de adotar nenhuma 
medida que justificasse o arquivamento de processo de LOC, que tramitava 
há aproximadamente 5 (cinco) anos, desde sua formalização em 2016 —, 
sendo certo que o inesperado redirecionamento do entendimento do órgão 
ambiental, por meio da Decisão publicada em 01.09.2021, representa 
evidente ato atentatório ao rito procedimental, bem assim à boa-fé do 
empreendedor. 

3.21. Ajusta e legítima expectativa do administrado/recorrente, gerada com base 
na confiança em condutas induvidosas da Administração Pública de que 
aguardava informações e documentos complementares para dar andamento 
à análise do processo de licenciamento ambiental, inclusive mediante 
reunião com a recorrente, merece e precisa ser protegida pelo Direito. 

3.22. Nesse sentido, importa salientar que os institutos definidos pelos brocados 
latinos supressio (supressão) e surrectio (aumento) caracterizam-se, 
respectivamente, pela impossibilidade de exercício de determinado direito 
em função da omissão contínua de seu titular, e pela vantagem que surge 
para a outra parte em decorrência desta atuação extemporânea. O primeiro 
abrange, assim, o fenômeno da perda, supressão, de determinada faculdade 
jurídica pelo decurso do tempo. O segundo, por sua vez, é uma espécie de 
surgimento de um direito anteriormente não firmado/estabelecido entre os 
envolvidos.3  

3.23. Ambos, estão fundamentados na teoria dos atos próprios e decorrem da 
teoria da boa-fé objetiva e da tutela de proteção à confiança. 

3.24. Observe-se, ainda, que a contradição atentatória à confiança legítima 
pode tanto derivar de um comportamento comissivo, quanto de uma 
postura inativa, sobressaindo, neste último caso, a figura conhecida como 
Verwirkung - denominada nos países latinos de supressio —, pela qual 
a inadmissibilidade no exercício de uma faculdade jurídica deriva de 
conduta omissória ou retardatária, incutindo em alguém a justa 

Direito civil. Contrato de locação de veículos por prazo determinado. ( ... ) 6 ROSENVALD, Nelson; 
FARIAS, Cristiano Chaves. Direito civil: teoria geral. v. 1. 6 a  ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 
521/522 
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expectativa de que o direito ou a posição jurídica do titular não mais seria 
levada a efeito.4  

3.25. Para MENEZES CORDEIRO: 

"Diz-se supressio a situação do direito que, não tendo sido, em certas 
circunstâncias, exercido durante um determinado lapso de tempo não 
possa mais sê-lo por, de outra forma, se contrariar a boa-fé.' 

3.26. Muito antes de simplesmente neutralizar6  o comportamento contraditório 
daquele que, por apatia ou retardamento desleal, tenha deixado de 
perseguir uma sua pretensão, a Vervirkung ou supressio - para não se 
render sem maiores cuidados à estreiteza das inflexões do tempo sobre 
as relações intersubjetivas (lembre-se da prescrição e da decadência) - 
, deve ser empregada, em essência, como mecanismo protetivo da 

contraparte, evitando que se frustrem suas lídimas e fundadas 
expectativas. 

3.27. A supressio, portanto, encontra aplicação na inatividade de uma posição 
jurídica determinada, em que, pelo transcurso do tempo, se tutelam a 
confiança e a boa-fé da contraparte, fazendo com que essa posição 
jurídica não possa mais ser exercida.8  

3.28. Diz o art. 187 do Código Civil: 

"Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes." 

3.29. Como ressalta JULIO GONÇALVEZ ANDRADE NEVES, supressio e 
abuso de direito não são sinônimos, mas têm entre si um certo grau de 
identidade. Supressio, em verdade, é abuso por violação à boa-fé, 
consubstanciada na afronta à confiança legitimamente depositada.9  

3.30. A aplicação de tais conceitos ao caso em exame leva ao entendimento de 
que o não arquivamento imediato do processo de licenciamento, tão logo 
constatado o hipotético descumprimento do pedido dos itens do Ofício n° 
183/2021, tendo o órgão ambiental, muito antes pelo contrário, formulado, 
por meio do e-mail de 04.08.2021, novo pedido de informações 

Cf. SCHREIBER SCHREIBER, Anderson. A proibição de comportamento contraditório: tutela da 
confiança e venire contra factum proprium. Rio de Janeiro: Renovar, 2005., p. 181 

Cf. CORDEIRO. op. cit., p. 797. 
"A expressão é utilizada por FRADA, Manuel António de Castro Portugal Carneiro da. Teoria da 
confiança e responsabilidade civil. Coimbra: Almedina, 2004, p. 426. 
7 SCHREIBER. op. cit., p. 181 

Cf. NANNI, Giovanni Ettore. Abuso de direito. In: LOTUFO, Renan e NANNI, Giovanni Ettore (coord.). 
Teoria geral do direito civil. São Paulo: Atlas, 2008, p. 766. 
' NEVES, Julio Gonzaga Andrade. A supressio (vetwirkung) no direito civil. São Paulo: Almedina, 2016, 
p58 
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complementares, implica o desaparecimento de situações jurídicas ou 
direitos subjetivos que não foram exercidos quando da verificação do 
suposto não atendimento da obrigação. 

3.31. Neste contexto, revela-se evidente que a incidência dos institutos da 
supressio e surrectio, por outro lado, decorrem da segurança jurídica, da 
boa-fé na relação entre partes, da expectativa criada diante do ato de pedido 
de novos esclarecimentos, tudo perfeitamente aplicável no âmbito das 
relações entre o administrado e a Administração Pública, por se tratarem de 
princípios gerais de direito. 

3.32. Nas palavras da Exma. Ministra do Superior Tribunal de Justiça - STJ, 
Nancy Andrighi10  

• A boa-fé objetiva, princípio geral de direito recepcionado pelos 
arts. 113 e 422 do CC'02 como instrumento de interpretação do 
negócio jurídico e norma de conduta a ser observada pelas partes 
contratantes, exige de todos um comportamento condizente com 
um padrão ético de confiança e lealdade. 

A boa-fé objetiva induz deveres acessórios de conduta, impondo às 
partes comportamentos obrigatórios implicitamente contidos em 
todos os contratos, a serem observados para que se concretizem 
as justas expectativas oriundas da própria celebração e execução 
da avença, mantendo-se o equilíbrio da relação. 

Essas regras de conduta não se orientam exclusivamente ao 
cumprimento da obrigação, permeando toda a relação contratual, 
de modo a viabilizar a satisfação dos interesses globais envolvidos 
no negócio, sempre tendo em vista a plena realização da sua 
finalidade social. Dessarte, o princípio da boa-fé objetiva exercer 
três funções: (i) instrumento hermenêutico; (ii) fonte de direitos e 
deveres jurídicos; e (iii) limite ao exercício de direitos subjetivos. A 
esta última função aplica-se a teoria do adimplemento substancial 
das obrigações e a teoria dos atos próprios, como meio de rever a 
amplitude e o alcance dos deveres contratuais, daí derivando os 
seguintes institutos: tu quoque , venire contra facutm proprium, 
surrectio e supressio. 

Para o deslinde da presente controvérsia interessa apenas a 
supressio, que indica a possibilidade de se considerar suprimida 
determinada obrigação contratual na hipótese em que o não 
exercício do direito correspondente, pelo credor, gerar ao devedor 
a legítima expectativa de que esse não exercício se prorrogará no 
tempo. 

Em outras palavras, haverá redução do conteúdo obrigacional pela 
inércia qualificada de uma das partes, ao longo da execução do 
contrato, em exercer direito ou faculdade, criando para a outra a 

° No julgamento do REsp n.° 1.323.404/GO, enquanto Relatora, assim consignou em seu voto 
(Terceira Turma; data do julgamento: 27/08/2013) 
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sensação válida e plausível - a ser apurada casuisticamente - de 
ter havido a renúncia àquela prerrogativa. 

Na hipótese específica dos autos, a recorrente desde a primeira 
alteração contratual, que implicou a supressão da exclusividade de 
atuação e redução da zona de vendas, abriu mão do recebimento 
das diferenças de comissão, despertando na recorrida, ao longo de 
toda a relação negocia!, a justa expectativa de que não haveria 
exigência posterior. Diante desse panorama, o princípio da boa-fé 
objetiva torna inviável a pretensão da recorrente, de exigir 
retroativamente valores a título de diferenças, que sempre foram 
dispensadas, frustrando uma expectativa legítima, construída e 
mantida ao longo de toda a relação contratual pela recorrida..." 

3,33. Neste mesmo sentido, é a jurisprudência consolidada do referido STJ: 

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS. APELAÇÃO. REGRA 
DO ART. 514 DO CPC. ATENDIMENTO. AQUISIÇÃO DE 
QUANTIDADE MÍNIMA DE PRODUTOS. INOBSERVÂNCIA NO 
CURSO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. TOLERÂNCIA DO 
CREDOR. CLÁUSULA PENAL. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO 
DA BOA-FÉ OBJETIVA. INSTITUTO DA SUPPRESSIO. 
INCIDÊNClA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N° 7/STJ. 
1. Trata-se de ação de cobrança de multa prevista em contrato 
de promessa de compra e venda de combustíveis e produtos 
derivados sob a alegação de que o posto de gasolina não adquiriu 
a quantidade mínima prevista. 2. A mera reiteração, nas razões do 
recurso de apelação, de argumentos apresentados na inicial ou na 
contestação não determina por si só ofensa ao ad. 514 do Código 
de Processo Civil. Precedentes. 3. Segundo o instituto da 
suppressio, o não exercício de direito por seu titular, no curso 
da relação contratual, gera para a outra parte, em virtude do 
princípio da boa-fé objetiva, a legítima expectativa de que não 
mais se mostrava sujeito ao cumprimento da obrigação, 
presente a possível deslealdade no seu exercício posterior. 4. 
Hipótese em que a recorrente permitiu, por quase toda a vigência 
do contrato, que a aquisição de produtos pelo posto de gasolina 
ocorresse em patamar inferior ao pactuado, apresentando-se 
desleal a exigência, ao fim da relação contratual, do valor 
correspondente ao que não foi adquirido, com incidência de multa. 
Assim, por força do instituto da suppressio, não há ofensa ao ad. 
921 do Código Civil de 1916. 5. A revisão do montante fixado a título 
de honorários advocatícios, exceto se irrisórios ou exorbitantes, 
demanda o reexame de provas, atraindo o óbice da Súmula n° 
7/STJ. 6. Recurso especial não provido. (STJ - REsp 13748301SP, 
Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÕAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 03/08/2015) (destacamos) 

3.34. No caso em comento, em análise da boa-fé objetiva que se espera dos 
agentes políticos e administrativos, em sua vertente da confiança jurídica, 
entende-se que a súbita mudança dos rumos do posicionamento da 
SUPRAM CM, por meio da Decisão publicada no DOMG em 01.09.2021, ç 
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constitui postura contraditória em relação a que até então fora adotada, e 
que, na contramão das expectativas criadas - tanto mediante o novel 
pedido de informações complementares, formalizado via e-mail em 
04.08.2021, quanto, posteriormente, por meio da mensagem eletrônica do 
dia 29.08.2021 -, está o Estado a agir, à toda prova, de modo incompatível 
com a fórmula latina do nemo potest venire contra factum proprium (a 
ninguém se permite vir contra ato próprio). 

3.35. Essa máxima proverbial do direito traduz o exercício de uma posição jurídica 
em desacordo com o comportamento assumido anteriormente pelo agente, 
o que evoca a ideia de duas condutas de uma mesma pessoa, 
intrinsecamente opostas e muitas vezes excludentes. 

3.36. Sob tal perspectiva, quatro pressupostos fundamentais predicam as 
caracteristicas desse instituto: a) o factum proprium, isto é, a manifestação 
inicial de vontade; b) a legítima confiança despertada em outrem; c) a 
conduta sucessiva incoerente com a anterior; e d) a evidência de um dano 
ou, no mínimo, a potencialidade lesiva oriunda do agir contraditório11. 

3.37. O primeiro desses requisitos traduz uma conduta, a princípio, e em si 
mesma, nao-vinculativa, capaz de transcender a órbita subjetiva de quem a 
tenha praticado, para se repercutir inequivocamente sobre sujeito diverso,12  

3.38. A segunda daquelas condições refere-se à confiança de que o núcleo 
essencial do factum proprium mantenha-se preservado, aderindo o agente 
ao significado objetivo do comportamento primário, o que pode se expressar 
através de múltiplos indícios referenciais, tais como: " ... (i) a efetivação de 
gastos e despesas [..], (ii) a divulgação pública das expectativas 
depositadas, (iii) a adoção de medidas ou a abstenção de atos com base no 
comportamento inicial, (iv) o grau elevado de sua repercussão, v) a ausência 
de qualquer sugestão de uma futura mudança de comportamento, e assim 
por diante"13. 

3.39. E bom ressaltar, porém, acompanhando ANDERSON SCHREIBER, que não 
se deve: 

' ... con fundir a presença da legítima confiança com um estado 
romântico de crença absoluta e incontestável na atuação coerente 
de outrem. Sobretudo em relações de caráter patrimonial, há 
sempre um natural resguardo quanto à efetiva correção no 
comportamento da contra parte, mas isto não impede a objetiva 

11 Cf. SCHREIBER, Anderson. A proibição de comportamento contraditório: tutela da confiança e 
venire 
contra factum proprium. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 124. 
12  Cf. SCHREIBER. op. cit., p. 131. 
13  Cf. SCHREIBER. op. cit., p. 134-5. 
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adesão a este comportamento e a formação, diante das 
circunstâncias concretas, de uma legítima expectativa de não-
contradição."14  

3.40. Terceiro pressuposto do venire contra factum proprium é a prática de um 
ato secundário e incoerente, capaz de defraudar a crença despertada pela 
ação anterior, inaugurando, por sorte, a quarta e última das sobreditas 
condicionalidades de referência, qual seja a lesividade concreta ou 
meramente conjectural, que se pretende reparar ou, quando possível, até 
mesmo prevenir. 

3.41. Em suma, estas são as bases teóricas fundamentais que fazem projetar 
consequências jurídicas relevantes sobre a alternância de posicionamento 
dos entes públicos e administrativos, atraindo para o caso em análise a 
marca de uma inequívoca ruptura dos deveres jurídicos impostos pela boa-
fé objetiva. 

3.42. Neste sentido, a proibição dos comportamentos contraditórios constitui 
princípio cada vez mais enraizado no ordenamento jurídico pátrio, tendo, por 
conseguinte, aplicação quase que pacífica nos tribunais brasileiros, 
notadamente ao se considerar a sua relação com os princípios da boa-fé 
objetiva e da segurança jurídica. 

3.43. Destarte, tanto a supressio, quanto o nemo potest venire contra factum 
proprium, revestem-se em verdadeira limitação ao exercício do direito das 
partes, caracterizando até mesmo a possibilidade de mitigação do que fora 
previsto contratualmente, especialmente nas hipóteses que as partes 
apresentam reiteradas condutas diferentes do que fora inicialmente 
acordado: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES. PARCELAMENTO 
ESPECIAL. DESISTÊNCiA INTEMPESTIVA DA IMPUGNAÇÃO 
ADMINISTRA T1VA X PAGAMENTO TEMPESTIVO DAS 
PRESTAÇÕES MENSAIS ESTABELECIDAS POR MAIS DE 
QUATRO ANOS SEM OPOSIÇÃO DO FISCO. DEFERIMENTO 
TÁCITO DO PEDIDO DE ADESÃO. EXCLUSÃO DO 
CONTRIBUINTE. 	IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO 	DO 
COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO (NEMO POTEST VENIRE 
CONTRA FACTUM PROPR!UM).1. A exclusão do contribuinte do 
programa de parcelamento (PAES), em virtude da 
extemporaneidade do cumprimento do requisito formal da 
desistência de impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na 
hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, 
§ 40, da Lei 10.522/2002, dc o artigo 40,  III, da Lei 10.684/2003) e 

14  SCHREIBER. op, cit., p. 137. 
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adimplidas as prestações mensais estabelecidas por mais de 
quatro anos e sem qualquer oposição do Fisco. (...) 11. Destarte, a 
existência de interesse do próprio Estado no parcelam ento fiscal 
(conteúdo teleológico da aludida causa suspensiva de exigibilidade 
do crédito tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, 
malgrado a intempestividade da desistência da impugnação 
administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas as 
prestações mensais estabelecidas, por mais de quatro anos (de 
28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, 
caracteriza comportamento contraditório perpetrado pela 
Fazenda Pública, o que conspira contra o princípio da 
razoabilidade, máxime em virtude da ausência de prejuízo aos 
cofres públicos. 12. Deveras, o princípio da confiança decorre 
da cláusula geral de boa-fé objetiva, dever geral de lealdade e 
confiança recíproca entre as partes, sendo certo que o 
ordenam en to jurídico prevê, implicitamente, deveres de 
conduta a serem obrigatoriamente observados por ambas as 
partes da relação obriqacional, os quais se traduzem na ordem 
genérica de cooperação, proteção e informação mútuos, 
tutelando-se a dignidade do devedor e o crédito do titular ativo, 
sem prejuízo da solidariedade que deve existir entre ambos. 13. 
Assim é que o titular do direito subjetivo que se desvia do sentido 
teleológico (finalidade ou função social) da norma que lhe ampara 
(excedendo aos limites do razoável) e, após ter produzido em 
outrem uma determinada expectativa, contradiz seu próprio 
comportamento, incorre em abuso de direito encartado na 
máxima nemo potest venire contra factum proprium. ( ... ) 16. 
Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 
11432 16/RS, ReI. Ministro LUlZ FUX, PRIMEIRA SEÇAO, julgado 
em 2410312010, DJe 09/04/2010) (destacamos) 

3.44. Desta feita, por tudo que foi demonstrado no presente Recurso, resta claro 
que, após expressar perante o recorrente a legítima perspectiva de 
prosseguimento na tramitação do processo de licenciamento ambiental, por 
meio do novo pedido de informações complementares, aduzido em 
04.08.2021, e da confirmação, em 29.08.2021, sobre a possibilidade de 
realização de reunião, houve uma iniciativa da SUPRAM CM, frontalmente 
contraditória, de arquivamento do processo de LOC, ferindo as expectativas 
criadas e causando dano a outra parte, posto que adotada de maneira 
repentina e incompatível com a forma como as questões vinham sendo 
conduzidas entre referido órgão e Green MetaIs durante as recentes 
tratativas. 

3.45. Por esta razão, merece reforma a Decisão de arquivamento do processo 
de licenciamento ambiental, razão pela qual requer a Green Metais sela 
reconhecida a ocorrência da supressio e da surrectio, e da aplicação 
do venire contra factum proprium, retomando-se a tramitação regular ri 
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do processo de licenciamento corretivo objeto do PA COPAM no 
27249/20171001/2018. 

3.46. Ademais de tais argumentos, vale ressaltar que a decisão de arquivamento, 
motivada tão somente na alegação de que foi expirado o prazo (30 dias) 
para prestaras esclarecimentos solicitados nos itens 1.1 e 1.2 do Ofício n° 
183/2021, desconsiderando nova solicitação de informações 
complementares do órgão ambiental objeto do e-mail do dia 04.08.2021, 
também pode ser considerada ilegal em razão de violar o disposto no art. 
26, §21  da DN COPAM n° 217/2017, no art. 22 da Lei n° 21.972/2016 e no 
art. 23 do Decreto n° 47.383/2018, bem como por ofensa ao princípio do 
devido processo legal (administrativo) previsto no art. 51, incisos LIV e LV 
da Constituição Federal. 

3.47. Notadamente, a decisão de arquivamento pode ser considerada como 
violadora dos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da 
moralidade e da eficiência, tendo em vista, como amplamente discorrido, 
que os e-ma/Is enviados pelo órgão ambiental geraram na Green Metais a 
justa e legítima expectativa de que foi aberto um novo prazo para 
atendimento de uma nova solicitação de informações complementares. 

3.48. Nessa linha, cumpre observar que princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade se tratam de diretrizes norteadores dos atos administrativos, 
com previsão expressa no art. 21, da Lei Estadual n° 14.184/2002 e art. 20 , 
caput, da Lei Federal n1 9.784, de 29.01.1999. 

3.49. CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, discorrendo sobre o princípio 
da razoabilidade, assim afirma: 

"É óbvio que uma providência administrativa desarrazoada, incapaz 
de passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode estar 
conforme a finalidade da lei. Donde, se padecer deste defeito, será 
necessariamente, violadora do princípio da finalidade. Isto equivale 
a dizer que será ilegítima, conforme visto, pois a finalidade integra 
a própria lei. Em consequência será anulável pelo Poder Judiciário, 
a instância do interessado.'15  

3.50. Sobre o princípio da proporcionalidade, ensina JOSÉ DOS SANTOS 
CARVALHO FILHO: 

"A ideia central do princípio leva em conta o fato de que, se o Poder 
Público, de um lado, tem o direito de instituir determinadas 
restrições à liberdade e à propriedade dos indivíduos, está 
impedido, por outro, de exagerar na dose restritiva se o prejuízo a 
ser evitado comporta restrição menos gravosa. Trata-se de natural 
corolário do regime democrático, no qual o Estado, como 

15  MELLO, CELSO ANTONIO BANDEIRA DE. Curso de direito administrativo, 41  ed, p55. 
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representante da coletividade, desempenha funções de polícia em 
praticamente todas as atividades de interesse público, mas sem 
deixar de considerar que a liberdade e a propriedade são direitos 
fundamentais, como prescreve o art. 50, caput, da Const. Federal 
e, como tais, devem sofrer a menor incidência possível de eventuais 
limitações que se tornem necessárias." 16  

3.51. Os princípios da razoabilidade e proporcionalidade impõem coerência ao 
sistema jurídico. A desobediência a esses vetores macula de ilegalidade 
o ato praticado. Nesse sentido, registre-se o entendimento consolidado 
na jurisprudência dos tribunais pátrios, senão vejamos: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
SERVIÇO DE DESPACHANTE. PENALIDADE. CASSAÇÃO DE 
SEU CREDENCIAMENTO JUNTO AO DETRAN. TEORIA DOS 
MOTIVOS DETERMINANTES. INOBSERVÂNCIA AOS 

DE FUNDAMENTA CAO. DEC!SAO NULA DE PLENO DIREITO 

- Os motivos que determinaram a vontade do agente público, 
consubstanciados nos fatos que serviram de suporte à sua decisão, 
integram a validade do ato, eis que a ele se vinculam visceralmente. 
E o que reza a prestigiada teoria dos motivos determinantes. 

II - A sanção, ainda que administrativa, não pode, em hipótese 
alguma, ultrapassar em espécie ou quantidade o limite da 
culpabilidade do autor do fato. A afronta ou a não-observância do 
princípio da proporcionalidade da pena no procedimento 
administrativo implica em desvio de finalidade do agente 
público, tornando a sanção aplicada ilegal e sujeita a revisão 
do Poder Judiciário. 

III - Decisão da Autoridade coatora que, pela ausência de 
fundamentação, afronta o disposto no art. 38, § 1.0, da Lei n.° 
9.784/99, imbuindo-a, portanto, de vicissitudes que a invalidam. 

IV - Recurso conhecido e provido." (destacamos) [ROMS 13.617-
MG, Rei. Mm. Laurita Vaz, DJ22.04.2002, p. 183] 

3.52. Destarte, constatando-se ter sido proferida sem a observâncias dos 
referidos princípios, a Decisão combatida seria passívei de revogação pela 
Administração Pública, por motivos de conveniência e oportunidade, 
sobretudo considerando que o arquivamento do processo de licenciamento 
ambiental em sua fase final - já transcorridos 5 (cinco) anos de análises 
-, com a abertura de um novo processo administrativo de licenciamento 
ambiental para a adoção de providências que já foram adotadas, não atende 
ao interesse público. 

16  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Processo administrativo federal: comentários à Lei n° 9.784, 
29/1/1999. 2. ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2005. p. 55. 
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3.53. Trata-se em última análise, por assim dizer, da aplicação de uma das 
vertentes do princípio constitucional da eficiência ao processo 
administrativo, a exigir, no mínimo, que ele "... chegue ao seu final, tenha 
uma decisão conclusiva, afirme ou negue um direito, solucione uma 
controvérsia".17  

3.54. À toda evidência, o arquivamento do processo em razão do suposto não 
atendimento de alguns itens dentro do prazo previsto no Ofício n° 183/2021 
(DOC. 11), diante do fato inconteste de que o órgão ambiental manteve-se 
em tratativas com a recorrente (após o transcurso do suposto prazo do 
ofício) para obter informações complementares sobre esses mesmos itens, 
não materializa os referidos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade e eficiência, mais ainda se reforçando o pedido de reforma da 
Decisão, o que se requer. 

IV - DA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE 
RECURSO - DECLARAÇÃO DE VALIDADE DO TAC, ANTE O JUSTO 
RECEIO DE PREJUÍZOS ECONÔMICOS E SOCIAIS EM CASO DE 
PARALISAÇÃO DAS OPERAÇÕES 

4.1. Tendo em vista os argumentos dispendidos nesta peça recursal, e forte na 
convicção de que a referida Decisão deverá ser reformada, a Green Metais 
requer, com amparo no art. 57, parágrafo único da Lei Estadual n° 14.184, 
de 30.01.2002, e para evitar prejuízo de difícil ou incerta reparação aos 
interesses da empresa, dos seus empregados e também da sociedade, que, 
ao exercer o juízo de admissibilidade recursal, a autoridade competente 
receba a presente insurgência em ambos os efeitos, para, desse modo, 
atribuir-lhe EFEITO SUSPENSIVO, com isso sustando, de imediato, a 
eficácia da Decisão de arquivamento do processo de licenciamento - e 
resgatando, por conseguinte, a validade do TAC firmado, cujo Quinto Termo 
Aditivo amparava, até agosto de 2022, a operação do empreendimento. 

4.2. Neste contexto, nunca é demais lembrar que, nada obstante o Despacho n° 
758/2021/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP (DOC. 16) ter sugerido que, 
quando da publicação do arquivamento do PA COPAM n° 
27249/2017/001/2018, constasse também a extinção do TAC, nem a 
Decisão SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP n° S/N/2021, de 25.08.2021 
(DOC. 2), tampouco a respectiva publicação, em 01.09.2021, no DOMG 
(DOC 3), acolheram tal sugestão. 

4.3. Por outro lado, impõe-se reconhecer os inúmeros prejuízos que decorreriam 
da extinção do TAC com base no qual a recorrente opera as atividades de 

17  Cf. FERRAZ e DALLARI. op. cit. p. 78. 
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mineração na Mina da Baixada, o que ensejaria necessidade de imediata 
paralisação do empreendimento, dispensa de empregados, com os reflexos 
econômicos e sociais correspondentes, justamente num momento de 
acentuada instabilidade na situação econômica - não apenas do Brasil, 
mas internacionalmente, em virtude da pandemia do novo coronavírus 
(COVlD-1 9). 

4.4. Com efeito, impedida de operar, a empresa se verá compelida a dispensar 
os 96 (noventa e seis) funcionários por ela mantidos de forma direta, afora 
aqueles alocados nas empresas terceirizadas - em torno de 67 (sessenta 
e sete) trabalhadores, que atuam em áreas como manutenção, segurança e 
serviços gerais, conforme especificação abaixo: 

GREEN METALS ADMISTRATIVO 	 7 

GREEN METALS ÁREATÉCNICA 	 3 

GREEN METALS INFRAESTRUTURA 	 9 

GREEN METALS LOGISTICA 	 19 

GREEN METALS MINA 	 27 

GREEN METALS RECURSOS HUMANOS 1 

GREEN METALS SST 2 

GREEN METALS USINA 28 

TOTAL 96 

TERCEIROS ADMISTRATIVO 3 

TERCEIROS AREATECNICA 2 

TERCEIROS INFRAESTRUTURA 13 

TERCEIROS MINA 1 

TERCEIROS MOTORISTA 33 

TERCEIROS OPERADORES 5 

TERCEIROS PORTARIA 8 

TERCEIROS RECURSOS HUMANOS 1 

TERCEIROS SST 1 

TOTAL 67 

Total Global 	 163 

4.5. Ademais dos aspectos sociais, a respeito dos mencionados reflexos 
econômicos, ressalte-se que estes não se limitam às consequências diretas 
ao empreendedor, ensejando efeitos adversos no próprio Poder Público e à 
sociedade, notadamente no que se refere à arrecadação tributária, em 
relação à qual apresenta-se, abaixo, quadro com informações sobre o valor 
total/anual recolhido a título de tributos federais, estaduais e municipais - 
os quais, em caso de encerramento das atividades, deixarão de  ser 
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compensados, em patente prejuízo à arrecadação dos correspondentes 
entes federativos: 

Impactos 	 Quantidade 	Valor 	Valor Ano 

	

Gastos com fornecedores e prestadores de serviço (70% IoI) 	 91 	2.661.027 	31.932325 

	

Gastos com salários por ano (80% contratados localmente) 	 122 	486.824 	5.841.886 

	

0ispèndios com tributos 	 - 	 2.087.831 	25.053.973 

- 	 :365353 	16.531.437 

	

Estaduais 	 - 	 607.876 	7.294.536 

.:ri 	 - 	 9 C30 

4.6. Ante a alarmante situação descrita, não restam dúvidas de que se faz 
perfeitamente aplicável a possibilidade de concessão de efeito suspensivo, 
com base no aludido no art. 57, parágrafo único da Lei Estadual n° 
14.184/2002: 

"Art. 57 Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito 
suspensivo. 
Parágrafo único - Havendo Justo receio de prejuízo ou de difícil ou 
incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou 
a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido do interessado, 
em decisão fundamentada, atribuir efeito suspensivo ao recurso." 
(destacamos) 

4.7. Por fim, ressalta-se que mais reforça a pertinência e adequação da 
concessão do efeito suspensivo o fato de a viabilidade ambiental do 
empreendimento restar plenamente comprovada, sendo certo que, conforme 
histórico apresentado, ao longo dos últimos anos, o empreendedor cumpriu 
integralmente as cláusulas do TAC e seus respectivos aditivos e 
condicionantes. 

4.8. Inclusive, mais recentemente (em 20.08.2021), o empreendimento foi objeto 
de nova fiscalização pelo órgão ambiental, a qual deu origem ao Relatório 
Técnico n° 52/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA/2021 (SEI n° 33852060) 
(DOC. 17) que conclui "que houve o cumprimento do quarto e do quinto 
aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta, firmado entre a Green 
Metais Soluções Ambientais S.A. e a Superintendência Regional de 
Meio Ambiente Cen trai Metropolitana." 

4.9. Assim, uma vez demonstrado, de um lado, os prejuízos sociais e 
econômicos decorrentes da eventual extinção do TAC vigente que ampara 
a regularidade da operação, e, do outro, a viabilidade ambiental do 
empreendimento, atestada pela equipe técnica do órgão ambiental, requer 
a recorrente a aludida concessão do efeito suspensivo. 	

f 
Documento REF - RECURSO ADMINISTRATIVO (36133857)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 26



R1CRDO CARNE1RO 

V - DO ATENDIMENTO AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES 
COMPLEMEN TA RES 

5.1. Por último, mas não menos relevante, destaca-se que, conforme aduzido 
nas respostas enviadas em 05.08.2021 e em 27.08.2021, a empresa vem 
envidando esforços para atendimento das novas informações 
complementares requeridas no e-mail de 04.08.2021 - cujo termo final, 
ante o prazo geral de 60 (sessenta), encerar-se-á em 04.10.2021. 

5.2. Com objetivo de demonstrar a regularidade diligência em suas ações, a 
Green Metais apresenta, no anexo (DOC. 18), o croqui da planta da 
matrícula 7.018, desmembrada nas matrículas 7.019 e 7.020 - sendo que 
matrícula 7.020 corresponde à matrícula que ensejou os questionamentos 
do órgão. 

5.3. Lado outro, em atendimento ao item 1 .2, como dito na resposta ao Ofício n° 
183/2021 o registro da área de Reserva Legal junto ao Cadastro Ambientat 
Rural - CAR encontra-se atualizado, restando pendente os procedimentos 
para alteração na matrícula do imóvel, notadamente quanto à averbação da 
área de Reserva Legal. 

5.4. Contudo, recorde-se que tal procedimento de realocação da Reserva Legal, 
previsto no art. 89 do Decreto n°47.749, de 11.11.2019, foge à ingerência 
do empreendedor, uma vez que deve ser aprovado pelo órgão ambiental 
competente, dependendo, ainda, dos cabíveis trâmites junto ao cartório de 
registro de imóveis. 

5.5. Nesse sentido, registra o empreendedor que necessitará de prazo adicional 
para atendimento da demanda, conforme faculta o §21  do art. 23 do Decreto 
n° 47.383/2018 - o que será devidamente requerido à autoridade 
responsável pela tramitação do processo de LOC, imediatamente após o 
acolhimento do presente recurso para que haja o desarquivamento e a 
retomada da ordinária tramitação do processo PA COPAM n° 
27249/2017/001/2018. 

VI— DOS PEDIDOS 

6.1. Por todo exposto, requer a recorrente: 

a) a concessão de efeito suspensivo ao presente Recurso, com urgência, 
a fim de que seja declarada a validade do TAC e seus respectivos 
aditivos assinados no âmbito do PA COPAM n° 27249/2017/001/2018, 
que ampara a operação das atividades da Mina da Baixada por parte da 
Green Metais, obstando os prejuízos decorrentes de eventual 
paralisação das atividades, até o julgamento do Recurso; 

.1 
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R1çRDq , CARNEIRO 

b) a reforma da Decisão SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP n° S/N/2021, 
de 25.08.2021, a fim de que seja cancelado o Ato de Arquivamento do 
PA COPAM n° 27249/2017/001/2018, dando-se continuidade ao 
processo de licenciamento ambiental do empreendimento Mina da 
Baixada, de titularidade da Green Metais, para fins de concessão de 
LOC. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

	

Ricardo Carneiro 	 Cecilia Bicalho Fernandes 

	

OAB/MG 62.391 
	

OAB/MG 131.492 

TháY ~Lua
i
=hda ~'~n os e Silva 	Beatriz Flôres Ayres 

	

5 	 OAB/MG 134.154 
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RiCARDO CARNEiRO 

DOC. 1 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, sociedade 
empresária, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.382.339/0001-30, com sede na Rua Alagoas, n° 772, Sala 901, 

Savassi, Belo Horizonte (MG), CEP: 30.130-165 nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os 
advogados RICARDO CARNEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 62.391 e na 

OAB/SP sob o n° 407.113 - Suplementar, CECÍLIA BICALHO FERNANDES, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/MG sob o n° 131.492 e na OAB/SP sob o n°407.074 - Suplementar, THÁBATA LUANDA DOS 

SANTOS E SILVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n° 151.265, ANA CAROLINA 

GONDIM MEIRA TIBO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n° 87.592, SOFIA BAHIA 

FRANÇA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n° 154.035, todos integrantes de RICARDO 

CARNEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com escritório em Belo Horizonte/MG, na Av. do Contorno, 6.500, 

70  andar, Savassi, CEP: 30.110-044, inscrita na OABIMG sob o n°3.646, e em São PauloJSP, na Rua Elvira Ferraz, 
250, cj. 1.014 e 1.015, Complexo Faria Lima: Torre Office, Vila Olímpia, CEP: 04552-040, com endereço eletrônico 

juridicorcarneiroadvogados.com.br, bem como, BEATRIZ FLÔRES AYRES, brasileira, casada, inscrita na 

OAB/MG sob o n° 134.154, BARBARA BELLONI ROCHA VEIGA, brasileira, solteira, advogada inscrita na 

OABIMG n° 132.693, JOÃO MOURA DINIZ DE LARA RESENDE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/MG sob o n° 184.751, WILLIAN COSTA MAGAIESKI, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP 

399.128, JOÃO CARLOS LOPES RESENDE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OABIMG sob o n° 

202.342, ANA CAROLINA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n° 

190.163, GABRIELA VALERIO SOLANO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n° 207.441, 

ODEMILSON LUZ DE MATOS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n° 59.477, BEATRIZ 

ISABELA ARAÚJO SIQUEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n° 193.076 e os 

estagiários acadêmicos, MARIA CLAUDIA DE BORGES ARAUJO E RIBEIRO, brasileira, solteira, portadora da 

Cl n° RG MG-1 1.720.146 e CPF n° 089.723.176-75, ISABELA DO VALE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora 

da Cl n° RG 1.210.501 e CPF n° 066.092.051-40, SOFIA AVRES DA CUNHA, brasileira, solteira, portadora da Cl 
n° RG MG-19.548.148 e CPF n°110.226.796-19, com poderes das cláusulas ad judicia e etextra para o foro em 

geral, para representá-la, podendo, transigir, desistir, renunciar o direito ao qual se funda a ação, firmar 
compromisso, receber e dar quitação, substabelecendo com reserva de iguais poderes a quem entender 
necessário, tudo para o preciso fim de defender os interesses da Outorgante perante a SECRETARIA ESTADUAL 

DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, e os demais órgãos e entidades que 

compõem o SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SISEMA, especialmente no Processo Administrativo 

- PA COPAM n° 27249/2017/001/2018. 

Belo Horizonte, 27 dJ por Luis FERNANDO FRANCESCHINI LUIS FERNANDO FRANCESCHINI 
DA ROSA:46145370068 DA ROSA46145370068 

GREEN METÂLS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
CNPJ N° 16.382.339/0001-30 
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221 5.4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tÃDIORA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME ERRESARLA 
GREEN METALS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

T:TO DO ESAEELECIME\TO NOME DE FANTASIA 
DEMAIS 

OODIC3O: E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA 	R!NCIFAL 
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis 

OOD!30 E DESCRIÇÃO 	AS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
07.10-3.01 - Extração de minério de ferro 
07.10-3-02 - Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro 
09.90-4-01 - Atividades de apoio à extração de minério de ferro 
09.90-4-02 - Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-ferrosos 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 

OOGO E DESCRIÇÃO O 	NATUREZA JiRIDIC4 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

OGRADOURO 	 1 	1 NUMEO 	CDMF51/EN; 
R ARAGUARI 358 LOJA 03 

EAIRRODISTRTC 
30.190-110 BARRO PRETO ELO HORIZONTE 

Fs' 
MG 

ENCERE;o ELETRONCO 	 LEFONE 

FISCAL@GREENMETALS.COM.BR  3656-4315 F(31) 

ENTE FEDERATI,'C RESONSAVEL ER 

SITUACÃO CADA SRAL 	 NTA D 	S.AO,O 0A.ASRAL 
ATIVA 05/07/2012 

.C7I'3 DE SDUAÇÃC CAOASTRA_ 

STLJAÇÃO ESFEOAL 	 ÇAT/DA SITUAÇÃO ESECIAL 

Aprovado pela lnstruçào Normativa RFB n3  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0111012021 às 15:48:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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, 	Ministério da Economia N DO °ROTC 	.. C (Ls: os Jun:u Comercei) 
-::--. 	Secretaria de Governo Dicital 

Deparame- o Nacional de Repist o Empresarial e lrteg açac 
: 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE dx seca ou fihu 	quando a Cõdigo co Natureza N cc Matrica co Acen:e 
seca fw em outra .JF) Juricce Auxiliar dc Comércio 

2062 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	GREEN METALS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
(da Empresa ou do Aoerite Auxiliar do Comércio) 

N° FCN/REMP 

requer a \/.Se  o ceferimemo do seguinte ato 

fl IIIU 11V OH 
\ DE CÓDIGO CÓDIGO DO MGP2001013378 VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRICÃODOATO!EVENTO 

1 007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
219 1 ELEICAODESTITUICAO DE DIRETORES 

046 1 TRANSFORMACAO 

BELO HORIZONTE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome:  

Assinatura:  

29 Dezembro 2020 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

Lj  DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLECIADA 

Nome(s) Empresarialais) igual(ais) ou semeloante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO J_/ Resp0flsáveï 
Data Reaocnsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exicénca 3 Ex:cEncia Exigência 5 Exiaéncx 

'7 Processo em exicéncia. (Vide despacnc em folha anexa) 

Processo deferido. Puolique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2 Exgência 31 Exugênca 41  Exigênca 51 Esigéno a 
Processo em exigênca. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 1 

Data Vogal Vogal \/ogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

•k Junta Cornercai cc Estado de Minas Gerais 
Certifico recsvo sob o OC  31212056579 em 25/CI '2021 da Empresa GREEN METALS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. Nire 31212056579 e 
protocolo 20'91267 - 21' '2021. Autent:caçãc: 52FC'7A5199AFC8BE1D7EB7136EF176C85°32. Mannely cc Paula Bomfrm - Secretaria-
3exi. Pa-p validar este d:uent0 soasse flttc.•wv.'s uCemC.mg,Cc.o e informe nu  co prctococ 20 '91.243-7 e ccooicc OC securança IEVm 
Esta ocos f suenti:aca ciguaimente e ass'nacs em 25T - '22 co' Manne!y de Ps; 5omhn- - Secreta-Gera: . . . - 

pag. 111 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
•r 	-;;? 	

Registro Digital 

- 

Capa de Processo 

(fr .  

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

20/791.263-7 	 MGP2001013378 	 29/12/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

461.453.700-68 	LUIS FERNANDO FRANCESCHINI DA ROSA 

004.504.409-07 	PAULA DA SILVA MORANDI 

Página 1 de 1 

. 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico reGistro sob o no 31212056579 em 25/012021 de Ernpress GREEN tVETALS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 31212056E79 e 
protocolc 207912637 -21 1i2021. Autenticaçc: 52FC77L519ACEEE1D78E7135EF176C68F32. Marine!y de Paula Bomrn - Secretária- 
Gers. Para validar esle 000umento, acesse 	 e nfore n° do protocolo 20791.263-7 e o códiGo de seurartça Ym 
Ests oops fo: aute:icsca diocarnenie e assiriaca en 25!C 2 	:o' !.larine'\ cc PaJIE Sonfim — Secretaria-Geral. 

5OO 
AEOH.TAR,S 
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GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. 
CNPJ 16.382.339/0001-30 

NIRE 3 1.300.100.86-3 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE TRANSFORMAÇÃO 
DA GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. EM SOCIEDADE DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(Lavrada em forma de sumário de acordo com o art. 130. §1°. da Lei 6.404/1976) 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 09 de outubro de 2020, às 10h (dez) horas. na  sede 
social da GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. ("Companhia" ou 
"Sociedade"). localizada na Rua Alagoas, n° 772, sala 901. Savassi, na cidade de Belo 
Horizonte. MG. CEP 30.130-165. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia. conforme consta do Livro de Presença de Acionistas, nos 
termos do §40  do art. 124 da Lei n° 6.404/76. 

MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Escolhidos para composição da mesa, Sr. 
Luis Fernando Franceschini da Rosa e Sr. Caíque de Souza Neiva. para Presidente e 
Secretário. respectivamente. 

ORDEM DO DIA: Apreciação e deliberação da transformação da natureza jurídica 
da Companhia. de Sociedade Anônima de Capital Fechado para Sociedade de 
Responsabilidade Limitada, sob a denominação de GREEN METALS SOLUÇÕES 
AvIBIENTA1S LTDA. com  consequeme aprovação de seu ato constitutivo. 

S. DELIBERÁCÕES: Discutida a matéria constante da Ordem do Dia, a totalidade dos 
acionistas deliberou, por unanimidade de votos, e sem quaisquer ressalvas, a 
transformação da natureza jurídica da Companhia, de Sociedade Anônima de Capital 
Fechado para Sociedade Responsabilidade Limitada, de modo que: 

5.1. A Sociedade passará a denominar-se GREEN METALS SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA; 

5.2. A Sociedade continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a 
mesma escrituração, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e contábil, 
sem qualquer solução de continuidade, sendo garantidos os direitos dos credores, 
situação esta que a titular reconhece e aprova, sem quaisquer restrições; 

5.3. Os Srs. Luis Fernando Franceschini da Rosa e Caíque de Souza Neiva sào 
destituídos dos cargos de Diretores; 

5.4. O contrato de constituição pelo qual a GREEN METALS SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA será regida é aprovado na forma do documento que 
acompanha a presente ata como Anexo 1. 

Juita Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cerfico recistro sob o OC  31212055579 em 251012021 da Empresa GREEN METALS SOWODES AMBIENTAlS LTA Nire 3r212056579 e 
protocolo 207912637 - 21/01.2021. enticsçã:: 52O4C77Á5199ACSBE1D7EE7'36E175S5F32. Ma -mety os auia 5omflrn . 
Geral. Para valida- este :ocurnetc acesse ;.wv.ijcsmc.m:.cov.o' e informe r" co oozo::o 23 .263- e o 0b019: ce segJ-snça 6Y 
Esta oóa fo suterrticaca O taeC e asa -aos e—. 2531202' cor an&\ o Ra_la 5om - Se:ezs'ia-Gsa.. - 

pa. 311 
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6. ENCERRAMENTO: Em razão de não haver mais qualquer outro assunto de interesse 
social a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os 
trabalhos. A presente ata, após lida, foi aprovada, sendo assinada pela mesa diretora dos 
trabalhos e pelos acionistas presentes, quais sejam, BURITI DA MATA - 

ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRJOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
representada por seu administrador. Sr. Luis Fernando Franceschini da Rosa, e LUIS 
FERNANDO FRANCESCHINI DA ROSA, ficando lavrada no livro próprio. 

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2020. 

Confere com a original, lavrada em livro próprio. 

As assinaturas neste instrumento contratual serão realizadas por meio de certificado 
digital, pelos signatários abaixo: 

Mesa: 

Luis Fernando Franceschini da Rosa 	Caíque de Souza Neiva 
Presidente 	 Secretário 

Acionistas Presentes: BURITI DA MATA - ADMINISTRADORA DE BENS 
PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.. representada por seu administrador, Sr. Luis 
Fernando Franceschini da Rosa e LUiS FERNANDO FRANCESCHINT DA ROSA. 

Junta Comercial dc Estado de Minas Gerais 
'J Certifico reaistro sob o n° 31212056579 em 2501/2021 da Empresa GREEN METALS SOLUCOES AMBIENTAtS LTDA, Nire 31212356572 e 

protocolo 207912637 - 21/01/2021. Autenticacão: 52F40077A519A1FC8351D78E7136EF175C66932. Marinely de Paula Somfi - Sece:á.a-
Geral. Paa vai:dr este documento, acesas rtttp:!/www.ucen:.mc.00'.br e Inome fl1 03 protocoio 20791.263-7 cc ccdgc cc se2ursnc2 
Este cóp;s fo ejte-::acs ocaImente e assinaca em 25:31 2021 cor 11anneiv c Paja Eomfr-  - Seetá.,a-3era:. 	. 

cc:. 411 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

20/791.263-7 MGP2001013378 	 29/12/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

368.807.408-47 CAIQUE DE SOUZA NEIVA 

461.453.700-68 LUIS FERNANDO FRANCESCHINI DA ROSA 

004.504.409-07 PAULA DA SILVA MORANDI 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Ceifico registro sob o no 31212056579 em 25101/2021 da Empresa GREEN METALS SOLUCOES AMBiENTAIS LTDA, Nire 3121 2056579 e 

oco prclo 207912637 - 2110112021. Autenticacão: 52F40J77A51 99AFC8BB1D78B7136EF1 76C88F32. Marinely de Paula Bornfim - Se:reária-
Gera.. Para validar este 000umento, acesse nttp.!/www.iuceno.mg.00v.br  e informe nc do proocolc 20791.263-7 e o código de seguranca 15"m 
Es:a coa foi autentoada cignaimente e assinaca e1r 25/ 2021 cor Marinelv cc Paula 50m6m - Se:reãr;a3erai. 	- 

pag.5 li 
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ANEXO 1 
CONTRATO SOCIAL DE 

GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

BURITI DA MATA - ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sediada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. na Rua Professor 
Langendonck, n°57, Sala 601. Bairro Petrópolis, CEP 90.630- 060. com  seu contrato social arquivado 
na MM. Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o número 43 2 0660927 8, por despacho em 
sessão de 06/04/2010, demais alterações, inscrita no CNPJ/MF sob o número 11.800.643/0001 -36, 
neste ato representada por seu administrador. Sr. Luis Fernando Franceschini da Rosa, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade n.° 9024168743. expedida pela SSP/RS, 
inscrito no CPF sob n.° 461.453.700-68. residente e domiciliado à Rua Professor Langendonck, 
57:601. Bairro Petrópolis, CEP 90.630-060, e LUIS FERNANDO FRANCESCHLNI DA ROSA, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da carteira de identidade n.° 9024168743, expedida pela 
SSP/RS, inscrito no CPF sob n.° 46 1.453.700-68. residente e domiciliado à Rua Professor 
Langendonck, 57/60 1. Bairro Petrópolis, CEP 90.630-060. tem. entre si. justo e acertado o presente 
Contrato de Constituição de Sociedade Ltda, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente. 

Cláusula la.  A sociedade girará sob o nome empresarial de GREEN METALS SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA, com sede na Rua Alagoas. n° 772, sala 901, Savassi, na cidade de Belo 
Horizonte, MG. CEP 30.130-165, com inscrição no CNPJ sob n° 16.382.339/0001-30, podendo, a 
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território 
nacional. 

Cláusula 2. - A empresa tem como objeto social a (a) extração de minério de ferro; (b) comércio 
atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis: (e) pelotização. sinterização e outros 
beneficiamentos de minério de feiTo; (d) atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo 
e gás natural; (e) atividades de estudos geológicos: e (f) participar de outras empresas na qualidade 
de quotista ou acionista. 

Cláusula Y. - O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

Cláusula 42•  - O capital social é de RS 22.058.205.00 (vinte e dois milhões, cinquenta e oito mil, 
duzentos e cinco reais). totalmente integralizado, dividido em 22.058.205 (vinte e dois milhões. 
cinquenta e oito mil e duzentas e cinco) quotas no valor unitário de RS 1,00 (um real) cada. Já 
totalmente subscrito e iniegralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

PERCENTUAL QUANTIDADE PARTICIPAÇÃO 
SÓCIO DE QUOTAS NO CAPITAL (RS) DAS QUOTAS 
Buriti 	da 	Mata 	- 	 Adm. 	De 	Bens 22.056.000 22.056.000.00 99.99% 
Propnos e parucipaçoes Ltda 

________ ___________________ 
 

Luis Fernando Franceschini da Rosa 2.205 2.205.00 0.01°/o 
TOTAL 22.058.205 22.058.205.00 100% 

Parágrafo Primeiro - Aos sócios quotistas é permitido proceder com subscrição de aumento de 
capital 

\ Junte Comsrcal cc Estado de Minas Gerais 
Cerrficc reolso-c sob o C  31212056579 em 25/0112021 da Empresa GREEN METALE SOLUCOES AMB!ENTAtS LTDA, Nire 31212056579 e 
pmto:ni: 200912637  . 21/01,2021. Au:entcsco: 529'CD77AEI9EÁFCEEBID7SE736EF'6088F32. Marinely de Pauta Bom:m . Secrelara-

'alioar es:e oocumentc acesse n::o:/Iwv'.iJcer.2 mc.c o e Informe r' dc crotocolo 20791.263-7 e o codiqo cc seurans SYm 
coc.a f0 au:e'.cscs c:damente eassinaz2em250r2021 cor 1,1wineK cc sue 5omf1m - Sec-e:ana-3era. 	- - 
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Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 52,  - A administração da empresa individual será exercida por prazo indeterminado pelo Sr. 
LUIS FERNANDO FRANCESCHNI DA ROSA, acima qualificado, que terá a representação ativa 
e passiva da empresa, em juízo ou fora dela, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a 
faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dai-  quitação, emitir e 
endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das 
atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

Parágrafo Primeiro - O administrador eleito declara, sob as penas da lei, que não se encontra incurso 
em quaisquer impedimentos legais para assumir tal cargo e função, bem corno não ter sido condenado 
por nenhum crime cuja pena vede o exercício da administração de sociedade empresária, de acordo 
com o artigo n° 1 .011, § 10, do Código Civil/2002. 

Parágrafo Segundo - O administrador poderá constituir mandatários da empresa, através da outorga 
de procuração contendo poderes específicos e prazo determinado, não superior a 1 (um) ano, exceto 
nas procurações judiciais, quando o prazo poderá sei' indeterminado. 

Parágrafo Terceiro - É vedado ao administrador a prática de atos de liberalidade em favor de 
terceiros, tais como avais, fianças, hipotecas. ou relacionados a quaisquer negócios jurídicos alheios 
ao objeto da empresa. 

Cláusula 62.  - São expressameme vedados, sendo nulos e inoperantes com relação â sociedade, os 
atos praticados por sócio, diretores, funcionários ou procuradores. que envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais. tais como fianças, avais, endossos 
e quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

Cláusula 72
,  - As quotas são individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas, no 

todo ou em parte, a pessoas estranhas à sociedade. sem o consentimento expresso dos demais sócios, 
que, em igualdade de condições, se postas à venda, terá direito de preferência na sua aquisição, 
formalizando, se realizadas a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo lnico - O sócio de desejar ceder ou transferir suas quotas total ou parcialmente deverá 
oferecê-las por meio de notificação por escrito, contra recibo. Aos demais sócios, os quais terão 
preferência na aquisiçào, em igualdade de preço e condições, na proporção de quotas por ele 
possuidas. informando o preço e forma de pagamento. O prazo para exercício do direito de preferência 
será de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega da notificação, sendo a anuência considerada 
suprida, caso não haja manifestação dos demais sócios, ou que não sejam, neste prazo, iniciadas as 
negociações de boa fé. 

Cláusula 82.  - O exercício social da sociedade terá início em l de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano, ocasião na qual será levantado o balanço patrimonial com a demonstração de 
receitas e despesas e do resultado do exercício. 

Parágrafo Primeiro: Os lucros líquidos anualmente obtidos ou os prejuízos sofridos em um ano 
poderão sei' distribuídos entre os sócios de forma desproporcional às suas paiticipações societárias, 
contanto que os critérios da distribuição sejam deliberados em reunião de sócios, 

Parágrafo Segundo: Nos quatro meses seguintes aos término do exercício social, os sócios 
deliberarào sobre as comas e designarão administrador(es) quando foi' o caso. 

Junta Come'ca! de- Estado de Mnas Gerais 
Certifico res:-c sco o c 31212056579 em 25101!2021 os Empresa GREEN METALS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. Nie 312 - 2356579 e 
:iotocc 2263 - 21/012021. Au:eripcac9c: 52F40D77A51991,F08BB1D7637136EF176C68F32. Mane}v cc Pauta Bomiim - Secretána- 
3era1. ara vIia-  este cocmetc. soasse h1:p:!.'wwe.cem:.mc 	cr e .-crme rc  ao prolcoclo 2072.263-7 e o codi= os segua:a 15Yrn 
Ess ocos ic a ericaos c:i:aIme-c e aSsmacs e— 25C1.202 co-  k'srne cc Paj.e Bcmf - Sec.etaria_Gers!, 	- 
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Cláusula 9a•  - Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, será liquidante o sócio 
remanescente ou quem este indicar. Nesta hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na 
liquidação das obrigações e o restante, se houver, recebido pelo quotista remanescente. 

Cláusula loa. - Falecendo ou interditado o sócio remanescente, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula W. - O presente instrumento poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, mediante 
a deliberação dos sócios. 

Cláusula ir. - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições do Decreto n° 3.708 de 10 de janeiro 
de 1919 e, subsidiariamente, as disposições da Lei n°6.404/76. 

Cláusula 13a,  - Para todas as questões oriundas deste instrumento, fica eleito o foro de Brasília, 
Distrito Federal, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste. 

Cláusula 14. - Os administradores e quotistas declaram, sob as penas da Lei, que não estão 
impedidos de exei-cerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos: ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as noiiias de 
defesa da concorrência. contra as relações de consumo. fé pública ou a propriedade. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente instrumento em 
01 (urna) via digital que será encaminhada para registro. 

E por estar assim justo e contratado. assinam o presente instrumento por certificação digital 

Belo Horizonte. 00 de outubro de 2020. 

Sócios: 

BURITJ DA MATA - ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
por seu administrador: Luis Fernando Franceschini da Rosa. 

LUIS FERNANDO FRANCESCHJNI DA ROSA 

Administrador eleito: 

LUIS FERNANDO FRANCESCH1NI DA ROSA 

Visto do Advogado: 
Paula da Silva Morandi 

OAB/RS n° 69.055 

Junta Comerc;al do Estado ce Minas Gerais 
Ceifco re2istrc so o r.' 32205579 er 25'C '2021 02 Ernoresa GREEN METALS SOLUCOES .MBENTAIS LDA, Noe 322056579 e 
c-otocoo 2079267 - 2 ' 22 AL:enti:2o5:: 52F4C70Á59AFC8B5 	3EEF176C86F32. Marineiv de Paula Bcm;r - Secretãra- 

2-  validar este cocjnentc acesse 	::'wv'.jcern:c30v.b e forme 	co proz300: 272.2€- e o 050120 0€ se2Lranca 5Y 
Esta :oo fo: a.ten:ica:s 0ii 	ne:e e assscs e— 	020-  0Or I,'t2r:.ek 0€ 2.2 B3i - Se:eza;s-3ea. 	- 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

20/791.263-7 	 MGP2001013378 	 29/12/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

1 461.453.70068 	LUIS FERNANDO FRANCESCHINI DA ROSA 

004.504.409-07 	PAULA DA SILVA MORANDI 

Página 1 de 1 

Juma Comercial do Estado de Miras Gerais 
Certifico reg!stro sob o n1  3122056579 em 25101 2021 da Empresa GREEN METALE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 3212056579 e 
yotocolc 207912637 - 21/012021. Auterrticacãc: 52FL0D77A519 FC8BEí76E7135E176C58F32. Marinely de Paula Bomfirn - Secretána-
Geral. Para valicar este docjmentc acesse nttp:iwwwJerng.7n4.gov.br e informe p,C  do protocolo 20791.263-7 e o c6dig de se9ur5r1ç5 l5Ym 
Esla 00012 f autentioaos di aveze e a ssina02 e~ 25'2 202 cor Mainelt os Psjs 	- Seo-e1ana-3e-a 	- - 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
• 
	 Governo do Estado de Minas Gerais 

Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

---#.- 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GREEN METALS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, 
de NIRE 3121205657-9 e protocolado sob o número 20/791.263-7 em 21/01/2021. encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 31212056579, em 25/01/2021. O ato foi deferido eletrõnicamente pela 5 
TURMA DE VOGAIS. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validaçâo, deverá ser 
acessado O Sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jSf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Prr.ssr 

Assinante(s) 
CPF 	 LNome 
461.453.700-68 ILUIS FERNANDO FRANCESCHINI DA ROSA 
004.504.409-07 ÍPAULA DA SILVA MORANDI 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome 
461.453.700-68 LUIS FERNANDO FRANCESCHINI DA ROSA 
004.504.409-07 1 PAULA DA SILVA MORANDI 
368.807.408-47 ICA1QUE DE SOUZA NEIVA 

Anexo 
Assinante(s) 

CPF 	 Nome 
461.453.700-68 ILUIS FERNANDO FRANCESCHINI DA ROSA 
004.504.409-07 1 PAULA DA SILVA MORANDI 

Belo Horizonte, segunda-feira. 25 de janeiro de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por José Ailton Junqueira de Carvalho em 
25/01/2021 ás 15:04 conforme horário oficial de Brasilia. 

Documento assinado eletrônicamente por Rosa Maria Abreu Barros em 25/01/2021, às 
15:04 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no nortal de servigos de iucemo 
informando o número do protocolo 20/791.263-7. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cenfico re5is:ro sob o n° 3122056572 em 25/01 '221 da Emoresa GEEN METALS SOLUCOES AMSIENTAIS LTDA. Nire 31212056579 e 
protocoio 207912637 - 21/012321. Auenticaç5c: 52FCD77A 	.FC5BE178B736EF'76O6SF32 Ma-inek' os Paul Somfim - 
Gera. °ara validar este 000urnertlo, acesas rtt:p:/!a'ww.iucem:m;.ao\m e irtfome rt ao omocoj: 2 7.263-7 e o c000 os ssana 15' 
Esta otoa fo au:en:oaoa dc:taimente eassraos em. 	.'1  
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.• 
j•..•,. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitaimente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

873.638.956-00 	MARINELY DE PAULA BOMFIM 

' .. 
Belo Horizonte. segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 

iii 

1' Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31212056579 em 25/0112021 da Empresa GREEN METALS SOLUCOES AMEIENTAIS LTDA, Nre 31212056575 e 
orotocolo 207912637- 21/0112021, Autenticação: 52F4C77A5i99AFC8BB1D78B7i36EFi76C58F32. Marinelv de Paula Somfim - Secre:aria 
Geral. Para validar este documento. acesse http:/)www.jucem;mg.aov.br  e informe n° do protocolo 23721.253-7 e o código de segurança 5Y 
Esta cóo fo auter:icada digital-'iertte e assinada em 25/312321 por Marinev de Paula Bmfi - Se:-earIa-3eral.  

- - - - 
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L IUCARDO CARNEiRO 

DOC. 2 

Em 
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01/09/2021 	 SEI/GOVMG - 34307882 - Decisão 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUPRAM CENTRA!, METROPOLITANA - Diretoria Regional de 
Controle Processual 

Decisão SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP n. S/N/2021 
Belo Horizonte, 25 de agosto de 2021. 

ATO DE ARQUIVAMENTO 

Considerando que em 09/07/2015 o empreendimento GREEN METAIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. 
formalizou pedido de licenciamento ambiental por meio do processo administrativo n2  
27249/2017/001/2018; 

Considerando que no dia 10/03/2021 foi emitido o Ofício N° 183 (26600730) solicitando informações 
complementares ao empreendimento no prazo máximo de trinta dias; 

Considerando que conforme certidão de intimação (27378840) o Ofício foi recebido pelo empreendedor 
em 29/03/2021; 

Considerando que as informações complementares solicitadas nos itens 1.1 e 1.2 no foram 
apresentadas pelo empreendedor; 

Considerando a papeleta de despacho n9  861 (33853755) da DRRA que sugere o arquivamento do 
processo; 

Considerando a papeleta de despacho n9  758 (34306407) da DRCP que sugere o arquivamento do 
processo; 

Considerando ainda o disposto no Decreto Estadual 47.383/2018 em seu artigo 33: 

Art. 33 - O processo de licenciamento ambiental ou de autorização 
para intervenção ambiental será arquivado: 

(...) 

II - quando o empreendedor deixar de apresentar a complemento ção 
de informações de que trata o art. 23 ou a certidão a que se refere  o 
art. 18; 

Determino o arquivamento do processo de licenciamento ambiental ng 27249/2017/001/2018 do 
empreendimento GREEN METAIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS. 

Publique-se. Oficie-se. Arquive-se. 

	

) 	1 Documento assinado eletronicamente por Breno Esteves Lasmar, Superintendente, em 30/08/2021, 
às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2  

	

•eU6nca 	47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.br/sei/controiador  externo.php? 
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01/09/2021 	 SEI/GOVMG - 34307882 Decisão 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 34307882 
e o código CRC 478CO2BF. 

,IJ 

Referência: Processo n9  1370.01.0010786/2020-51 	 SEI nçl 34307882 
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RiCARDO CARNEiRO 

DOC. 3 
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Banco Bradesco S/A 
	

https://www.ne  1 2.bradesconeternpresa.b.br/ihpjsei/iniprirnirPopup.jsÍ  

Comprovante de Transação Bancária 

I 
TRIBUTO/TAXAS 

bradesco 
Data da operação: 28/09/2021 - 15h19 
N° de controle: 581.725.171.138.720.045 1 Autenticação bancária: 	036,273.039 

net empresa 

Conta de débito: Agência: 3484 1 Conta: 3308-1 1 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: GREEN METALS SOLUÇÕES 1 CNPJ: 16.382.339/0004-82 

Código de barras: 85600000005-4 91600213211-3 00112430111-8 51710740137-7 

Empresa/árgão: MG-SEFAZ/DAE 

Descrição: TRIBUTO/TAXAS 

Referencia: 5171074 

Data de débito: 28/09/2021 

Data do vencimento: 01/10/2021 

Valor principal: R$ 591,60 

Desconto: R$ 0,00 

Juros: R$ 0,00 

Multa: R$ 0,00 

Valor do pagamento: R$ 591,60 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa. 
O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente, junto a agência 3484, com data de pagamento em 28/09/2021. 

Autenticação 

Zrrt3hT7u* 	G6x7 'C S?9'Y5F1, 	j1Rskllz SdqCvL SvoP7f7A MWrnZowcr 	'1CLK9xVn 
rnNrnzudp uh@qBHVA iHURca4U 6m5KN#FS YN5L1sOF 6QLe?Dqn qS9Y4zok EhVOHMRS 
7R@6*dFc CGTvvreA L5."G1ob?w na #I@RgX 	Sv*Y9u 4N?T9ALI 	00532821 00510091 

SAC - Serviço de 	Alô Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancementos, Recbmaçães e Informações, 	Demas tefones 
Apoio ao Cliente 	0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendnento 24 horas, 7 ds por semana. 	consute o ste 

Fale Conosco 
Ouvidoria 	0800 727 9933 	Atendrnento de segunda a sexta-fera, das 8h às 18h, exceto ferdos. 

1 of 1 	 28/09/2021 15:17 
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - 

REEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. 

LiF 	1  Telefone 

MG 

Validade 

30/09/2021 	
ven.,rn eu 	ur 

Troo 	Nnrnro 

3 	86.493.46810001-80 

Cód4o Município 

64 
M4s Ano de Referéncia 

24 a 30/09/2021 

N" Documento (autuaçda. divida elEja e parcelarnerrio) 

4301114901494 BELO VALE 

> 
ei 
o 

Hist6rico: 
Orgão: SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E 
Serviço: ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO 
Receita Valor 
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 591,60 

0,00 
0,00 

TOTAL 59160 

PAGAMENTO DE TAXA DE EXPEDIENTE PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE LICENCIAMENTO - ARQUIVAMENTO DE PEDIDO DE LICENÇA - ART. 40, INCISO 
III C/C ART. 46, INCISO IV DO DECRETO N°47.383/2018 - PA COPAM N°27249/2017/001/2018 

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)s: SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

Pague nos bancos: 	BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB 

Pague também nos correspondentes bancários: 	Agências Lotãricas; MaisBB e Banco Postal 
Sr. Caixa, este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável. 

Linha Digitável: 	85680000005 6916002132105930124301118490149401377 

Autenticação 

TOTAL 	
1 R$ 

DAE 1v00.06.01.11 

85680000005 6916002132105930124301118490149401377 
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - 

- 
Vdlidaú í;: 	~~L1DENTÈF1CArÁ0 

1.,-uj 	 E 30.10012001 

Tru 
3 

Numero 
86.493.468/0001-80 

C4dIgO Municipio 
64 Nome: 

GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. Número do Documento 

4301114901494 EnderEço: 

ReceIta 591,60 MunIcípIo: 

BELO VALE 
UF: 

MG 
Telefone 

Muita R$ 0,00 

Autenticação 
jurOs R$ 0,00 

TOTAL R$ 591,60 

DAR MOLIIJEOI 11 
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9 

o 
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GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAiS 

5ecretana de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 
5tjpermtendencia Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

TERMO DE COMPRONUSSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE 
CELEBRAM MNERINVEST MINERAÇÃO 
LTDA E A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DE MEIO AMBIENTE - CENTRAL 
METROPOLITANA (SUPRAM CM) PARA 
ADEQUAÇÃO DO EMPREENDIMENTO À 
LEGiSLAÇÃO AMBIENTAL. 

Pelo presente instrumento. MINERINVEST MINERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 10.016.314/Ü00109, com sede na Avenida Rio Branco, 123, Grupo 706, 
Centro, Rio de JaneirolRj, nosi ato representada por Valéria da Rocha, brasileira, 
solteira, carteira de idenfidade 02696449456 DETRAN/MG, CPF n° 039.251.206-
88, doravante desicjada por COMPROMISSÁRIA firma o presente TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perante a SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - 
SEMADI  aqui representada pela SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE MEIO 
AMBIENTE CENTRAL METROPOLITÁNA - SUPRAM CM, com sede ria Rua 
Espírito Santo, n° 495, . Bairro Centro, em Belo Horizonte/MG, doravante 
denominada COMPROMITENTE ou SUPRAM CM, nos termos dos arts. 14, §30  e 
76, §30,  do Decreto Estadual 44.844/2008. 

CONSIDERANDO que, em 09/07/2015, a empresa formalizou processo 
administrativo para obtenção de licença de operação (PA n°13977/2010/005/2015), 
tendo sido apresentado, em 10/07/2015 (R0399712/2015), requerimento para 
concessão de Autorização Provisória para Operar - APO, a qual fora emitida em 08 
de setembro de 2015; 

CONSIDERANDO que, em 02 de maio de 2016, a referida autorização foi cancelada 
por descurnprimento de condicionantes, tendo sido lavrado Auto de Infração n° 
88504/2016 com suspensão das atividades; 

CONSIDERANDO que o processo foi reorientado para Licença de Operação 
Corretiva, instruído com EIA/RIMA; 

CONSIDERANDO que, em 28/11 /2016, a empresa apresentou requerimento para 
celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (R03552093/2016); 

CONSIDERANDO que a equipe técnica realizou vistoria no local do 
empreendimento, tendo sido lavrado Auto de Fiscalização n° 50050/2016, no qual 
foi consignado que 'o empreendedor retornou a executar as medidas mitigatórias 
previstas no PCA, bom como o cumprimento das condicionantes da LP'. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central MetropoêtanaBacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 
Rua Espírito Santo, 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonte/MG 	Telefone: (31) 3228-7700 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secrectr;a de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

CONSIDERANDO que o TAC é instrumento previsto no art. 14, §3°, do Decreto 
44,844/2008, para fins de continuidade da operação do empreendimento 
concornitantemonte com o trâmite do processo de Licenciamento Ambiental, com 
previsão de condições e prazos até a sua regularização; 

CONSIDERANDO que o art. 76, §3°, do Decreto 44.844/2008, dispõe que a 
suspensão das atividades prevalecerá até que o infrator obtenha a licença ou firme 
Termo de Ajustamento de Conduta com o árgão ambiental; 

CONSIDERANDO que o processo de licença de operação corretiva está em análise 
perante o SUPRAM CM; 

CONSIDERANDO que a continuidade da operação das atividades, 
concornitantemente à análise do processo de licenciamento ambiental, deverá 
observar os estritos limites definidos rete Termo de Ajustamento de Conduta, 
imputando à COMPROMISSARlA a comprovação da obediência às cláusulas, 
condições e prazos ajustados no presente, sob pena de aplicação das sanções 
legais cabíveis; 

As partes resolvem celebrar o presente compromisso de 
ajustamento de conduta, mediante os sõguintes termos: 

CLÁUSULA PRiMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO 

Constitui objeto deste instrumento, a partir da assinatura, a continuidade da 
operação das atividades do empreendimento, sujeitando-se a COMPROMISSARIA 
à obrigação de promover adequações ambientais, por meio do atendimento às 
solicitações técnico-jurídicas emitidas pela COMPROMITENTE e execução das 
medidas constantes na CLAUSULA SEGUNDA, observada, em qualquer caso, a 
legislação ambiental vigente. 

Parágrafo primeiro: o presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta outras 
espécies, de certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, 
exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, marcadamente, Autorização 
para Intervenção Ambiental - AIA, Áreas de Preservação Permanente - APP, 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou Autorização para Licenciamento 
Ambiental relativa às Unidades de Conservação, que, por ventura, façam-se 
exigíveis, e que deverão ser tratadas exclusivamente no ârnbità do procedimento 
administrativo em análise técnico-jurídica e autorizadas por decisão da respectiva 
Unidade Regional Colegiada - URC. 

Parágrafo segundo: Este termo é celebrado no uso do poder-dever discricionário da 
Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e oportunidade 
avaliados quando de sua elaboração. Deixando de subsistir esses critérios ou 

Secretaria do Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável . SEMAD 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 
Rua Espírito Santo, 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonte/MG 	Telefone: (31) 3228-7700 
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GOVERNO DO ESTADO DE MiNAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Maia Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

advindo outros que ensejam nova avaUação de mérito administrativo, este Termo 
poderá ser revogado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES A SEREM OBSEVADAS PELA 
COMPROMISSÁRIA 

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA se obriga a executar as medidas ambientais 
indispensáveis relacionadas a seguir, observando-se para tanto, rigorosamertte, as 
condições e os prazos assinalados, visando ao controle e à mitigação dos impactos 
negativos associados às suas atividades operacionais. 

ITENS CLAUSULASTEccAS PRAZO 
- 

Apresentar relatório Executar todos os programas descricos no PCA. 
1 técnico trimestral 

demonstrando a 
execução. 

2 Apresentar à Supram CM relatório de execução do 
programa de monitoramento semestral de fauna. S-i o tra lmente 

Dar 	continuidade 	ao 	programa 	de 	educação Executar o programa 
3 ambíental que foi retomado no empreendimento, mensalmente, com 

conforme previsto no PCA. envio de relatório 
semestral. 

Realizar 	monitoramento 	hídrico 	mensal 	(Córrego 
Areia e Vargem das Flores). Executar 
Manter os parâmetros previstos no PCA Chumbo, monitoramento 
Cobre, Coliformes, condutividade, Cor, DBO,DQO, mensal e enviar 
Ferro, 	Nitrato, 	Nitrito, 	Nitrogônio, 	Óleos, 	Oxigênio, relatório trimestral. 
PH, SóUdos, Estreptococos, Sulfatos, Turbidez 

Priorizar a contratação de mão de obra necessária 
para a implantação do empreendimento junto a Durante a validade 
população do entorno (Comunidade de Córrego dos do TAC 
Pintos e Boa Morte) e do Município de Belo Vale. 
Realizar programas sociais com a prefeitura de Belo Executar programas 

6 Vale e a associação dos moradores de Córrego dos mensalmente e 
Pintos e Boa Morre visando estreitar a relação com a envir relatório comunidade do entorno do empreendimento. semestral. 
Realizar monitoramento semestral da Qualidade do Enviar relatório 
Ar e de Ruídos (comunidade Córrego dos Pintos). semestralmente à 

SUPRAM CM e à 
GESAR/FEAM 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentvet - SEMAD 
Supenntendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana Bacia Paraopoba e Velhas. 

- SUPRAM CM 
Rua Espírito Santo. 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonle/MG 	Telefone: (31) 3228-7700 
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- ..s. GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Scretar,o de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentava! 
Superintendência Reqional de Meio Ambiente central Metropolitano 

Apresentar manifestação do IPHAN referente ao 10 dias após a 8 relatório arqueológico já realizado na área do obtenção da 
empreendimento. manifestação. E Soflcitar manifestação junto ao IEPHA nos termos da Enviar à SUPRAM 

9 Deliberação Normativa GONEP n° 007/2014. cópia do protocolo 
no prazo de, 30dias. 

Apresentar manifestação do IEPHA. 10 dias após a 10 obtenção da 
- 	 -- --.----- -. 	 - 

	 manifestação. 
Apresentar manifestação do 1 EF referente ao 

1 dias aoó' 1 arquivamento do processo de compensação da Mata 
. 	 obtenção da Atlantica em funcao de possível nao iniervençao em . 	 - manífestaçao. L Horesta Estacional em estaoío mecho e APP. 

------------ Reahzarmonitoramento trimestral dos efluentes: 
• Caixa separadora de óleos e graxas (SAIDA). Realizar 

12 Parametros (óleos e graxas, sólidos em monitoramento 
suspensão e sedimentáveis e fenois); trimestral e envio de 

• Fossa Sépticas (entrada e saída). Parâmetros relatório semestral. 
(DBO e DOO). 

Aprësentar manifestação do DNPM em função da DN 10 dias após a 

	

13 	210/2016. obtenção da 
manifestação. 

Não implantar barragem de rejeito 
no Durante a validade 14 empreendimento sem a devida regularização prévia 

do TAC. do órgão ambiental. 
- 	

Executir Programa de Comunicação Social. Enviar relatório 15 
semestral. 

Parágrafo Único: Os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir 
da assinatura do presente Termo de Corripromisso de Ajustamento de Conduta. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
MOMTORAMENTO 

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, 
fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou 

- de qualquer órgáo 
ambiental fiscalizador face à COMPROMISSÂRIA, nem limita ou impede o exercício 

Secretrpa de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- SEMAD 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas. 
- SUPRAM CM 

Rua Espírito Santo, 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonle/MG Telefone: (31) 3228-7700 

) 
Documento 5 - TERMO DE COMPROMISSO (36134730)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 55



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

5ecretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 
Superiritendê,icjo Regional de Me/o Ambiente Central Metropolitana 

de suas atribuições o prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a 
aplicação de sanções administrativas decõrrentes do exercíciodo Poder de Polícia. 

Parágrafo único: a COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas 
operacionais da COMPROMISSÁRlA, objetivardo verificar a observância e o 
cumprimento das medidas ambientais e condiçõès ajustadas na CLÁUSULA 
SEGUNDA, bem como das disposições da legislação ambiental as quais deverão 
ser implementadas e mantidas até que seja apreciado, definitivamente, pela 
Unidade Regional Coleqiada - URC, o requerimento de regularização ambiental de 
revalidaçào da cençe de operação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO 
COMPROMISSO 

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão 
do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta e sujeitará a 
COMPROMISSÁRIA ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, ao que 
segue: 

Revogação imediata do termo., sem necessidade de prévia comunicação da 
COMPROMJTENTE à COMPROMISSÁRIA 

Embargo total e imediato das atividades operacionais; 

e) Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
notadamonte, o Decreto Estadual n° 44.844/2008, 

Multa diária no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

Encaminhamento de cópia do processo à Advoçacia Geral de Estado 
- AGE - 

para providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis 
ao caso. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO 

O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos 
a partir de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive 
com relação às cominações de multa, na forma dos arts. 50, § 60, da Lei 7347/85, e 
art. 784, XII, do Código de Processo Civil. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÃNCIAS QUE EXCLUEM A 
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas. 

- SUPRAM CM 
Rua Espírito Santo, 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonte/MG 	Telefone: (31) 3228-7700 	

- 
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GO VERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Speretara de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

O inadimplemonto das medidas ajustadas no presente Têrmo estará plenamente 
justifcado somente nas hipóteses de encerramento definitivo das atividades da 
COMPROM1SSÁRIA ou em caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado desde que seja equacionado o passivo ambiental gerado. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA RESPONSABIUDADE NA HIPÓTESE DE 
SUCESSÃO 

O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta obriga, em todos 
os termos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus sucessores a qualquer titulo. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGËNCIA 
Oprazo do vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, devendo ser 
obser'iados os prazos das obrigações constantes na CLÁUSULA SEGUNDA. 

Parágrafo Único: O presente termo será automaticamente encerrado quando da 
obtenção da licença de operação corretiva, via Processo Administrativo PA n° 
13977/2010/005/2015. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir questões 
decorrentes do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam as partes o presente 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo relacionadas, passando todos os documentos referidos a fazer parte 
integrante deste, como se transcritos nele estivessem. 

Belo Horizonte, 	de J4tc de 2017. 

Valéri da Rocha 
NW4ERINVE$'M(NRAÇÃO' LTDA 

Leona rdo jt'rr'Rocha 
Superintendente"gjonaI de Meio Ambiente 

SØPRAM CM 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente o Desenvolvimento Sustentável 

- SEMAD 	-______ 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas. 
- SUPRAM CM 

Rua Espirito Santo, 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonte/MG 	Telefone: (31) 3228-7700 
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• 	GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustcntável 

Superintendência dago Central Metropolitana de Meio Ambiente 	1/5 

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE CELEBRAM A 
GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. E A 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD POR 
MEIO DA SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA PARA 
ADEQUAÇÃO DO EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL. 

Pelo presente instrumento, a GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A., 
inscrita no CNPJ sob o n.° 16.382.339/0001-30, com sede na Praça da Bandeira, 
n°170, 207, bairro Serra, Belo Horizonte/MG, CEP 30.130-050, neste ato 
representada pela Sra. Luciana de Meio Freitas Goulart, brasileira, casada, 
administradora de empresas, portadora da carteira de identidade n° M-3.122.149, 
inscrita no CPF sob n° 817,867.606-06 e pela Sra. Claudine Costa Correa, brasileira, 
casada, coordenadora administrativo-financeira portadora da carteira de identidade 
RG n° 3.680.788, inscrita no CFF sob o n° 665.363.166-49, doravante designada por 
COMPROMISSÁRIA firma o presente ADITIVO ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA AMBIENTAL perante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

- SEMAD, aqui representada pela 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA CENTRAL 
METROPOLITANA - SUPRAM CM, com sede na Rua Espírito Santo, no  495, Bairro 

	

Centro, em Belo Horizonte/MG, doravante denominada COMPROMITENTE ou 	Ç 
SUPRAM CM, nos termos dos artigos 74, §40, do Decreto Estadual n° 44.844/08, 
observadas as cláusulas e condições seguintes. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 
- SEMAD 

Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentivel da Regiao Central Metropolitana Bacia 
Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 

Rua Esplrito Santo. 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonte/MG 	Telefone: (31) 3228-7700 
• - 	••, 

-. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

4'Ç9 Secietatia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus1entvel 

- 	
Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente 	2/5 

CONSIDERANDO que em 20 de janeiro de 2017 foi celerado Termo de Ajustamento 
de Conduta entre a SUPRAM CM é a Minerinvest Mineração Ltda, CONSIDERANDO 
que o direito de lavra da Minerinvest Mineração Ltda, consubstanciado na Portaria de 
Lavra n°670, foi arrendado pela Green Metais Soluções Ambientais; 

CONSIDERANDO que o contrato de arrendamento da concessão da lavra foi 
devidamente averbado junto ao DNPM e publicado no Diário Oficial da União em 
09/02/2017; 

CONSIDERANDO que em 21/09/2017, sob a juntada de n° R024634512017, foi 
solicitada a prorrogação do prazo de validade do TAC; 

CONSIDERANDO que as obrigações estabelecidas no termo de compromisso de 
ajustamento de conduta vêm sendo cumpridas regularmente, conforme Papeleta n° 
028/2018 da Diretorïa Regional de Regularização Ambiental; 

CONSIDERANDO que o processo administrativo n° 13977/2010/005/2015 (LOC) 
encontra-se em análise técnica; 

CONSIDERANDO que incumbe à COMPROMISSÁRIA a comprovação da obediência 
às cláusulas, condições e prazos ajustados no presente instrumento, sob pena de 
aplicação das sanções legais cabíveis; e 

CONSIDERANDO que o presente instrumento não autoriza qualquer íntervenção ou 
supressão de espécies vegetacionais, intervenção ou supressão de Áreas de 
Preservação Permanente - APP; 

As partes resolvem celebrar o presente aditivo ao termo de compromisso, mediante 
os seguintes termos: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por 12 meses, a partir de 20/01/2018 (prazo final do TAC em vigor), o 
prazo de vigência do termo de compromisso de ajustamento de conduta, encerrando-
se em 20/01/2019. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
Superintencléncia Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suslentvel da Região Central Metropolitana Bacia 

Paroopeba e \/elhas. - SUPRAM CM 
Rua Espírito Santo, 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonte/MG 	Telefone: (31) 3228-7700 

(; 
°' 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GÉRAIS 

Secietau m a de Estado de Meio ArnhlentL e Desenvolviento Sustentável 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES A SEREM OBSEVADAS PELA 
COMPROMISSÁRIA 

Tendo em vista o cumprimento das cláusulas fixadas no Termo de Ajustamento de 
Conduta anterior, conforme atestado pela equipe técnica, a COMPROMISSÁRIÁ se 
compromete a executar as medidas técnicas visando à regularização ambiental de 
sua atividade, observando rigorosamente os prazos assinalados nesta cláusula, 
adotando para tanto as seguintes medidas de controle e mitigação dos impactos 
negativos decorrentes das atividades do empreendimento: 

CLÁUSULA - 	DESCRIÇÃO DA OBRIGAÇÃO PRAZO 
Executar todos os programas descritos Apresentar relatório técnico 
no PCA. 

Elaborar programa de educação ambiental, 

semestral. 

90 dias após a assinatura 2 
conforme 	a 	DN 	214/2017 	com 	devido do TAC 
cronograma 	com 	as 	ações 	mensais e 
relatório 

3 Dar 	continuidade 	ao 	programa 	de Executar o programa 
educação ambiental que foi retornado mensalmente e enviar 
no empreendimento, conforme previsto relatório semestral. 
no PCA até a conclusão do novo PEA. 

4 Realizar monitoramento 	hidrico 	bimestral Executar o monitoramento 
(Córrego 	Areia 	e 	Vargem 	das 	Flores), bimestral, com envio de 
Parâmetros: 	Chumbo, Cobre, Coliformes, relatório semestral. 
condutividade, 	Cor, 	DBO, 	OQO, 	Ferro, 
Nitrato, Nitrito, Nitrogênio, Óleos, Oxigênio, 
PH 	Sólidos, 	Estreptococos, 	Sulfatos, 
Turbidez. 

5 Realizar 	monitoramento 	semestral 	da Enviar relatório semestral a 
Qualidade do Ar e de Ruído (comunidade Supram/CM e à 
Córrego dos Pintos). GESAR/FEAM, 

6 Realizar 	monitoramento 	quadrimestral Durante a validade do TAC, 
dos efluentes: com envio de relatórios à 
• 	Caixa separadora de oleos e graxas SUPRAM Central 

(SAIDA). Parâmetros (óreos e graxas, anualmente 

sólidos 	em 	suspensão 	e 
sedimentáveis e fenóis); 

• 	Fossa Sépticas (entrada e saída). 
Parâmetros (DBOeDQO).  

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenlàvet - SEMAD 
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Apresentar manifestação do DNPM em lo dias após aobtençãoda 
função da DN 210/2016. 

- 

manifestação 

6 Não implantar barragem de rejeito e Durante a validade do TAC 
pilha de estéril no empreendimento sem 
a devida regularização prévia do órgào 
ambiental.  

9 Dar 	õontinuidade 	ao 	monitoramento 	da Apresentar relatório técnico 
fauna. 

- 

  anual. 
10 Iniciar as obras de implantação do trevo de . 15 dias após a aprovação 

acesso 	da 	MG-442 	para 	o 
empreendimento, 	após a 	aprovação do 
DER 

11 Manter 	a 	lavra 	dentro 	da 	poligonal Durante a validade do TAC 
minerária 	N° 831 .202/2006 com 
produção máxima de 4 MTA, 

12 Apresentar manifestação do DNPM devido 10 dias após a obtenção da 
a 	disposição 	em 	cava, 	conforme 	DN manifestação 
210/2016 

60 dias após a assinatura 13 Integrar 	a 	UTM 	a 	seco 	ao 	processo 
produtivo 	para 	fins 	de 	redução 	do do TAC. 
lançamento de rejeitos (larnados) nas baias 
de decantação.  

14 Realizar.suavização do talude da baia 6, 20 dias após a assinatura 
conforme 	orientação 	do 	laudo 	de do TAC. 
estabilidade. 
Apresentar relatório técnico fotográfico.  

*Observação: os prazos estabelecidos nesta cláusula contam-se a partir da vigência 
do presente termo de compromisso, isto é, 20/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir questões decorrentes 
do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem devidamente compromissadas, fumam as partes o presente 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 	í 
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abaixo relacionadas, passando todos os documentos referidos a fazer parte integrante 
deste, como se transcritos nele estivessem. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2018. 

í';/•: 

::;n 
• 

Hideibrando CanabraaJodrigues Neto 
Superintendente Regional deMeio Ambiente 

SURPRAMCM 

Luciana de Meio Freitas Gouiart 
Green Metais Soluções Ambientais S.A 

, 

Claudine Costa Correa 
Green Metais Soluções Ambientais S.A 
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. 	GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA QiJE CELEBRAM O EMPREENDEDOR 
GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A E A 
SUPERINTENDÊNCIA REGIÔNAL DE MEIO AMBIENTE 
CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM CM) PARA 
ADEQUAÇÃO DE EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
AMBIENTÃL. 

Pelo presente instrumento, GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A, CNPJ n° 
16.382.339/0001-30, com sede na rua Alagoas, no 772, Savassi, CEP no 30.130-165, Belo 
Horizonte/MG. neste ato representada por seu procurador Sr. Caique de Souza Neiva, 
CPF no 368.807.408-47, residente e à Rua Cancioneiro Popular, 480 ap 22 

- Santo 
Amara - São Paulo (SP), firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
AMBIENTAL perante a• SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE 
CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM CM), com endereço à rua Espírito Santo, 495, 
bairro Centro, em Belo Horizonte, neste ato representada pela Superintendente, Sra. Liana 
Notari Pasqualini, doravante denominada COMPROMITENTE, nos termos dos arts, 32, §10, 
do Decreto Estadual no  47.383/2018, observadas as cláusulas e condições a seguir. 

CONSIDERANDO que em 19 de janeiro de 2018 foi celebrado o Primeiro Aditivo ao Termo 
de Ajustamento de Conduta entre a SUPRAM CM e a Green Metais Soluções Ambientais; 

CONSIDERANDO que em 11/12/2018, sob a juntada de n° R0199453/2018, foi 
solicitada a prorrogação do prazo de validade do TAC; 

CONSIDERANDO que as obrigações estabelecidas no termo de compromisso de 
ajustamento de conduta vêm sendo cumpridas regularmente, conforme Papeleta n° 
17/2019 da Diretoria Regional de Regularização Ambiental; 

CONSIDERANDO que o processo administrativo n° 27249/2017/001/2018 (LOC) 
encontra-se em análise técnica; 

CONSIDERANDO que incumbe à COMPROMISSÁRIA a comprovação da 
obediência ás cláusulas, condições e prazos ajustados no presente instrumento, 
sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis;e 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávél 

Superintendência de Meio Ambiente Centi'al Metropolitana 	2/5 

CONSIDERANDO que o presente instrumento não autoriza qualquer intervenção 
ou supressão de espécies vegetacionais, intervenção ou supressão de Áreas de 
Preservação Permanente - APP; 

As partes resolvem celebrar o presente aditivo ao termo de compromisso, mediante 
os seguintes termos: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por 01 (um) anoa, a partir de 19/01/2019, o prazo de vigência do termo de 
compromisso de ajustamento de conduta, encerrando-se, portanto(  em 19/01/2020. 

Parágrafo Primeiro: O presente instrumento é válido pelo prazo disposto no caput ou até 
que sobrevenha decisão administrativa do órgão ambíental, mediante publicação no Diário 
Oficial de Minas Gerais, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo Segundo: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da 
Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e oportunidade 
avaliados quando de sua elaboração. Deixando de substituir esses critérios ou advindo 
outros que ensejam nova avaliação de mérito administrativo, este Termo poderá ser 
revogado mediante prévia comunicação à COMPROMISSÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS PELA 
COMPROMISSÁRIA 

Pelo presente a COMPROMISSÁRIA se compromete a executar as medidas técnicas 
visando à regularização arnbiental de sua atividade, observando rigorosamente os prazos 
assinalados nesta cláusula, adotando para tanto as seguintes medidas de controle e 
mitigação dos impactos negativos decorrentes das atividades do empreéndimento: 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
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ITEM DESCRIÇÃO DA OBRIGÃÃO PRAZO 

01 [Apresentar relatório de 	estabilidade das 	pilhas 	de 60 (sessenta) dias. 
estéril, com a devida ART. 

Executar bimestralmente o monitoramento hídrico dos Durante a vigência do TAC. 
02 Córregos 	Vargem 	das 	Flores 	e 	Areia, 	para 	os Apresentar 	os 	relatórios 

parâmetros: DBO, DOO, Ferro, Nitrato, Turbidez, PH, bimestrais 	consolidados 	a 
condutividade, óleos. cada 6 (seis) meses. 

03 Manter o monitoramento da qualidade do ar e ruídos na Executar 	bimestralmente 	e 
Comunidade dos Pintos, formalizar, 	junto 	a 	Supram 

CM, os relatórios semestrais. 

Durante a vigência do TAC. Manter o monitoramento quadrimestral dos efluentes: 
• 	Caixa separadora de óleos e graxas (SAÍDA). Apresentar 	os 	relatórios 

04 Parâmetros 	(óleos 	e 	graxa, 	sólidos 	em bimestrais 	consolidados, 
suspensão e sedimentáveis e fenóis);. anualmente. 

• 	Fossa Séptica (entrada e saida). Parâmetros 
(DBO e DQO). 

05 Manter 	a 	lavra 	dentro 	da 	poligonal 	minerária 	n° Durante a vigência do TAC. 
831.20212006 com produção máxima de 4 mtpa. 

06 Apresentar Relatório Anual de Lavra (RAL). 15 	(quinze) 	dias 	após 
recebimento do TAC. 

*Observação: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da 
assinatura do presente termo de compromisso. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
MONITORAMENTO 

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, 
fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer ôrgàó ambiental 
fiscalizdor face à COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas 
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a aplicação de sanções 
admrnistrativas decorrentes do exercício do Poder de Polícia. 

Parágrafo único. A COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais 
da COMPROMISSÁRIA, objetivando verificar a observância e o cumprimento das medidas 

	

ambientais e condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como das disposições 	 : 
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da legislação ambiental, as quais deverão ser implementadas e mantidas até que seja 
apreciado, definitivamente, pela respectiva Câmara Técnica, o requerimento de 
regularização ambiental de licença de operação corretiva. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO 
ACORDO 

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do 
presente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará a COMPROMISSÁRIA, ao que 
segue:. 

Suspensão total e imediata das atividades; 

Multa de I$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) em caso de descumprimento 
de qualquer cláusula do TAC, 

Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
notadamente, o Decreto Estadyal n° 47.383/2018, pom encaminhamento de cópia do Auto 
de Infração o Ministério Públio; 

Encaminhamento de cópia do processo'à Advocacia Geral de Estado - AGE - para 
providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis. 

Parágrafo primeiro: A multa previ.sta o item b" será aplicada independentemente do 
número de cláusulas descumpridas ou cumpridas fora do prazo, com acréscimo de 30% 
(trinta por cento) por cláusula descumprida ou cumpridas fora do prazo, a partir da segunda.1  

Parágrafo segundo: O valor da multa será atualizado com base na taxa Selic, nos termos 
do art, 8°, da Lei no 21.735/2015. 

Parágrafo terceiro: Á aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma 
cumulativa e não afasta a execução específica das referidas obrigações,, na forma prevista 
na legislação aplicável. 

Parágrafo quarto: A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das 
obrigações, condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo, desde que 
comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393 do 
Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser imediatamente 
comunicada e justificada à SUPRAM, que analisará o alegado, podendo fixar novo prazo 
para o adimplemento da(s) obrigação(ões) não cumprida(s). 

CLÁUSULA QUINTA . DA XËCUÇÃO DO INSTRUMENTO 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a partir de sua celebração 'Y 
e terá eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relação às cominações de 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenlavel . SEMAD 
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multa, na forma dos arts. 51, § 61, da Lei 7.347/85, e art. 784, XII, do Código de Processo 
Civil. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A 
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO 

O encerramento das atividades não exime a COMPROMISSÁRIA da comprovação d' 
cumprimento das cláusulas deste termo, devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE 
as pendências de obigações ambientais do empreendedor, que deverá equacionar 
eventual passivo ambiental existente, na forma da legislação ambiental. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os termos e condições, a 
COMPROMISSÁRIA e seus sucessores a qualquer título. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes do 
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, passando todos os documentos referidos no presente termo, inclusivé 
os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste instrumento, como se 
transcritos nele estivessem. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2019. 

Caicue de Soua Neiva 
GREEN METALS SOLUÇOES AMNTAIS S.A 

jana 

Liana Notaria Pasquali'ni 
Superintendente Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 
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GOVI RNO DO ESTADO 1)E MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional dc Meio Ambiente Central Metropolitana 

TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA QUE CELEBRAM O EMPREENDEDOR GREEN 
METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. E A 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE 
CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM CM) PARA 
ADEQUAÇÃO DE EMPREÈNDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
AMBI EN TAL. 

Pelo presente instrumento, GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A., inscrita no 
CNPJ n° 16382.339/0001-30 com sede à Rua Alagoas, n°772, Savassi, CEP n° 30.130-
165, Belo Horizonte/MG, neste ato representada por seu Procurador Sr. Caique de Souza 
Neiva, CPF no 368.807.408-47 residente à Rua Cancioneiro Popular, 480, apt 22 

- Santo 
Amaro - São Pauló (SP), firma o presente ADITIVO (TERCEIRO ADITIVO) AO TERMO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perante a SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM CM), com 
endereço à Ru,a Espírito Santo, 495, Bairro Centro, em Belo Horizonte, neste ato 
represéntada pela Superintendente, Sra. Liana Notari Pasqualini,doravante denominada 
COMPROMITENTE, nos termos dos arts. 32, §1°, do Decreto Estadual n 47.383/2018, 
observadas as cláusulas e condiçõés a seguir. 

CONSIDERANDO que em 19 de janeiro de 2019 foi celebrado o Segundo Aditiyo ao Termo 
de Ajustamento de Conduta entre a SUPRAM CM e a Green MetaIs Soluções Ambientais 
S.A., válido até 19'de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Auto de Fiscalização n° 107.267/2019, lavrado pela 
equipe da SUPRAM-CM, em 22 de março de 2019; 	 - 

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de cláusulas técnicas ao aludido Termo 
(Segundo Aditivo) celebrado na data acima mencionada, a fim de garantir a qualidade 
ambiental da operação do empreendimento; 
CONSIDERANDO que não houve descumprimento do TAC nem infração à legislação 
ambiental; 

As partes resolvem celebrar o presente aditivo ao termo de compromisso, mediante os 
seguintes termos: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DA NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE CLÁUSULAS 
TÉCNICAS AO SEGUNDO ADITIVO CELEBRADO EM 19 DE JANEIRO DE 2019 

Pelo presente a COMPROMlSSÁRlA se compromete a executar as medidas técnicas 
abaixo discriminadas, visando à regularização ambiental de sua atividade, observando 

Secretaria de Estada de Meio Ambiente e Desenvolvimento SUSIen- SEMAD 
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Bacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 
Rua Oenlril,-. Q-..-.... ACÏC 	... rnnn,s... 	. . 	 -- - 
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GOVER]O DO ESTADODE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

rigorosamente os prazos assinalados nesta cláusula, adotando para tanto as seguintes 
medidas de controle e mitigação dos impactos negativos decorrentes das atividades do 
empreendimento: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DA OBRIGAÇÂIÕ 	 PRAZO 

Apresentar Projeto Técnico para readequação do sistema de 15 (quinze) dias. 
drenagem pluvial próximo ao Sump 40 acompanhado de 

01 	Anotação de Reponsabilidade Técnica. O cronograma de 
execução deve se limitar à 60 (sessenta dias) dias e 
posterior apresentação de Relatório Técnico Fotográfico em 
15 dias à SUPRAM CM. 

02 	
1 

 Comprovar a execução do Projeto Técnico objeto do ltem 01 15 (quinze) dias após a 
através de Relatório Técnico-fotográfico. 	 execução do Projeto. 

*Observação  os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da assinatura do 
presente termo de compromisso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento é válido pelo mesmo prazo 
expressamente previsto no Segundo Aditivo ao TAC celebrado em 19/01/2019, ou seja, até 
19/01/2020, ou até que sobrevenha decisão administrativa do órgão ambiental, mediante 
publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, o que ocorrer primeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ficam INTEGRALMENTE màntidàs TODAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES do Segundo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta 
celebrado em 19 de janeiro de 2019. 

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos 
os documentos referidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a 
fazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos nele estivessem. 

Belo Horizonte, 27 de março de 2019 

Caiqiie de SouzatNeiva 
Green Metais Soluções Ambientais  S. 

Liana Notari Fasqualini 
Superintendente Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Região Central Metropolitana 

Bacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 
Rua Esplrito Santo, 495, centro, CEP 30 160-030 Belo Horizontei'MG 	Telefone: (31) 3228-7700 
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(;ovERNo 1)0 ESTADo 1W M1AS (;EI4Als 
Secrctaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento SUstCfltL' 

Superintendnciadc Meio Ambiente Central Metropq!! 

QUARTO ADITIVO AO TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONÔUTA QUE 
CELEBRAM Õ EMPREENDEDOR GREEN 
METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A E A 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO 
AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA 
(SUPRAM CM) PARA ADEQUAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL. 

Pelo presente instrumento, GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S:A CNPJ no  
16.382.339/0001-30 com sede na rua Alagoas, n° 772, Savassi, CEP n° 30.130-165, Belo 
Honzonte/MG. neste ato representada por seu procurador Sr. Caique de Souza Neiva, 
CPF n° 368.807.408-47, residente e à Rua Cancíoneiro Popular, 480 ap 22 - Santo 
Amaro - São Paulo (SP), firma o presente QÚARTO ADITIVO AO TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perante a SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM CM), com 
endereço à rua Espírito Santo, 495, bairro Centro, em Belo Horizonte, neste ato 
representada pela Diretora Regional de Regúlarização Ambiental, Aline Alves de Moura, 
designada para resppnder pela Supram CM, conforme Resolucação Semad 2.915/2019, 
doravante denominada COMPROMITENTE, nos termos dos arts. 32, §10, do Decreto 
Estadual n° 47.383/2018, observadas as cláusulas e condições a seguir. 

CONSIDERANDO que em 19 de janeiro de 2019 foi celebrado o Terceiro Aditivo ao Termo 
de Ajustamento de Conduta entre a SUPRAM CM e a Green Metais Soluções Ambientais; 

CONSIDERANDO que em 29/11/2019, sob a juntada de n° R0182091/2019, foi 
solicitada a prorrogação do prazo de vai idade do TAC; 

CONSIDERANDO que as obrigações estabelecidas no term&de compromissode 
ajustamento de conduta vêm sendo cumpridas regularmente, conforme Papeleta no 
01/2020 da Diretoria Regional de Regularização Ambiental; 

CONSIDERANDO que conforme Relatórió Técnico no  001/2020 tecnicamente não 
há óbices para a assinatura de novo TAC; 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Região Central Metropolitana 

Bacia Paracpeba e Velhas. - SUPRAM CM. 
RuaEsplrito Santo, 495, Centro, CEP 30160-030 Belo Horizonte/MO 	Telefone: (31) 3228-7700 
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(;0VIRNo 1)0 ESTAI)() DF N1INAS  GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustefltávcl 

- 	 pte!iêncja de Meio Ambiente Central Metropolitana 	 2L6 _._ 

CONSIDERANDO que o processo aJministrativo n° 27249/2017/001/2018 (LOC) 
encontra-se em análise técnica; 

CONSIDERANDO que incumbe à COMPROMISSÁRIA a comprovação da 
- 

obediência às cláusulas, condições e prazos ajustados no presente instrumento, 
sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis; e 

CONSIDERANDO que o presente instrumento não autoriza qualquer intervenção 
ou supressão de espécies vegetacionais, intervenção ou supressão de Áreas de 
Preservação Permanente - APP; 

As partes resolvem celebrar o presenteaditivo ao termo de compromisso, mediante 
os seguintes termos: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por 01 (um) ano, a partir de 19/01 12020, o prazo de vigência do termo de 
compromisso de ajUstamento de conduta, encerrándo-se, portãnto,ern 19/01/2021. 

Parágrafo Primeiro: O presente instrumento é válido pelo prazo disposto no caput ou até 
que sobrevenha decisão)administrativa do órgão ambiental, mediante publicação no Diário 
Oficial de Minàs Gerais, o que ocorrer primeiro. 

• 	
Parágrafo Segundo: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da 
Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e, oportunidade 

- 	' avaliados quando de sua elaboração. ,Deixando de substituir esses critérios ou advindo 
• 	 outros que ensejam nova avaliação de mérito administrativo, este Termo poderá ser 

• 	 revogadá mediante prévia comunicação à COMPROMISSÁRIA. 

CLÁÚSULÁ SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS PELA 
ÇOMPROMISSÁRIA 

• •. 	 - 	 1•- 

Pelo presente á COMPROMISSÁRIA se compromete a executar as medidas técnicas 
visando à regularização ambiental de sua atividade, observando rigorosamente os prazos 
assinalados nesta cláusula, adotando para tanto as seguintes medidas de controle e 
mitigação dos impâctos negativos decorrentes das atividades do empreendimento: 	

¼ 

ecretaria de Estadç de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- SEMAD 
'Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suslentável da Região Central Metropolitana 

Bacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 	/ 
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(;ovERN() DO ESTADO 1W MINAS (ERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento SustefltávCl 

Superintendência de Meio Ambiente Central Metropolitana 

Item Obrigações Prazo 

Executar bimestralme,te o monitoramento hídrico dos Apresentar órios 

01 Córregos •  Vargem 	das 	Flores 	e 	Areia, 	para 	os 

Durante a

TAC 

 

bimestrais , 	a 

jAnotação 
• parâmetros: 030, DQO, Ferro, Nitrato, Turbidez, PH, cada 	6 eses 

acompanh o de condutividade, óleos. 
responsabi cnica 
(ART). 
Executar 	bimestralménte 	e 

Manter o monitoramento da qualidade do ar e ruídos na 
formalizar, Junto a SUPRAM 

02  
Comunidade dos Pintos. CM, os relatórios semestrais 

conclusivos acompanhados de 
ART. 

Manter o monitoramento dos efluentes: 
• 	Caixa separadora de óleos e graxas (saida). Executar 	bimestralmente 	e 

Parâmetros (óleo e graxa, sólidos em formalizar, junto a SUPRAM 
03 suspensão e sedimentáveis e fenóis); CM, os relatórios semestrais 

conclusivos acompanhados de 
. 	Fossa séptica (entrada e salda). Parâmetros ART. 

(DBOeDQO)  

Apresentar proposta de melhoria dos sistemas quando 
o resultados do monitoramento de qualidade da água, 

04 do ar, ruídos e de -efluentes apresentarem valores Durante a vigência'do TAC. 
anômalos ou em desconformidade com a legislação. 

Manter a lavra dentro da poligonal minerára N.° Durante a vigência do TAC. 05 831.202/2006 con produção máxima de 4 mtpa. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD - 

Supenritendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentâvem da Região Central Metropolitana 
Bacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentvcl 

Superintendência de Meio Ambiente Central Metropolitana 	416 

o 

Apresentar laudo de estabilidade conclusivo para as 
pilhas de estéril àcompanhado de ART (que deve 60 (sessenta) dias 

06 contemplar também o laudo das baias) 

Apresentar 	relatório 	técnico 	fotográfico 	visando 
comprovar o crescimento da vegetação nas leiras 
próximas ao córrego Vargem das Flores e nos taludes 

07 adjacentes ao canal de drenagem próximo à estrada Tnmestralmente 
• municipal. 

Comprovar a finalização da execução da melhoria do - 

08 sistema de drenagem daárea próxima à UTM. 15 (quinze) dias 

Apresentar projeto com cronograma para a 
revegetação dos taludes das pilhas de estéril exaurida. 30 (trinta) dias. 

09 O cronograma deverá ser limitado a 60 dias. 

• Apresentar relatório técnico• fotográfico visando - 

comprovar a eficiência do sistema de drenagem pluvial Trimestràlmente 
10 da mineração.  

Obsérvação: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da 
assinatura do 'presënte termo de compromissô. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
MONITORAMENTO 

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, 
fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE .ou de qualqüer órgão ambiental 
fiscalizador face à COMPROMISSARIA, nem limita ou impede o exercício de suas 
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a aplicação de sanções 
administrativas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.. 

/ 

Parágrafo ÚfliC0. A COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais - 
da COMPROMISSÁRIA, objetivando verificar a observância eo cumprimento das medidas 
ambientaiSe condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como das disposições 
da legislação ambiental, as quais deverão ser implementadas e mantidas até que seja 
apreciado,- definitivamente, pela respectiva Câmara Técnica, o rquerimento de 
regularização ámbiental de licença de operação corretiva. 

Secretaria de Estado je Meio Apibiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávei da Região Central Metropolitana 

Bacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 
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11 

(OVERNO DO ESTADO 1W MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susteflt4VdI 

- 
, 516 ,permtendencia de Meio Ambiente Central Metropolitana 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO 
ACORDO 

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do 
presente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará a COMPROMISSÁRIA, ao que 
segue: 

Suspensão total e imediata das atividades; 

Multa de R$ 10.000 (dez mil reais) em caso de descumprimento de qualquer cláusula do 
.TAC. 

Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
notadamente, o Decreto Estadual no 47.383/2018, com encaminhamento de cópia do Auto 
de Infração ao Ministério Público; 

Encaminhamento de cópia do processo à Advocacj Geral de Estado - AGE - pata 
providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis. 

Parágrafo primeiro: A multa' prevista o Item "b" será aplicada independentemente do 
- número de' cláusulas descumpridas ou cumpridas fora do prazo, com, acréscimo de 30% 

(trinta por cento) por cláusula descumprida ou cumpridas fora do prazo; a partir da segunda. 

Parágrafo segundo: O valor da multa será atualizado com base na taxa Selic, nos termos 
do art. 80,  da Lei n° 21.735/2015.  

Parágrafo terceiro: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma. 
cumulativa e não afasta a execução específica das referidas ôbrigações, na forma previstá 
na legislação aplicável, principalmente as decorrentes do Decreto 47.383/2018. 

Parágrafo quarto: A eventual ihobsérvãncia pela COMPROMISSARIA de quaisquer das 
obrigações, condições e dos prazos estabelécidos no presente Termo,, desde que. 
comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, rios termos do art. 393 'do 
Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser imediatamente 
comunicada e justificada à SUPRAM, que analisará o alegado, podendo fixar novo' prazo 
para o adimplemento da(s) abrigação(ões) não cumpnda(s). . 

. 

CLÁUsUL:A QUINTA - DA ÉXECIJÇÃO DO INSTRUMENTO ' 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a partir de sua celebração 
e terá eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relação às cominações de 
multa, na forma dos arts. 50, § 60, da Lei 7.347/85, e art. 784, Xli, do Código de Processo,rÂ/t? 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel SEMAP , 

Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel da Região Central Metropolitana 
Bacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM , 
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GOVERNO DO ESTADo DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenolvimento Sustentável 

Superintendência de Meio Ambiente Central Metropolitana . 	 6/6 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A 
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO 

O encerramento das atividades não exíme a COMPROMISSÁRIA da comprovação do 
cumprimento das cláusulas deste termo, devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE 
as pendéncias de obrigações ambientais do empreendedor, que deverá equacionar 
eventual passivo ambierttal existente, na forma da legislação ambientaL 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO - 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os,termos e condições, a 
COMPROMJSSARIA e seus sucessores á qualquer título. 

CLÁUSULA OITAVA -, DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir asquestões decorrentes do 
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E assim, por estàrém devidamente co'mpromissadas, firmam o presente em 02 (DUAS) vtas 
de igual teor e forma, passando todos os documentos referidos no presente termo, inclusive 
os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste instrumento, como se 
transcritos nele estivessem. 

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2020. 

@—cLÇJ 
CaiquddeSouzar4va 

GREN METALS SOLUÇOES AMBIENTAIS S.A 

1 	 - 	 - 

- 	
4

-; 

 

Diretora Regional de Regularização Ambiental 
(Designada para responder pela Superintendência Central Metropolitana por 

meio da Resolução no 2.91512019p) 

superintendéncia Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Região Central Metropolitana 
Bacia Paraopeba e Velhas. - SUPRAM CM 

Rua EspiritO Santo 495 Centro CEP 30160 030 Belo Honzonte/MG 	Telefone (31) 3228 7700 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

,ç 	 Secretaria de Estado de Meio Arnb lente e Desenvolvimento 
Sustentavel 

' 	.. 	 SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA- Diretoria Regional de 
Controle Processual 

Termo 05 - SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP 

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2020, 

QUINTO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE CELEBRAM O 
EMPREENDEDOR GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. E A 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA 
(SUPRAM-CM) PARA ADEQUAÇÃO DE EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. 

Pelo presente instrumento, GREEN METALS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A.. pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 16.382.339/0001-30, com sede na Rua Alagoas. n° 772, 90  
andar, Funcionários. Belo Horizonte/MG, neste ato representada, Sr. THIAGO SAMMUEL SILVA, 
casado, engenheiro de minas, portador do documento de identidade n° 15.736.575, CPF 
069.201.756-90, doravante designada COMPROMISSÁRIA, firma o presente QUINTO ADITIVO 
AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perante a 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA 
(SUPRAM-CM), com endereço na Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, rodovia 
João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pela 
Superintendente, Sra. Giovana Gomes Barbosa, doravante denominada COMPROMITENTE, 
nos termos do art. 32, § 10  do Decreto Estadual n°47383/18, observadas as cláusulas e 
condições seguintes: 

CONSIDERANDO que, conforme o previsto no art. 225, caput, da Constituição Federal, todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, sendo este caracterizado como, o "conjunto de condições, leis, 
influências e interações de ordem física, química e biológica que permite, abriga e rege a vida em 
todas as suas formas", consoante o art. 30, 1, da Lei Federal n°6938, de 31 de agosto de 1981; 

CONSIDERANDO que o art. 16, §90, da Lei Estadual 7.772, de 08 de setembro de 1980 prevê 
que aquele que estiver exercendo as atividades sem licença ou autorização ambiental competente 
terá as suas atividades suspensas até que obtenha a devida licença ou firme Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC com o órgão ambiental, com as condições e prazos para 
funcionamento do empreendimento até a sua regularização; 

CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela COMPROMISSÁRIA (processo SEI no 
1370.01.0010786/2020-51) em 31/07/2020, para a celebração de aditivo Termo de Ajustamento 
de Conduta em razão de nova demanda hídrica para consumo industrial do empreendimento; 

CONSIDERANDO que o processo de outorga sob n° 04063/2011 para captação de água 

Documento 10 - TERMO 05 (36135419)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 81

Rectangle

Rectangle



superficial no Rio Paraopeba encontra-se em análise técnica na SUPRAM CM; 

CONSIDERANDO que o processo de outorga supracitado está vinculado ao licenciamento 
ambiental do empreendimento em análise na SUPRAM CM sob PA n° 27249/2017/001/2018; 

CONSIDERANDO que a captação de água é necessária para continuidade das atkdades do 
empreendimento; 

CONSIDERANDO que foi realizada vistoria no local nos termos do auto de fiscalização N.° 
47533/2019 para verificar a viabilidade ambiental do empreendimento. 

CONSIDERANDO o que dispôs a equipe técnica na Papeleta n°069/2020, PROTOCOLO SLAM 
N°: 359157/202 (SEI N°: 1370.010010786/2020-51)) que considerou satisfatárias as informações 
concedidas pelo empreendedor para fins de análise técnica inclusive nos termos das respostas 
apresentadas pela empresa Green Metais Soluções Ambientais S.A. a este Núcleo, sob 
protocolo SIGED N.° 00080130-1501-2019. 

CONSIDERANDO que constitui obrigação legal do COMPROMISSÁRIO providenciar o 
licenciamento de seu empreendimento, o que já foi iniciado através do processo administrativo n° 
27249/2017/001/2018; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 32, §1°, do Decreto Estadual no 47.383/2018, que dispõe 
que "a continuidade de operação da atividade ou do empreendimento concomitantemente ao 
procedimento de licenciamento em caráter corretivo dependerá da assinatura de Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC - junto ao árgão ambiental competente, independentemente da 
formalização do processo de iicenciamento': 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de acordo com as 
seguintes disposições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO 

Constitui objeto deste instrumento, a partir da assinatura, a continuidade da operação das 
atividades do empreendimento, sujeitando-se a COMPROMISSARIA à obrigação de promover 
adequações ambientais, por meio do atendimento às solicitações técnico-jurídicas emitidas pela 
COMPROMITENTE e execução das medidas constantes na CLAUSULA SEGUNDA. 
observada, em qualquer caso, a legislação ambiental vigente. O presente TAC contemplará a 
atividade: LAVRA A CÉU ABERTO COM TRATAMENTO A ÚMIDO - MINÉRIO DE FERRO, 
PILHA DE REJEITO/ESTÉRIL, POSTO REVENDEDORES,ABASTECIMENTO,INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA RETALHISTAS E FLUTUANTES, UNIDADE DE TRATAMENTO DE MINERAIS 
- UTM. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta outras 
espécies de certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela 
legislação federal, estadual ou municipal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Este termo é celebrado no uso do poder-dever discricionário da 
Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e oportunidade avaliados 
quando de sua elaboração. Deixando de subsistir esses critérios ou advindo outros que ensejam 
nova avaliação de mérito administrativo, este Termo poderá ser revogado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES A SEREM OBSERVADAS PELA 
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COMPROMISSÁRIA 

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA se obriga a executar as medidas ambientais 
indispensáveis relacionadas a seguir, observando-se para tanto, rigorosamente, as condições e 
os prazos assinalados, visando ao controle e à mitigação dos impactos negativos associados às 
suas atividades operacionais. 

Item 	lObrigações Prazo 

Instalar sistema de medição e de horímetro. O 
bombeamento deve ser iniciado somente após 

lAté 30 dias após a a implantação dos equipamentos. Deverá ser assinatura do TAC. apresentado relatório fotográfico comprovando 
Ia instalação dos equipamentos. 

Captar água supeilicial no Rio Paraopeba, no 
ponto localizado nas coordenadas geográficas 
}20°2724"S, 43°5945"0, DATUM WGS 84, a 
vazão máxima de até 150m31h, durante 20 Durante a vigência do TAC 

• 	horas por dia, para atender a demanda de 
.2 	consumo industrial e aspersão de vias do 

empreendimento 

Realizar leituras diárias de vazão captada e do 
tempo de captação, armazenando-as na forma 
de planilhas que deverão estar disponíveis no 
momento da fiscalização realizada por órgão 'Durante a vigência do TAC. 

integrante do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou 

Apresentar trirnestralmente 
relatório com as planilhas de 

fentidade 	ele delegada, e serem por monitoramento. 
3 	apresentadas ao órgão, por meio físico e digital 

(planilha do Excel ou análoga), trimestralmente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da 
assinatura do presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: em i-azão de fato superveniente, o empreendedor poderá requerer a 
exclusão, a prorrogação do prazo para o seu cumprimento ou a alteração de conteúdo da cláusula 
imposta, formalizando requerimento escrito, devidamente instruído com a justificativa e a 
comprovação da impossibilidade de cumprimento, até o vencimento do prazo estabelecido na 
respectiva cláusula. As referidas alterações serão objeto de adendo ao presente TAC. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO MONETORAMENTO 
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Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, fiscalização e 
monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer árgão ambiental fiscalizador face à 
COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas atribuições e prerrogativas legais 
e regulamentares, em especial, a aplicação de sanções administrativas decorrentes do exercício 
do Poder de Polícia. 

PARÁGRAFO ÚNICO: a COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais 
da COMPROMISSÁRIA, objetivando verificar a observância e o cumprimento das medidas 
ambientais e condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como das disposições da 
legislação ambiental, as quais deverão ser implementadas e mantidas até que seja apreciado, 
definitivamente, pela respectiva Câmara Técnica, o requerimento de regularização ambiental de 
licença de operação corretiva. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONSEQUENCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO 
COMPROMISSO 

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do presente 
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta e sujeitará a COMPROMISSÁRIA, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, ao que segue: 

Suspensão total e imediata das atividades; 

Multa de R$ 41.625,00 (quarenta e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais) em caso de 
descumprimento do TAC. O valor da multa será aplicado independentemente do número de 
cláusulas descumpridas ou cumpridas fora do prazo, com acréscimo de 301/1 0 (trinta por cento) por 
cláusula descumprida ou cumpridas fora do prazo, a partir da segunda cláusula descumprida. 

Aplicação iniediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente, notadamente, 
o Decreto Estadual n° 47.383/2018, com encaminhamento de cópia do Auto de Infração ao 
Ministério Público; 

Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE - para 
providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O valor da multa será atualizado com base na taxa Selic, nos termos 
do art. 8. da Lei ri°  21.735/2015. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de 
forma cumulativa e não afasta a execução específica das referidas obrigações, na forma prevista 
na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das 
obrigações, condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo, desde que 
comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393 do Código 
Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser imediatamente comunicada e 
justificada à SUPRAM/SUPPRI, que analisará o alegado, podendo fixar novo prazo para o 
adimplemento da(s) ohrigação(ões) não cumprida(s). 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO DO INSTRUMENTO 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a partir de sua celebração e terá 
eficácia de tftuic executivo extrajudicial, inclusive com relação às corninações de multa, na forma 
dos arts. 5°. § 60.  da Lei 7.37/86, e art. 784. XII, do Código de Processo Civil. 

Documento 10 - TERMO 05 (36135419)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 84



CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABILIDADE 
PELO INADIMPLEMENTO 

O encerramento das atividades não exime a COMPROMISSÁRIA da comprovação do 
cumprimento das cláusulas deste termo, devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE as 
pendências de obrigações ambientais do empreendedor, que deverá equacionar eventual passivo 
ambiental existente, na forma da legislação ambiental. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO 

O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os termos e 
condições. a COMPROMISSÁRIA e seus sucessores a qualquer título. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente instrumento é de 02 (dois) anos, devendo ser observados os 
prazos das obrigações constantes na CLÁUSULA SEGUNDA, podendo ser prorrogado mediante 
requerimento fundamentado da COMPROMISSÁRIA e concordância da COMPROMITENTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O requerimento para prorrogação do Termo de Ajustamento de 
Conduta deverá ser protocolado antes de seu vencimento e não importa em prorrogação 
automática da validade do TAC. A prorrogação só se efetivará após a assinatura de termo aditivo 
pelas partes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Este TAC terá sua validade extinta na data de publicação da decisão 
relativa ao requerimento de Licença, ou ao final do prazo estipulado no caput dessa cláusula, se 
não houver prorrogação do TAC, o que acontecer primefto. 

CLÁUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS 

Todos os documentos referidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados 
pela COMPROMISSÁRIA e pela COMPROMITENTE, passarão a fazer parte integrante deste 
instrumento, como se transcritos fossem. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes do presente 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E assim por estarem de'4damente acordadas, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os documentos 
referidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante 
deste instrumento, como se transcritos nele estivessem, 
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Thiago Sarnmuel Silva 

Procurador 

GREEN METALS SOLUÇÕES AMB tENTAIS S.A 

Giovana Comes Barbosa 

Superintendência Regional de Meio Ambiente 

SUPRAM Central Metropolitana 

• 	

,. 	 Documento assinado eletronicamente por Thiago Sammuel Silva, Usuário 
Externo em 04/09/2020, as 11 44 conforme horario oficial de Brasilia com 

Ifundamento no a. 6°, § 19, do Decreto n2  47222, de 26 de iulho de 2017, 

Documento assinado eletronicamente por Giovana Gomes Barbosa, 
Superintendente, em 08/09/2020, às 14:25, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6 9 , § 1°, do Decreto n° 47.222, de 26 de 
julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://seL m Q . gov. br/sei/contro lador ex terno. php? 
acao=documento conferir&id oraao acesso externo=0, informando o código 
verificador 1898980 e o código CRC 633976A. 

Referência: Processo ng 1370.01.0010786/2020-51 	 SEi ng 18989980 
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RICARDO CARNEIRO  
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável 

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de 
Regularização Ambiental 

Relatório Técnico n° 521SEMAD!SUPRAM CENTRAL-DRRA/2021 

PROCESSO N2  1370.01.0010786/2020-51 

Empreendedor: Green Metais Soluções Ambientais S.A. 

CNPJ: 16.382.339/0001-30 

Atividade: Lavra a céu aberto com tratamento a úmido - minério de ferro; pilhas de rejeitolestéril: 
postos revendedores, abastecimento; unidade de tratamento de minerais - UTM 

Município: Belo Vale - MG 

Referência: Avaliação do cumprimento de TAC firmado entre a Green Metais Soluções 
Ambientais S.A. 

e a Supram Central Metropolitana (Supram CM) 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório técnico - RT visa apresentar a situação atual do cumprimento 
das obrigações técnicas constantes no quarto e quinto aditivo ao Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) firmado pela Green Metais Soluções Ambientais S.A., 
inscrita no CNPJ 16.382.339/0001-30, perante a Supram Central Metropolitana 
(SUPRAM CM), nos dias 17 de janeiro de 2020 e em 08 de setembro de 2020, 
respectivamente. A validade do quarto aditivo era de 01 ano, tendo sido prorrogado 
automaticamente, conforme cláusula 99  do Termo de Referência para Celebração de 
Termo de Ajustamento de Conduta, considerando que foi solicitada a celebração de 
outro aditivo em 02/12/2020 (SEI 1370.01.0010786/2020-51 - documento 
22628197) e que o processo estava em vias de ser finalizado. O quinto aditivo foi 
celebrado considerando-se que o processo de outorga sob N,0  04063/2011 para 
captação de água superficial no Rio Paraopeba encontrava-se em análise técnica na 
SUPRAM CM, tendo validade de 02 (dois) anos, estando vigente na data de assinatura 
deste RT. 

O empreendimento localiza-se no local denominado Mina da Baixada, no município de 
Belo Vale, coordenadas UTM X 608.000, Y 7.737.500, DATUM WGS 84, consiste 
basicamente nas frentes de lavra, plantas de beneficiarnento, pilhas de estéril, baias 
de decantação e recirculação de efluente industrial, disposição de rejeitos em cava 
exaurida, pátio de estocagem e unidades de apoio operacional, Figura 1.1 (em 
anexo), 

2. CONTEXTO HISTÓRICO 
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Em 29/04/2014, foi concedida a licença de instalação (LI) N.2  054/2014 (processo 
administrativo (PA) 13977/2010/003/2013) à empresa Minerinvest Mineração Ltda, 
por meio da decisão da Unidade Regional Colegiada (URC) Rio Paraopeba, válida até 
29/04/2018 para as atividades de barragem de contenção de rejeitos/resíduos (baias 
de decantacão); pilhas de rejeito/estéril (16,8 ha); lavra a céu aberto com tratamento 
a úmido - minério de ferro (4.000000 t/ano); unidade de tratamento de minerais 
(4.000.000 t/ano) sob os seguintes códigos de acordo com a Deliberação Normativa 
(DN) N. LI 74/2004: A-05-03-7; A-05-04-5; A-02-04-6 E A-05-01-0, respectivamente. 

A Minerinvest Mineração Ltda apresentou formulário de caracterização do 
empreendimento - FCE (protocolo SIAM R359120/2014) solicitando licença de 
operação (LO), tendo sido gerado o FOB N.2  1308357/2014 A. Em 09 de julho de 
2015 esta empresa formalizou o processo de licenciamento N. 
13977/2010/005/2015 para as seguintes atividades, de acordo com a DN 74/2004: 
lavra a céu aberto com tratamento a úmido - minério de ferro (4.000.000 t/ano), 
unidade de tratamento de minerais - UTM (4.000.000 t/ano) e pilhas de rejeito/estéril 
(16,8 ha), sob os códigos A-02-04-6, A-05-01-0, A-05-04-5, respectivamente. 

Em 10 de julho de 2015, a mesma empresa solicitou (R0399712/2015) autorização 
provisória para operação (APO) que foi concedida em 08 de setembro de 2015, após 
análise de cumprimento de condicionantes e realização de vistoria. 

A SUPRAM CM, solicitou à empresa, por meio do ofício 1260/2015, de 05/10/2015 a 
apresentação de relatório fotográfico comprovando melhorias nas instalações de 
unidades de apoio (como banheiros e refeitórios), bem como a apresentação de 
documentação referente às compensações ambientais do empreendimento. 

Em 11/04/2016, a empresa apresentou relatório sob protocolo R0153876/2016. 
Porém, como a empresa não cumpriu as condicionantes, foi lavrado o Auto de 
Fiscalização N.Q 123.953, de 02/05/2016 pela falta de apresentação das informações 
e pelo descumprimento das condicionantes N,QS  01, 02, 051  07 e 9 da LI. E, 
consequentemente foi lavrado o Auto de Infração N.9  88.504, de 02 de maio de 
2016, sugerindo o cancelamento da APO e solicitando a apresentação de relatório de 
cumprimento de condicionantes, A APO foi cancelada pelo então superintendente, em 
03/05/2016. 

Em 19/05/2016, a empresa apresentou novo FCE (R0213585/2016) visando 
reorientar o processo para licença de operação corretiva (LOC), pois o 
empreendimento encontrava-se em operação desde 08/09/2015. 

O processo foi reorientado conforme FOB 130835712014B. De acordo com a 
papeleta N.9  339, de 22/08/2016, que solicitou a reorientação do processo para LOC, 
a empresa encontrava-se com suas atividades paralisadas. 

Em 06/10/2016, o empreendedor apresentou novo FCE (R0317364/2016) incluindo a 
atividade "postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas e postos flutuantes de combustíveis, código F-06-01-7, para 65m3. Foi 
gerado novo FOB incluindo esta atividade. O processo foi reorientado, tendo sido 
exigido conforme FOB N.Q 1308357/2014 - D, Estudo de Impacto Ambiental (EIA), 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e Plano de Controle Ambiental (PCA), 
apresentados em 14/10/2016. 
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Em 28/11/2016, a empresa solicitou celebração de termo de ajustamento de conduta 
(TAC) para a continuidade das operações. Após vistoria realizada, conforme AF N. 
50.050/2016, quando se constatou que a empresa estava adotando as medidas 
ambientais necessárias, foi celebrado o TAC entre a empresa e a SUPRAM CM, em 
20/01/2017. 

Em 09/02/2017 foi publicada a averbacão do contrato de arrendamento total da 
poligonal DNPM N.Q 831.202/2006, tendo como arrendatária a empresa Green Metais 
Soluções Ambientais S.A., por um prazo de 10 anos. Após a alteração da razão 
social, o processo de LO recebeu o número 27249/2017/001/2018. 

Em 19/01/2018 e em 18/01/2019 foram celebrados o primeiro e segundo termos 
aditivos aos TACs anteriormente assinados após avaliação do cumprimento do TAC e 
realização de vistoria. 

Após a publicação da DN N.2  217/2017, o empreendedor optou pela análise do 
processo de acordo com essa nova DN, conforme FCE apresentado sob protocolo 
R010451/2019, de 18/07/2019. 

Em 19 /03/2019, após evento de ocorrência de grande quantidade de chuva, foi 
celebrado o terceiro aditivo ao TAC, em 27/03/2019 para readequação do sistema de 
drenagem pluvial próximo ao sump denominado "sump 40" que verteu água, 
juntando à água pluvial acumulada na estrada municipal, resultando em carreamento 
de sedimentos. 

Por meio de documento protocolado em 15/01/2020 (R0004590/2020), o 
empreendedor solicitou novo aditivo ao TAC firmado, com apresentação de novo FCE 
para as seguintes atividades de acordo com a DN 217/2017: lavra a céu aberto-
minério de ferro (4.000.000 t/ano), unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco (1.200,000 t/ano); unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a úmido (1.800,000 t/ano), pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro (7,2 
ha); postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação (65.000 rn3); disposição de estéril ou de rejeito inerte e não 
inerte da mineração (classe 11.-A e ll-B, segundo a NBR 10,004) em cava de mina, em 
caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento 
para contenção ( 20.000.000 m3); reaproveitamento de bens minerais metálicos 
dispostos em pilha de estéril ou rejeito (s 2.000.000 t/ano), sob os códigos A-02-03-
8, A-05-01--0, A-05-02-0, A-05-04--7, F-06-01-7, A-05-06-2, A-05-08-4, 
res pectiva mente. 

Em 17 /01/2020, foi firmado o quarto aditivo ao TAC e em 08/09/2020, foi celebrado 
o quinto aditivo. 

Foi apresentado novo FCE em 07/02/2021 (SEI 1370.01.0010786/2020-51 - recibo 
25192214) constando as atividades supracitadas, mas com retificação das áreas das 
pilhas (9,0 ha), tendo sido gerado o FOB N.11  1308357/2014 F. 

3. AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC 
FIRMADOS ENTRE A SUPRAM CM E A GSM 1NDÚSTRIA COMÉRCIO 
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IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Em 17 /01/2020, foi firmado o quarto aditivo ao TAC e em 08/09/2020, foi celebrado 
o quinto aditivo considerando que o processo de outorga sob N.° 04063/2011 para 
captação de água superficial no Rio Paraopeba encontra-se em análise técnica na 
SUPRAM CM. 

Para a assinatura do quinto aditivo ao TAC, foi analisado o cumprimento do quarto 
aditivo até 26/08/2020. Segue (Tabela 3,1) o status de cumprimento do quarto aditivo 
após a data supracitada e a Tabela 3.2 com a avaliação do cumprimento do quinto 
aditivo, 

Tabela 3.1: avaliação do cumprimento do quarto aditivo ao TAC 

ifEM DESCRIÇÃO 	 PRAZO 	PROTOCOLO DE ATENDIMENTO 

Durante a 
gênciadoTAC. 

Executar bimestralmente 	Apresentar os 

monitoramento hídrico dos 	Irelatonos 

Córregos \/argem das plores15tS 
a 	e Areia, para os parâmetros: consolidados, a 

DBO, DQC, Ferro. Nitrato 	cada 6 (seis) 

Turbidez. pH, Condutídade Imeses, 
Oleos. 	 acompanhados 

de Anotação de 1 
Responsabilidade 
Técnica (ART). 

Recibo 24303895, de 15/01/2021 (SEI 
1370.01.0010786/2020-51) 

Recibo 32412438, de 16/07/2021 (SEI 
1370.01.0010786/2020-52) 

ibirnestralrnente e Recibo 24310975. de 15/01/2021 (SEI 
formalizar, junto a 1370.01.0010786/2020-51) 

Manter o monitorarnento da SUPRAM CM, os 
qualidade do ar e ruídos na irelatórios 	Recibo 32412791, de 16/07/2021 (SEI 
Comunidade dos Pintos, 	semestrais 	1370.01.0010786/2020-51) 

conclusivos 
acompanhados 
de ART. 

Manter o rnonitoramento dos Executar 
efluentes: 	 Ibimestralmente e 
Caixa separadora de óleos e tformalizar, junto a IRecibo 24311091, de 15/01/2021 (SEI 
graxas (saída). Parâmetros SUPRAM CM, os 1370.01.0010786/2020-51) 
(óleo e graxa, sólidos em 
suspensão e sedimentáveis 

relatórios 
ísemestrais 	Recibo 32413395. de 16/07/2021 (SEI 

e fenóis); 	Fossa séptica conclusivos 	,1370.01.0010786/2020-51) 
(entrada e saída). lacompanhados 
iParâmetros (DBO e DQO) de ART. 

R0082913, de 27/07/2020 - Recibo 24311318, de 
15/01/2021 (SEI 1370.01.0010786!2020-51). Foram 
encontrados valores anômalos no monitoramento de 
efluentes da fossa séptica, tendo sido realizada 
:impeza da fossa e utilização de Iodo verde para 
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orar o processo de biodigestão do sistema, 
?ndo resultados de DBO e DQO dentro dos 
rões após a melhoria. 

( 

Apresentar proposta de 
melhoria dos sistemas 
quando os resultados do 
Imonitorarnento de qualidade 
ida água, do ar, ruídos e de 
efluentes apresentarem 
alores anômalos ou em 

idesconformidade com a 
legislação. 

Durante a 
rgência do TAC 

Recibo 32413829, de 16/07/2021 - SEI 
1370.01.0010786/2020-51. Foram informados que 
os valores anômalos no monitoramento da caixa 
separadora de água e óleo, tendo sido realizadas as 
seguintes ações, conforme o relatório apresentado: 
Ilimpeza das estruturas de tratamento do efluente, 
incluindo bacia de decantação e caixa separadora 
de água e óleo. Foi apresentado outro relatório de 
monitoramento, tendo sido concluído acerca das 
análises: Apresentamos em Anexo II o relatório de 
monitoramento da Caixa Separadora de Água e 
Óleo com o parâmetro mais crítico para o sistema 
de tratamentos de efluentes dentro da legislação, 
qual seja óleos e graxas. Esse parâmetro demonstra 
que o sistema de separação está eficiente. O índice 
de fenóis, que demonstra as boas práticas do 
procedimento de lavagem dos equipamentos da 
oficina mecânica também foi adequado. Quanto aos 
parâmetros de sólidos em suspensão e sólidos 
sedimentáveis, por mais que o último esteja acima 
do padrão permitido por lei, estes não têm influência: 
no processo de tratamento e na análise da eficiência 
do sistema de efluentes. Isso demonstra que as 
maiores anomalias observadas em maio/2021 
iforam, sanadas. Com  isso, a equipe de Meio 
Ambiente adequou o cronograrna de limpeza das 
estruturas para que ela seja realizada com 
frequência apropriada. 

:i elaborado o ofício 33851717 a ser encaminhado 
empresa, solicitando a complementação das 

nformações acerca das adequações referente ao 
nonitoramento da qualidade da água dos córregos 

da fossa séptica, bem como monitoramento 
ttualizado para verificação da melhoria dos 

sistemas, 

1Poi apresentada cópia do relatório anual de lavra na 
poIigonal 831.206/2006 referente ao ano de 2019 e 

Manter a lavra dentro da 	 de 2020, com produção inferior a 4mtpa. Conforme 

5 	poligonal minerária N.° 	Durante a 	lmagens obtidas no Google Earth, a lavra foi 
831.202/2006 com produção r4gência do TAC. realizada dentro dos limites dessa poligonal. Foram 
ráxima de 4rntpa 	 apresentadas evidências conforme documentos 

apresentados de acordo com o recibo 24311512, 
de 15/01/2021 e 32128022. de 12/07/2021 (SEI 
1370.01.0010786/2020-51). 

Apresentar laudo de 	 Cumprido (R0035782, de 19/03/2020) estabilidade conclusivo para 

6 	as pilhas de estéril 	60 (sessenta) 	conforme despacho N.° 182/2020/SEMAD/SUPRAM acompanhado de ART (que idias 	 CENTRAL-DRRA (18699526 - SEI deve contemplar também ° 	 1370.01.0010786/2020-51) laudo das baias). 

Documento 11 - RELATÓRIO TÉCNICO Nº - 52 (36135543)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 92



Apresentar relatório técnico 
.otográfico visando 
comprovar o crescimento da 
vegetação nas leiras 
próximas ao córrego Vargem Tri mestralmente 
1das Flores e nos taludes 
adjacentes ao canal de 
drenagem próximo à estrada 
municipal.  

'Foi apresentado relatório comprovando o 
crescimento da vegetação nos respectivos locais 
conforme processo SEI 1370.01.001078612020-51 - 
recibos 20688299, 24311640, 28237603 e 
32414065. de 16/10/20, de 15/01/2021, 16/04/2021 
e 16/07/2021, respectivamente. 

Comprovar a finalização da 
execução da melhoria do 
lsistema de drenagem da 
área próxima à UTM. 

Cumprido conforme despacho N.° 
5 (quinze) dias 182/2020/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA 

Apresentar projeto com 
cronog rama para a 

9 	revegetação dos taludes das 30 (trinta) dias 	Cumprido conforme despacho N.° 
pilhas de estéril exauridas. O 	 j182/2020/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA 
cronog rama deverá ser 
limitado a 60 dias. 

Apresentar relatório técnico 
otográfico visando 

10 	comprovar a eficiência do 
sistema de drenagem pluvial 
da mineração. 

Foi apresentado relatório conforme processo SEI 
1370.01.0010786/2020-51 - recibo 20688373, 
24311790 e 28237534 de 16/10/20, de 15/01/2021 
e 16/04/2021, respectivamente. Constatou-se que o 
sistema de drenagem da Mina da Baixada foi 

rimestrairnente eficiente a ponto de conter os escoamentos nas 
seçoes hidraulicas e, nao houve, portanto, 
extravasamento de água para fora do 
empreendimento. 

Recibo 32414763, de 16/07/2021 (SEI 
1370.01.0010786/2020-51) 

Tabeta 3.2: avaUação do cumprimento do quinto aditivo ao TAC 

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO 	IPROTOCOLO DE ATENDIMENTO 

Instalar sistema 
de medição e 
horímetro. O 
bo mbe ame nto 
deve ser iniciado 
somente após a 
implantação dos 
equipamento. 
Deverá ser 
apresentado 
relatório 
'oto g ráfi co 
1comorovano a 

.té 30 dias 	Foi apresentado relatório fotográfico comprovando a 
pós a 	linstalaçCão do horímetro conforme processo SEI 
ssinatura do I137O.01.0010786/2020-51 - recibo 20461849. de 
AC. 	09/10/2020. 
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nstalação dos 
?quipamentos. 

Captar água 
superficial no Rio 
Paraopeba, no 
ponto localizado 
nas coordenadas 
geográficas 
20°2734'S, 
43O5945Q

, 
 

DATUM 
WGS 84, a vazão 
máxima de até 
150m3/h, durante 
20 horas 
por dia: para 
atender a 
demanda de 
consumo 
industrial e 
aspersão de vias 

rnpreendi mento. 

urante a 	ICumprimento declarado conforme SEI 
gência do 	1370.01.0010786/2020-51 - protocolo 23824930, de 
AC 	31/12/2020 e 32128551, de 12/07/2021 

ealizar leituras 
árias de vazão 

aptada e do 
rnpo de 

anazenand o-as 
na forma de 
planilhas que 
deverão 
estar disponíveis 
no momento da 
fiscalização 
realizada por 
órgão integrante 
do Sistema 
Estadual de Meic 
Ambiente e 
Recursos 
Hídricos—
SISEMA, ou 
entidade por ele 
delegada, e 
1se re m 
apresentadas ao 
órgão, por meio 
físico e digital 
(plani lha 
do Excel ou 
análoga), 
tri mestralmente. 

urante a 
gênciado 
AC 
prese ntar 
i mestralmente 
latório com 

s planilhas de 
ionitoramento. 

ecibo 22897213, 26541247, 30557712, de 
9/12/2020, de 09/03/2021, 08/06/2021 

4. CONCLUSÃO 
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Conclui-se que houve o cumprimento do quarto e do quinto aditivo ao Termo de Ajustamento de 
Conduta. firmado entre a Green Metais Soluções Ambientais S.A. e a Superintendência Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana. 

1 Documento assinado eletronicamente por Karina Idemburgo, Servidor(a) 
• 	Público(a), em 20/08/202 1, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, 

com fundamento no art, 6, § 1, do Decreto n2  47.222, de 26 de iulho de 
2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://seL  rng. gov. br/sei/controlador ex terno. phn? 
acao=docurnento conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código 4r verificador 33852060 e o código CRC 50E113487. 

Referência: Processo ng 1370.01.0010786/2020-51 	 SEI ng 33852060 
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fL 

- 3733 - Ofício 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de Regularização 
Ambiental 

Oficio SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA n. 183/2021 

Belo Horizonte, 10 de março de 2021, 

À Green MetaIs Soluções Ambientais S.A. 

Rua Alagoas, N.° 772 - 90 andar, Funcionários - Belo Horizonte - MG 

Ccp: 30.130-165 

Assunto: solicita infos adicionais 

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2  1370.01.0010786/2020-51]. 

Prezado empreendedor, 

A partir da análise das informaçoes no SEI 22628153 e confrontação de dados do CAR MG-3 106408-
93C289CEAEC940 1 B9D1099FDC5 1B 16133 foram verificados dados contraditórios . os quais necessitam de 
esclarecimentos. Ademais. com  relação ao protocolo SEI em resposta ao OF 643/2020 (SEI 22849098) 
verificou-se informação superveniente, que trata-se da necessidade de regularização de intervenção em APP 
com supressão de vegetação. Face ao exposto. e 1ara  dar continuidade à análise do PA 27249/2017 001/2018. 
a SUPRAM CM solicita a apresentação das seguintes informações adicionais, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento deste oficio, nos termos do Art. 23 do Decreto N.° 
47.3S3/20l8e Art. 22daLeiN.°21.972.de2l dejaneiro de 2016. 

1. No documento SEI 23824929 foram fornecidos os polígonos digitais da mai 7.020 e sua Reserva 
Legal. A partir desses dados. verificou-se que (ver fi(-lura no SEI 26610771 - anexo): 

• As estruturas da mina da Baixada não estão inseridos na matricula 7.020. Informar com clareza em 
qual matricula o empreendimento está inserido. 

• A RL declarada no CARMG-3106408-93C289CEAEC9401B9D1099FDC51B16B3 não abrange a 
RL da matrícula 7.020, poianto, há dados contraditórios entre o polígono fornecido pela green metais 
e o que está declarado no CAR: 

• Verificou-se que há computo de APP em área de RL nos polígonos declarados no CAR. inclusive em 
área da P1 da niat 7020; 

• Nos polígonos do CAR. não está incluída a APP do córrego vargem grande. 

Diante de tais inconsistências, e considerando que o computo de APP em área de RL é vedado pelo Art. 35. 
da Lei 20.922/20 13. e só será admitido caso a área de RL ultrapasse o mínimo de 20% do imóvel (o que não 
se aplica ao caso). anresentar: 
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SEIiGOVMG - 26:730 - Ocio 

1.1 Reapresentar o Termo de Responsabilidade de Pi-eservação de Florestas datado de 31 08/2009 referente 
à averbação da Reserva Legal de 8.4391 lia (.AV- l) na matricula 7020 acompanhado do croqui/map. 

1.2 Retificar o CAR MG-3 106408-93C289CEAEC940 1B9D 1 O99FDCS 1B 1 6B3 de modo que seja 
devidaniente atendida a legislação ambiental. Os dados do CAR devem estar fidedignos aos registros de 
imóveis (área, polígono, localização), em especial no que tange à Reserva Legal averbada na matrícula 
7.020. Qualquer necessidade de alteração na RL da mat 7020 deverá ser requerida à SUPRAM CM dentro do 
devido processo, uma vez que conforme Art. 89 do Decreto 47.749/2019, "Quando a Reserva Legal estiver 
averbada em Cartório de Registro de Imóveis, a alteração de sua localização no mesmo imóvel deverá ser 
requerida ao órgão ambiental competente e averbada junto à matrícula do imóvel, fazendo referência ao 
número de inscrição no CAR.'; 

1.3 Retificar o CAR para incluir a APP do córrego vargem grande: 

Formalizar processo de AIA conetiva referente à supressão de aproximadamente 1 hectare de 
vegetação (floresta estacional), bem como intervenção em cerca de 0.20 ha na APP do Córrego 
Vargem das Flores, realizadas entre junho de 2014 e julho de 2017, para fins de implantação de urna 
travessia sobre o cólTego. Indica-se como coordenadas centrais: UTM 23 K 6083 79.00 m E 
7737163.00 iii S. Protocolar proposta de compensação por intervenção em APP (Artigos 75 e 76 do 
Decreto Estadual 47.749/20 19) acompanhada de mapas georreferenciado, arquivos digitais em Ki\4L e 
documentação do imóvel onde for realizada a compensação. bem como relatório fotográfico e ART. 
Devem ser apresentados todos os documentos para a devida instrução do processo de ATA corretiva; 
Deve ser apresentado estudo de caracterização da vegetação suprimida para implantação da travessia 
sobre o Córrego Vargem das Flores (fitofisionomia e classificação do estágio sucessional. com  os 
critérios da legislação vigente - Resolução CONAMA 392i2007 e 423.2010), a partir de levantamento 
de vegetação testemunho atual. bem como estudos levantados à época da obtenção da LP e da LI do 
empreendimento, além de imagens de satélite. Destaca-se que é necessário verificar se na época da 
intervenção (entre 2014 e 2017) a supressão (dentro e fora de APP) foi realizada em vegetaçào em 
estágio médio ou avançado, portanto, passível de compensação pela lei da Mata Atlântica, uma vez 
que. conforme levantamento apresentado em mapa nas últimas informações complementares 
fornecidas pela Green Metais. atualmente consta nas margens do cónego vargem das flores 
fitofisionomia de campo rupestre e FESD em estágio niédio. 
Caso seja constatada que foi suprimida vegetação passível de compensação pela Lei 11 .428/2006 bem 
como espécies imunes de corte ou ameaçadas de extinção, devem ser formalizadas as devidas 
propostas de compensação. Os estudos devem vir acompanhados de ART; 

Atenciosa mente, 

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Schneider Raslan, Servidor(a) Público(a), em 
Y 10/03/2021., às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do 

Decreto n9 47.222, de 26 de julho de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Camila Porto Andrade, Diretora, em 10/03/2021, às 
23:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n9  47.222, 

J de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg,gov.br/sei/controlador externo.pjp 
acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 26600730 
e o código CRC AD636D2A. 
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SEiCOVMG - 26 (T3i- cYcio 

Referência: Processo nr  2370.01.0010786/2020-51 
	

SEI n 26600730 

Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 

3'3 
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- 1 

Resposta ao Ofício SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA 
n°. 183/2021 Referente ao Processo n° 

1370.01.0010786/2020-51 

Junho de 2021 
Belo Vale/MG 
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Q 

1 INTRODUÇÃO 

O presente documento vem apresentar à Superintendência Regional de Regularização Ambiental 

Central Metropolitana o relatório de resposta às informações complementares em atendimento ao ofício 

SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA n°. 183/2021, de forma a subsidiar a continuidade da análise do 

Processo n° 1370.01 .0010786/2020-51, emitido no dia 10/03/2021. 

Nos tópicos seguintes serão transcritas as solicitações bem como as respostas para cada. 

Página 1 de 6 
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2 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

1 - No documento SEI 23824929 foram fornecidos os polígonos digitais da mat 7.020 e sua 

Reserva Legal. A partir desses dados, verificou-se que (ver figura no SEI 26610771 - anexo): 

. As estruturas da mina da Baixada não estão inseridas na matrícula 7.020. Informar com 

clareza em qual matrícula o empreendimento está inserido. 

As estruturas da mina da baixada encontram-se localizadas distribuídas entre as matrículas 5.038 / 

7.158 / 7.159 / Termo de Posse. Quanto a matrícula 7.020, a mesma possui somente parte da ADA 

definida no estudo daquela época, sendo que parte não foi intervinda, principalmente aquelas situadas 
/ 

	

	 em APP e parte da reserva legal da propriedade como um todo. ou seja, todas as matrículas, incluindo 

a 7.020. 

No anexo 1 deste documento encontram-se as devidas matriculas. 

A RL declarada no CAR MG-3106408-93C289CEAEC9401B9D1099FDC51B16B3 não 

abrange a RL da matrícula 7.020, portanto, há dados contraditôrios entre o polígono 

fornecido pela green metais e o que está declarado no CAR; 

O CAR foi devidarnente retificado, conforme apresentado em anexo deste documento (ver anexo 2), sob 

número de protocolo MG-31 06408-8D96,0576.B96A.D070.7706.A338.FA7D.9540, retificado em 

21105/2021. 

• Verificou-se que há computo de APP em área de RL nos polígonos declarados no CAR, 

inclusive em área da RL da mat 7020; 

Foi realizado trabalhos de campo com objetivos de mapear todos os cursos d'água que estavam em 

conflito com a Reserva Legal e, chegou-se aos resultados conforme já apresentados nos mapas do 

PUP, PTRF e PECF, além da retificação do CAR. 
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e Nos polígonos do CAR, não está incluída a APP do córrego vargem grande. 

Foi realizado o devido ajuste e posterior retificação do CAR. 

Diante de tais inconsistências, e considerando que o computo de APP em área de RL é vedado 

pelo Art. 35, 1 da Lei 20.922/2013, e só será admitido caso a área de RL ultrapasse o mínimo de 

20% do imóvel (o que não se aplica ao caso), apresentar: 

1.1 - Reapresentar o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas datado de 

31/08/2009 referente à averbação da Reserva Legal de 8,4391 ha (A V -1) na matrícula 7020 

acompanhado do croqui/mapa, 

Em anexo segue o termo de Responsabilidade (ver anexo 3) da matrícula 7.020. 

1.2 - Retificar o CAR MG-3106408-93C289CEAEC940IB9DI099FDC5IB16B3 de modo que seja 

devidamente atendida a legislação ambiental. Os dados do CAR devem estar fidedignos aos 

registros de imóveis (área, polígono, localização), em especial no que tange à Reserva Legal 

averbada na matrícula 7.020. Qualquer necessidade de alteração na RL da mat 7020 deverá ser 

requerida à SUPRAM CM dentro do devido processo, uma vez que, conforme Art. 89 do Decreto 

47.749/2019, "Quando a Reserva Legal estiver averbada em Cartório de Registro de Imóveis, a 

alteração de sua localização no mesmo imóvel deverá ser requerida ao órgão ambiental 

competente e averbada junto à matrícula do imóvel, fazendo referência ao número de inscrição 

no CAR.; 

Foram realizados os devidos ajustes e, neste sentido, a Reserva Legal presente no interior das APPs foi 

relocada para áreas adjacentes. Foi também ajustado alguns trechos da reserva que se encontravam 

soltas" em meio a propriedade, assim como foi realizado um pequeno recuo em relação às áreas de 

exploração, considerando este recuo como uma margem de segurança. 

Importante mencionar que foi realizado um trabalho de campo específico para mapear as APPs em 

conflito com as áreas de reserva legal, considerando a divergência entre aquela apresentada no último 

mapa de uso e ocupação do solo, em dezembro de 2020, e aquele que consta na base do IDE Sisema. 

O estudo para fins de relocação da reserva legal será apresentado em documento à parte. 
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Em relação aos quantitativos de áreas analisadas, conforme se pode observar na Tabela 1 a seguir, a 

somatória de áreas nas matrículas e no termo de posse tem um total de 295,7496 ha, referentes às 

respectivas matrículas. Diante disto, são necessários 59,1494 ha de reserva legal. Inicialmente 

(Reserva Legal Original), conforme consta no memorial descritivo, a reserva legal era de 597116 ha, no 

entanto, no CAR tem-se um total de 59,5121 ha. Conforme consta nas matrículas e termo de posse, 

deve-se possuir um total de 59,5507 ha de Reserva Legal. 

Para fins de retificação, foram realizadas novas delimitações da reserva legal, conforme exigência do 

ofício em questão, com o objetivo de retirar a reserva inserida nas APPs. Diante disto, conforme o CAR. 

tem-se um total de 59,5121 ha, no entanto, segundo o geoprocessamento esta área equivale a 59,6560 

ha. 

/ 
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G1ee  
Tabela 1 —Comparativo de áreas de reserva lega! 

Propriedades Área (ha) Matriculas RL 
Necessária 

. 	. RL Original RLConforme 
Matriculas 

So Lucas 
Bela Vista 

42,1889 
78,0000 

7.020 8,4378  8,4391 
16 5.038 

7158 
15,6000 
3,0000 Fazenda Bela Vista 

Fazenda do Moreira 
15,0000  3 
8,0000 

152,5580 
7159 

Termo de Posse 
1,6000 

30,5116 
1,6 

Bela Vista  30,5116 
Total  295,7469  59,1494 59,7116 59,5507 

- - 	- 	

RL Nova Conforme RL CAR Novo 	Geoprocessamento 

59,5121 	1 	59,656 
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1.3 Retificar o CAR para incluir a APP do córrego vargem grande; 

O CAR foi devidamente retificado e encontra-se no anexo 2. 
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2 - Formalizar processo de AIA corretiva referente à supressão de aproximadamente 1 hectare de 

vegetação (floresta estacional), bem como intervenção em cerca de 0,20 ha na APP do Córrego 

Vargem das Flores, realizadas entre junho de 2014 e julho de 2017, para fins de implantação de 

uma travessia sobre o córrego. Indica-se como coordenadas centrais: UTM 23 K 608379.00 m E 

7737163.00 m S. Protocolar proposta de compensação por intervenção em APP (Artigos 75 e 76 

do Decreto Estadual 47.749/2019) acompanhada de mapas georreferenciados, arquivos digitais 

em KML e documentação do imóvel onde for realizada a compensação, bem como relatório 

fotográfico e ART. Devem ser apresentados todos os documentos para a devida instrução do 

processo de AIA corretiva; 

Todo o estudo necessário para se promover a regularização ambiental, a saber: Plano de Utilização 

Pretendida - PUP das áreas as quais foram intervindas; Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - 

FTRF da compensação pela intervenção em APP; Projeto Executivo de Compensação Florestal - 

FECF referente a supressão de estágio médio de regeneração; e Estudo de Inexistência de Alternativa 

Técnica e Locacional, foram devidamente formalizados via SEI, o qual obteve o recibo eletrônico de 

Protocolo 26408276 sob número do processo 21000.01 .0013768/2021-77. 
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3 - Deve ser apresentado estudo de caracterização da vegetação suprimida para implantação da 

travessia sobre o Córrego Vargem das Flores (fitofisionomia e classificação do estágio 

sucessional, com os critérios da legislação vigente - Resolução CONAMA 392/2007 e 42312010), a 

partir de levantamento de vegetação testemunho atual, bem como estudos levantados à época 

da obtenção da LP e da LI do empreendimento, além de imagens de satélite. Destaca-se que é 

necessário verificar se na época da intervenção (entre 2014 e 2017) a supressão (dentro e fora de 

APP) foi realizada em vegetação em estágio médio ou avançado, portanto, passível de 

compensação pela lei da Mata Atiántica, uma vez que, conforme levantamento apresentado em 

mapa nas últimas informações complementares fornecidas pela Green MetaIs, atualmente consta 

nas margens do córrego vargem das flores fitofisionomia de campo rupestre e FESD em estágio 

médio. 

Conforme exposto no item 2, todos os estudos necessários para se promover a regularização ambiental 

do empreendimento estão sendo formalizados em conjunto a este documento. Fica acrescida a 

informação de que no PUP encontram-se os estudos comparativos das áreas alvos de inter'ienção 

anterior e posterior a tais intervenções. 
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4 - Caso seja constatada que foi suprimida vegetação passível de compensação pela Lei 

11.428/2006 bem como espécies imunes de corte ou ameaçadas de extinção, devem ser 

formalizadas as devidas propostas de compensação. Os estudos devem vir acompanhados de 

ART; 

Conforme apresentado no PUP, chegou-se à conclusão que foi suprimida uma pequena érea de floresta 

estacional semidecidual em estágio médio de regeneração. Diante deste cenário foi elaborado o Projeto 

Executivo de Compensação Florestal - PECF. Não foram registradas espécies consideradas imunes de 

corte tão menos ameaçadas de extinção. 
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3 ANEXOS 

Anexo 1 - Matrículas do imóvel 

Anexo 2 - CAR Retificado 

Anexo 3 - Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas 
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cenriares), não inferior a 20% do total da propriedade compreendida nos !irnit'es aoa<o 
ndcadc"s. Fk: qra'ada cunic utii;:açãc limitada. nãr podendo nela- se feito qualquer tipo dei 

a nio seí, ndnte au crd.ição do IEF. G atia! pooretno compromete- se, por s, 

seus herdeiros OU suce oies, a fazer o precnte qraiaflie sempre bom, ítrmc e 'atoso. 

1JM1TES DA tF:EA PRESERVADA - RESERVA LEGAL: Tnta'se de urna ár-a de 8,43,91 ha, 

lorrnada por C fracmento je floresta estacion* co estágio inicia! e méd o de regeneração. 

!.,mtes e 	rrontaçO-Os: AREA )E RESERVA LfGAL M° fil: 8,4.3,91 hct. InrJa-se a 
o'ste pedrreTo r-i cxxoto P01. de co 	nada's 	.37C71A/3B e E=&9i60.&."1, 1 

localiwio a 30,00rn do córrego nas divisas dos terreno; de Jose Tarcis,o Guimarães Guerra, 
deste com um airnute de 2i604'30, percorrendo urna d tánca do 32.3512rn peia divia 

terrenos de José Tarc'sio Guimarães Guerra, encofltra-5e o pooto P02 de ccorienaniEis 

N7736309.9953 e E:- 508990,1C1 t56,, deste COfl Liii' EIZcflutC de tiO0 6'54", percorrendo i.'rrr 

distànoa de 52655to peLa divisa dos terrenos de 3o i ardso Guimarã Guerra, encontra-Se 

o porto P03 oe coordenadas N- 77372657258 e E-&0E726.4447, des'2 com um azrnute de 

35025'1-' ;,econCndO urna ois.rida de 43,06Cm oe divisa d'.: terrenOS de José Tarc!S't' 

Gunarãe 	Guerra, encontra'e o oonro P0 	de roordcndas N-' ?7730,189 
iE308i9.Y" 'e coro u' aimuL de 21007'5:', 	rc,:rr'c do uma .:ista: .. ' 
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1,1  f 2 
REGSTRO DE MôVEIS 

OOMFCA OFI BELO VALE: 

OFC4AL:..OSÉ VT.AREL 
;JSTíTUTC5' 	MAUMW 	kPEk t 

J()• 

LiTT FDGERJ l2flCZQJ 

HCAC:2 

1 e: rer Tacíic 	 er, ( pt,r( PUS de cu.:.:n' 
r=77.3739.:171 e E-=60 752.: 7- 	CStE? rtcYT11iG UÍfl?,  dtnc 	de 58,:.ri 
.::nfrontido crifn a área de AL)r t..rea de Pre1v3c Permanente a 30. JOm do 
Eflxfl-se O pnIc; 	c - rden:ds N Y730? 1 .32 e E 639i O.&)54, p:;ntc :rica:  

dcvc Merwoal De:iÍvo. Todas as coonieueda aqui osrits eo eoreferencadas o 
us 	 : ' - 	'' 	eada íc 	',,rM referenc.d;t ao 

ncharo Ce-ntra 49'íYY0{)t'WGr erfrcJc. corno o Datum o SAI) 69 è3.rasi. A nforrnações ci.>iidas 
';tt irmo ão de Inteira .;norahidade da 'tcridade F1oresta o'ye Miquei Sad .hnor - 

íhn.a OcAv. Lafajeze it45f í;3d E.O CR;.A 5J 05/), q: .a.;sornc 
Ot 	L xnah:dirc mc:m. ce acordo cr Laidu Vécnicc açeseritado. [-ra o qje 

	

trmO de - 	r.ad;de de Pr eracc FIc..r.5t& e da R€rv2j 
i:retl ) r to o ![-MG A.rrjr-çj), rc.',n rrtia. O. íé. O Cflda 1r ce Mjurka, Vta'e, 1 

'-Z'-2.G2O: P»otocoo 9&3 en-t 2. 1G 	Darr: d.2C0. 	:e' 	dc 
fformi»Jare rIc'o requerr ariica daa:: ubre d€ 200% Mmijo íra Jose Tan 
I1dC.J''i1E1 e Mana Eoth Prce: . , qaf:ad, te coro Mer=A 

dritvo e Manta datada em » de fe'ereirc' de 2009, ART do CEA í'. ' i-50S44S5, 
rvk.mene Quitada em 12 de aco;tc. de 2009, exp€ioa peiu ençnfreiro a imenar JCardo 

1 iOL 	( 	"a 1  0 '() foi cu 	 nsk'r'te d n Ia 1 
i 7.0i B, do (.vro 04 dctaServeuía, f roa'ea epkjrafada, coJi ares, mec c 

de acordo com a €ntc m.tr'cu Ootí f. O )ticia: 
' vn :iru !Klll' 

uEGiME DE CASAMNTO .. 	 ..' 	 .:...: :uic çeiu'a 
Strto çe E' 

1 1 	1 54c 	li 	.11 ) 	i'lfl1 1.  
de C :1' ;:,y.. ir C)10 	Ji.:.-E -.C.I-c) 	'/par5GO=V 

cns.'.a:nca er 	..- 	 i.... 1 9E2 s..1.: 
racirne da cmui I;dodebepn S,ye p. .'i_a a :ii. . 	MAO /-.•E - 

f:3 (jfl 	
.. 
	

. 
	

. 

Pe L VEN('A iPANsrnhI_  
1 	 .- 	 L)1 	( 	- ('..) - 	

, 
	''-. 	 -,.-• 	1 esc 

	

E:flt 	T. 12.J 	1:Cl. 	N18r v Lsa*'- 	Gi;r 

rç EJ2i:. E:oiNyE.T. DESEr•,VOLVIMENro EMPRCSARIAL LTL)I 
- 1 	 C e 	Vo de jore 	r-' 	1 

eu'ta'.C. 	 ': - cs.:: 

::- 
av;Hvana rJ 	r\C 3 

' 	YiTULCu Ec. ';. . 	•.:1-: r::I 7-c V:-'.cia s,ado

VALOR 

- 
:2 :.• 

	

1 	 - 	 - 
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toI 	rji 	R.7 172 	P;afeura Mcp de Be 	.e-MG en 11 2!2CO 	;;.a 
d Castrc ecchme-:o RS 5 	 - DAM n 1721 utado 

manicine e c Bar co oo Era3 1 em 1 de 	zemhr'o 	2C' 	foram pagas as ta<as 
dvtd 	o mJ"Ii:Dc' CONDftAO. DIar a ccmpr 1a tei o: meno d e teoa de 
oeddos d L'-CSOL;: rCr: 	cifl:ossr d- lvr de mre 	rued 	por tercCros 
cLie 	ates L 	 o 	o 	nrao  r, 	a 	S 	enu 	o ii o  dD 
liC r R.ocela ççri1 r 	1 8 	í TR uie rios utmo 	'r,:o aos CCIR,INCRA 
20O6!2OcT/2/2C 	sob o 	C14€31 ü91 Codio lo Im8ve! R-1: 4 1 C2 OO 	2-2 
Denomnaç: dc "6''i Faznr São LL;ca 	nt 	28 	'1ba 	Lct;zoào do 
T;áve!ArrO r n 	.000a !.C-42 para p oicad d 	e: rC cme oc D&eniç: 

-:so Gurã 	uarr 	Nccna iaio dc 	ttoI brcIrr- 	:;'nenio 	Tab 4-.e- 
- .c: 	-c;zao F 	Emilida DOi 

L 	D Tab i• Euo;j'o OE a :scrt:ra D 
---------- 

.ERTiC• 	Ce -.:o ea reo-oduçàc 	i 	'3:CL a eere 	c•.:.stae do L'-o 
:1 	-,sro - ta 	Ser'e ns tervos cc 	 ca La 	- 	 o/c at 	48 do 

íc -\t q(lflUTi.1:i..' .\ii: 	. E 
Í 	 tr 	[1 	•:Ij:_L. .JILi;:!i.: 	RS bit.l: 	2633. 	tt!t-! 	•JuI'ii':i - 	 - (. iit.tdíi:i-(.&rri1 •j_ ,  

')4J1':iL i u•:: I.&;d: iç: 	he' \ 	iI e cntijIt:i: Í}I(.2* 

• .:--;-.- :4. : •li - •Iet t l 	1!It4'hU 

DE IM3E 
Cir: GuL'nrôpsS irs F 

:4 
! 
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Str'io Registraf de Imóveis de Befo Vake..MG 

Li»rci 02 - Registru Geral 
MAT'RÍCLL\. 

715S 
ri:ha 1 

1 7/0. 2u1 (1 f'rtocoio: 102O 	J 0/05/201 (•i 
IMOVEL: stuad no luaar denominado "FAZENDA BELA ViSTA" Belo ValeíMG TR 

37T-. CCl. o46018D094 C(JNdigo do imóvel rural: 431,028001.732-2. Urna gleba de 
te: -as com a arca de 1500.00ha t urze hectares), mas ou menos, extraida oa arca rT.a;or 
de 36850ha maia ou menos, cua área encon:ra-se dentro das seguinies divisas e 
confrontações. c:necan-  nas civisas do comprador Sr. JOSé Tarcísio Guimarães Guerra, na 
margem da estrada oue •iai para Esta-çáo cc Arrojado Ltso. segue cor esta 1C.00rn dez 
rneiros, a t é enccra- a pcneira da eszrada de mlnéro cue da acesso as minerações do alto 
da serra, daL a maocm esquerda. sobre pela magem da refenda estrada do minério e 
ac.crmpannando esta sempre pela asquerda, vai encontrar no alto com a cerca de arame 
far,:adc de divisas cm o citado comprador dai, vo;:a a esuerda descendo pela cerca de 
ame de oivisa cr.ada, seane ate encontrar novamente a estrada dc. Arro'do Lisboa, 
o' ando ao pon o de começo desta descnoàc. REGISTRO_ANTERIOR: Hvioc conforme 
IT:atrOUla n 2.59. f(s.22F Y Lvro C2-F, caaoa cc :J de Janeiro de .92 desta Servenda 
Re:strai de 1mvés. PROPRIETAR1O: JOSE TARCÍSIO GUIMARÃES GUERRA 
brasla-iro casado industria, irortador da ca.1era de ertidaoe n. M-5' O 166 SSPMG e 0FF 

032 786 E.36-34 resicent e o ra RR 017, apt 502. 3€!ce ic o o, .  
o zotc-r'G E o1urnentas RS - ) iorize rers e ?rinta ce-tas,osi ecompe RS 4 

:sessenta e ceo cenr.avcs. Ta:E Fscazacac. F$ 3.6 ttres reais ,ç setenta e seis 
criravos'(.Tota! E$ t574 (quinze reais e setenta e aarc centavosJ 

 ----------------------- -- ----.- 
_ ,- •--rO2--Ç-_- 

.-\.\ 1JS8 - j.i:2('iU - Prçitocdo: 1Q20 Jl05/ 2 Q1(  

(CE:RTIDÃO DE CASAMENTO) Certifico de conformidade com c;ertidáo devidarnente 
.autrticad3. datcoa cc 2 cc mai;o ce 1979. CXDIEd!Oa pelo Terceiro Subdistrito de Belo 

Lvro n189-B. '[ermo r°25A35 e a recuerimento de parte 
n Tessao cata o cc mao d 200 cue JOE ARClSQ GU1MARÃ=5 GUERRA e 
MARiA EJSABE H DONAGEMMA PROENÇA casaram-se em 10 de aból de 1962 sob e 
ice:rne da comurhac de bens. e o cóncge virago cessou a assinar MARIA_ELISABETH 
?ROENC A GUEF R,c Documantos amuvados nesta Serventia Emolumentos, RS8.98 TFJ TT7 b:iaia.  

..-- ------------ ----- 

.V.-2- 5 - 1 J'20 1 - Protock; f}2 - 10.05/2010 
iNCLUSÁO DE Cl E CPF) Certifico de conformidade com fotocópia atenticada da Carteira 
e .dentidade e COE •: a reuerrneto de parte interessada, datado de 13 de maio de 2C10 
ue Maria EFisabtF. Proenç.s Guerra é portadora da Cl 'n. MG-513957 SSPMG e CPF n.° 

642.319.606-44. oo.rnents arqui'vados nesta Serventia. Dou fé. A Ofi(-iala' 
---- ---' .......................... ... 

10204 - 16r.`05/2010 L- 
COMPRA E VENDA) TRANSMITENTE: JOSÉ TARCSlO GUlAÃEs GUERRA, 

a e o ao-caoo corisaor da O n \--1 C. 166 SSvC e CPF n3  00 [i 536 34 oas4co 
sob o 'egime da comunhão cc beca com Maria E.isabeth Proença Guerra, brasileira 
)sic,o,oa porcedcra da Cl r. MG-5'13 967 SSPMG e. CPF- n" 642.319 506-44, residentes e 
lc.m!ciiiaoos na Rua Po cc Janeiro, n. 2.017, apto. 1 502. Bairro de Lourdes, Edo 
HorzonteMG ADQU RENTE: ECOINVEST- DESEVCLVjMENTO EMPRESARlAL LTDA. 
::o' sede Aven;ca Pc Branoc, r:. 123, wpo 706. Centro. Rio de Janeiro-RJ CNPJ n 
39 242.494!1,-J0o - no etc. representada por seu bastarte procurador n't5riici Francisco da 

Taí- b e o i6 ro avc:a'Jc 0ABíRJ 13.764 e CP ri 030 '65 i 1 7-SE 
e domo ioco na Rua Ciroc de Julho n ° 231 Cooccabana, Rio de Jaceiro--RJ 

"oc'orne crocura;ão curada ds f:.c08. uivrc P-86, aro 006. dc Serviço Notarial do 120 
Ofc: de Noras cc o cc Janerc-J, cc Tabel;áo Feóc' Castlho, arquvada na Serventia 
::': .eíro e c-so'e es:: rura TLTULD: Escritura P3u•:a de Compra e Venda, datada de 

'&5 - 
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23 de janeiro de 2C10. lavrada no Cartorio do 2° Oflco de Notas c seio Vaie-MG. às fia. 
€4/168. Livro n.° 0055. CONDCÃO: A presente alienação fci realizada com a Cláusula Ad-

(orous FC5 nsItL o na gleba ora vendida uma SeridaodePas3aErn de T 'buiacão de 
Agua com SOm de largura, numa extensão de 92570m, correspondente e uma área de 
1.363 55m2  cuja descrição esta de acordo com o memorial e planta elaborados pelo 
Enqenhefto AQrirnesor Ricardo Gonçalves do Prado Souza, CREA n.1104093/LPMG  e 
ocssui a seguinte descrição: lnicia-se a descrçào desta faixa no ponto 61 de coordenadas 
.J:7737502.393 e E= 608414.219, deste com um àzirnute de 329c3518  percorrendo urna 
distâncà de 8. 1ni, encontra-se o ponto 62 de coordenadas N7737509 3900 e 
505410.1281, deste com um azimute de 343°2708, percorrendo urna distância de 95.47m. 
ercorora-se o porto 63 de coordenadas N7737603.7860 e E=6083e7.0512., deste com o 
azimute de 81'4'i3", percorrendc uma distância cc '36.69m enccntra-se o ponto 64 de 
coordenadas N=7737788.2807 e E=608413.5991. deste com um amute de 913128, 
percorrendo uma dstãncia de 2676mi, encontra-se o ponto 65 de coordenadas N= 
7737907 2614 e Ez:  60830 562. (caxa d'água cá 15.000 iitros) deste com um azimute 
.:9°4216". percorrendo uma distância de 768rn, encontra-se o ponto 66 de coordenadas N 
7737913.8971 e E:;608426.6351  deste com um azirnuto de 54°0030, percorrendo urna 
distância de 3.55m. encontra-se o ponto 67 de coordenadas N77379159841 e 
503429.5584 deste com azimute de 32300645'. percorrendo uma distância de 206,73m. 
encontra-se o pc.mc 68 de coordenadas N=7738081.3266 e E608305.4723, deste com um 
admute cc 32303451', percorrendo uma distância de 300.21m, enortra-se o ponto 39 de 
crdenacas N 7802 3396 e 	608i25 ILC deste com o zlrnue de 34893E 
erccrrendo uma drstânca de 3,47m.  encontra-se o ponto 61 de coordenadas N 
T38.324.7459 e E608124.4570. deste com um azimute de 143°0451. percorrendo urna 
cstânca de 30-3.3LHn encontra-se o ponto 611 de coordenadas 4=T738082.2277 e 
5c8306.67 - 4, deste com um aznute 143D0645,  oeroorrendo uma cistáncia de 206,75m, 

roorora-se o pomo 612 de coordenadas N=77379- e. 5657 e E=608430.7722. deste com um 
.zrnute cc 54°00'30. percorrenco urna oistânca de 1,44m, encor:tra-se o ponto 613 de 

coordenacas N7737917 7123 	E=678431.9379. deste com e.rnute de 149042i', 
nercorrendo urna distância de 6,132m. encontra-se o ponto B1.. de coordenadas N--
7737911.9950 e E-608435 2782 deste com um azimute de 23400'3C''. percorrendo urna 
o'stáncia de 3.38m encontra-se o ponto 615 de coorcenadas N7737910.0090 e 
503432.5440, deste com o azirnu:e de 189°3128 percorrendo urna distância de 12367m 
encontra-se :nto 616 de coord-r'ades N=7737788.C420 e E608412.801, deste com um 
azimute de 166°47T 3. percorrendo uma distância de 86.34m, encontra-se o ponto B17 de 
coordenadas N=7737603.8901 e E 608383.6151. deste com urr, azimute 163°2703'. 
percorrenoo Ufli3 distância de 57..95rn, encontra-se o ponto 13113 de coordenadas N= 
7737509.9921 e E=608411,5140 deste com um azimute de 149°3518, percorrendo urna 
distô-Incia de 10.01rn. encontra-se o ponto 619 de coordenadas N 	f5u.3934 e - 
u5414249 desle com azirnu:' cc 233144 6 percorrendo uma d;stancia de 2,56m. 

eroontra-se o ponto Si de coordenadas N7737502.3934 e E=608414.2349, ponto inicial do 
memoria descr:ti\'c. Todas as ccc rdenaces aqui cescritas estão georeferenciadas ao 
Sstema Geodésico Brasileiro e encontra-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Centra 45°0000'WGr. tendo como o Dacum o SAD 69 Brasil, As partes e.daem 

e consto na presente Escritura, as :seau!ntes conciiçoes' Por parte c1 e ompraaora-  Obriga-
se por si, seus empregados e prepostos a nec cantca;-  a tubulaçao enterrada no solo e nem 
a oerrnutir que terceiros o façam. 5Db pena ne responder por perdas e danos a que der causa 
manifesta sua concordância em nto ter acesso às águas transportadas pela adutora, não lhe 
sendo permtindc instalar ou permitir que terce:roa instalem na adutora ou na caixa d'água 
eistente, mangueira, tubo, registro ou torneira para a retirada e utilzaão da água por ali 
conduzida ou arma;:enada de vez que a COMPRADORA conta em área próxima/adjacente 
com outras fontes de captação de água. sendo-lhe vedado, ainda, erigir sob a faixa de 
servidão qualquer espece de construção, justificacamente poderá alterar (reiocar), total ou 
carciaimeme, às suas expensas, o trajeto da tuhulaoãc e ou a locação da caixa d'água e. se 
fc o caso a faixa de servidão ora nitituída. desde que não diminua em nada as vantagens 
cc prédio comicante. Para tanto a COMPRADORA deverá apresentar previamente aos 
VENDEDORES as razões da muanoa, o projeto de i-ealocação, a marca e caracterísdcas 
técnicas da tucuacão a ser ut.Izsda. o ore:o• das obras e a geranta na não caralisação do 

Pacra2oe3 7ç'c 

BELO VALE.: 
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Serviço Registra! de [móveis de Belo Vale/NIG 

litro 02 - Registr: (ral 	
IÁTÍCLLÁ 

71 f 

Ficha 2 
abastecmefltO dgua aos VENDEDORES Verifcaca a.hipótese. será canc&ada no reg stro 
cc mó\'es a pre3erte S dão'co'flC0mtafltemeflte a instituição de outra. com  as mesmas 

características. sob -e a nova sixa de terreno cos móers servienE:s Por parte dos 
VENDEDORES Na faixa de terreno sobre a qual nacai a Servidão. cs \fENDEDORE5-. Sf 
jularem riecessárc. pcoerão subsitur a atual triuçãc co acrescemar-lhe outra lhha, 
sendoHhes assequra:O. ainda, c dreiio de passagem e acesso a pé cru or meio de veículo 
auto motor, para oorstruir ou dar manutenção na adjtors e na caxa dágua Decaa a 
compradora ter ronecimemO da exsi.ênCia depedicos de pesquisa rHneral e de concesâo 
d lavra de mi'éros requeridos por tercerros sobre a área ora verdida. VALOE R 
275 234 00 (cuzer,tos e se:enta e crnco m. duzentos e trinta e uatro reais) quitados 

AVALjÇAO: 	275 23 00 (duuerrtos e setenta 	cnoo m duzentos e trrnta e quarc 

reais. 	Ei - Preertura Munioil oe Belo 	AvE Uação: RS2T5.23'.00. total a tributar: R 

3275 2.34 CO, Prstet'a Municia de Belo Vale-t. O. em 1 .'r2!2O0. a.a 0 anderRr da 

Cstro recoIhinentu Ft 5.509,68 nela: DAM n 1722. quado mecanrcamente peio B flco 

dc i3rasi em 
11 de dezembro da 2009 crarn pagas as taxas cvrda ao município'. Dados 

anresenadcs na. escritura e à esta Serventia: Codiso do móvel na Receita Federal n.° 
181 77 1 'TE c es cs utimos oicc anos CC 	NCR 23C6!20ni7 '2002 2009 so o 

Cii$ 	Cóc o do 	Ru 

	

tmovoi 	ral 4 3 1 . C. 2DO1.722-2. DenonTnação do 60 0094. 	imóv&. 

' - ?êflQS Sao ' cs Are3 o a 258: OCha L005'Z3O do moe A margem os Rofiovia 

MG-442. para a cidade de Bero Vale. Ncme do De.enlor: José Tarcisio Guimarães Guerra. 
Nscicne!iiade d Detentor brasoira En c1umantc. Tb,4-5.e Emolumentos R$ 1.003 23. 
Recompe' P3 	 01. Taxa Fiscaizaço R 587.43. Em tida DOI pelo Taoelião Substituto cue 

lavrou a escriturr 	ou fe. A Ofrcr a 

------------

' -------------------------- ----'-. 

\-7 158 - 1 !u5/0 1(1 -- I rotcclo: .1 d204 JI;02l 

J'ENDÉNC(A [:E AVERBAÇAO DA RESERVA LGAL) Procedo a esta averbação pai-a 

Constar crus em 
vrtude da transmissão procecHda na presente matricula encontra-Se 

pendente a devida averbação da Cárea de reserva e;a prevrsta no art. 16. § 80 da Lei Federal 

771 da 15 da setembro de r965 - Código FIores31 L-em como no ar't. 16 § 20 e 30 da Lei 

Estadua 14.309 oe 19 de junho de 2002 e Decreta eceral n.° 6.514 de 23 de julho de 2008. 
Isenção da cobrança e emcujmer.tcs,e racolhimenc da TFJ nos term.ios da Lei Estadual ri 
15.424:2004. D oo . A Oticiala. / 

-.-- ---- 

CERTIDÃO: Certifico q.e esta cópia é reprodução frei as matricula a que se refere. constante do Livro 
2 de Registro Gemi desta Serventra nos termos do art. 19 §10  da Lei 6 015/73 o/a art. 846 do 
Pro' imenio 260.20 - 3.CGJMG . Dou f . i.: S40 . quan1id.de .\ lo: 1. Irimiunu ni r: kt' 1 	. Rccunpc: RS 
1 ,(V'. À axa dc Fiscal ir.:cc .1 uti icii-ia: I 	5. Toi:d: RS 25.49. l'dr .1 UI1kItFiO - 1. M.G. -  0 rregeduria-.cral dc 
.1 ufta. o or- linal du .ío-o: (ai(14(1401(10. atri 	icn; inivei. localidade: Belo \ ak. -'' seI dc consutta: (UJl 952. 
c,dio de 5c2 uranca : 493 ((59 	1 s3 1 	Cc: isuli. a validad ds Le 'clo n( itc hi: p:.'.'selosaj nig.jushr'' - Belo 
Vae. 15 de abri; de 23 	A O!c:al. ''•J' 

E'TTJO.Ç1.iT.(  
)tiçi Substiui 

O ( KJ DC R€GtSO DE MOVE : 

4 

:aca 
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Serviço Registral de Imóveis de Belo Vale/MG 

Livro 02 - Registro Geral 

7159 

Ficha 1 

7159 - t7105.2010 - Prutç,culo: 10201-  lO.í()5!'2010 

MVEL situado no iuoar denomnado FAZENDA DO MOREIRA Belo Vale/MG. 1TR. 

3,131.377-1. CCIR: 01460183094. Código do móvel rural: 431.026.UOI.732-2. Uma gleba de 
terreno misto de campos e culturas. com  a superfície de 08.00,00ha (oito hectares), 
desmembrada da área maior de 1700.00ha cu[o terreno encontra-se dentro aas seguintes 
divisas e confranta:ões: começa na confluência de um pequeno córrego nascido em terrenos 
da vendedora no sopé da serra com um córrego que divide o terreno da mesma com terreno 
,do comprador: por este acima e ainda dvidindo com à comprador segue até a nascente do 
mesmo situado numa rocha ao pé da serra e dai. serra acima. volta a esoueroa numa 
distància de mais ou menos 500,00m ;quinhentos metros); dai, novamente à esquerda. por 
uma çroa serra abaxo segue atd o soPé até encontrar um cerca de arame farpado. junto a 
uma árvore cc cambu ocr esta ceoa abaixo. numa extensão aprcximaaamefltê de 450,0m 
iouatrocentos e cinoueta metros abanca a confluência aos córregos onde teve nicio esta 
descrição REGISTRQ ANTER1Oft.  Havdo conforme rnatrouia n.° 447 fls.02 Livro 

datada Seentia kegstra de roers PROPRETAR1O de 12 de desta m :  

JOSÉ TARCiSIO GUIMARÃES GUERRA. brasibeo advogado casado sob o regime da 
comunh9c un'ersa ce bens com MARIA ELLZABETH PROENCA GUERRA. nortador da 
carteira de aentidadc ri M-5'lC. 166 SSPMG e 0FF o 002 756 536-34. !e51defl1e e 
dorniclia'co na Rua Ro de Janeiro n 201T". apto 1502. Bairro de Lourdes. Beo Horizonte-
MC Emoiurnentos RS 1 1 30 onze reais e trinta centavos:. Recompe RE :.s sessenta e 
oito centavos) Taxa Fiscaizacão: F 3.76 (três reais e setenta e seis certavosTota R$ 
15,74 (aunze reais e setenta e cuatro centavos) n) 

------------------.--- 

A\ -i-7J59 - 1 '052010 - Protocolo: 102(11 - lO/05!2010 
(RETIFCACÃO DE NOME) 0erticc e conformidade com certidão cc casamento. 
devcamente autertoada catada de 12 e março de 1979. avrada à fis. 154 e v 0  Livro n.° 
89-B Termo n° 25 1 35 do Cancro de Registro Civi do 3c' Subdistrito de Belo Honzonte-MG 
e a requerimento de parte interessad:a. datado de 10 de mac 2010. cue o nome corieto de 
MPiA EL1 7BET-  PPCENÇA GUEPP,A proonctana de carte do imovel oeste mtrcua e 
MARIA ELSABETH PROENÇA GUERRA. filho de Locas Proena Hiho e Vera Marina 
Donagem.rna Proenca. Documejitcs rcuivados nesta Serventia. Emolumentos: R$ 9.14. 
FFJ: 33 ,0Z5  Dou fé A Oficcia 

.................. . ... 

- 17!05/201 tI - Pr tocoio-t1J2OJ - 101051201(1 
(REGIME DE CASAMENTO) Certiflcc de conformidade com certidão devidamente 
autenticada, datada de 12 de marco de 19 expedida pelo Terceiro Subdistrito de Beic 
Horizonte MC, Os .154v Livro n° 89-B. Termo n° 25 135 e a requerimento cc parte 
interessada, datado de 10 de maio de 201 0, que JOSE TARCISIO GUIMARAES GUERRA e 
MARIA ELISABETH LQNAGEMMA PROENÇA casaram-se em 10 de arit de 1962. sob o 
rjrne ARIA da comunhão de bens. e o cõnjuge virago passou a assinar  

PROENCA GUEP R—ICI. Documentos arauados nesta Serventia. Emoiumentos'R58 95 TFJ: 
R53 00 Dou fé. Of;c:aia: rP 

.......................................................... 
AV-3-15Y - - Pr1oc

.
: 	i ft.'05/20 10 

(INCLUSÃO DE Cl E CPF) 0ertflco de conformidade com fotocopia aurcntcada da Carteira 
de Identidade e CP e a requerimento de parte interessada, datado de 10 de maio de 2010. 
que MARIA ELISABETH PROENÇA GUERRA é portadora da Cl n.° MG-513.967 SSPMG e 

CPF n.° 642319.506-44 Documentos arquivados nesta ServenTia. Dou fé. A 0niaia, 

R-415 li O - Procu 200 - 1U'OS."Oi O 
- --------- 

(COMPRA E VENDA) TRANSMITENTE: JOSË TARCSIO GUIMARAES GUERFSA. 

P'n 1 e 2 
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hrasilero, advoaado. portador da C I n°  M-510.166 SSPMG e CPF n° 002.786.536-34 casaro 
sob o regime da cornunho de bens com Mana Esaceth Proençe Guerra. hraseira. 
psicóloga, portadora da C n MG-513.967 SSPMG e CPF n.° 642.39.5064. esider.tes e 
domiciliados na Rua Rio de Janeiro, n O  2.017, apto. 1 502. Bairro de Lourdes. Belo 

Horizonte-MG. ADQUIRENTE: ECOINVEST- DESENVOLVIMENTO EMPRESAR1AL LTDA 

com sede Avenida Rio Branco. n O  123 arupo 706. Centro Rio de Janero-Ri CNPJ n 
0Y.242A94!0001-9 	o ato representada por seu bastante procurador Antdnio Francisco da 
Siva Tavares, brasero, solteiro, advogado. OAB!RJ r 13.764 e 0FF 	030.169.117-65, 

esidente 	domici!iado na Rua Cinco de Juc. n u 231. Copacacana. Rio de Janeiro-Ru, 
conforme procuraçac avrada as tts.008. Livro P-oo. ato u0o, do Serviço Notanal do  
Oíclo de Notas do Rio de Janeiro-RJ. do Tabehão Pedro Catilho. arquivada na ServenTia 
que lavrou a presente escrtura. TFTULO: Esontura Pública de Compra e Venda. datada de 
28 de jane!ro de 2010, avada no Carrório do 20  Ofio!o de Notas de- Belo Vaie-MG às fis. 

cen e uarenta 	ses i setecentos e 169/171 	 m792  
noventa e dois reais) qoitados ÂVALIAQQ: RS14E.T92.00 (cento e quarenta e seis mil. 
setecentos e noventa e dois reais). ITEI - Prefeitura Muncpa1 de Belo Vale. Avaliacão: R 

$146 792.00, total a tributar R5146.792,00. Prefettura Municipal de Belo \Iaie-MG. em 

1112/2009. a a Wanderiei de Castro, recolhimento R$ 2.940.84. pelo DAM n.°  1724, quitaac 
rnecancamente pec Banco do Brasil em li de dezembro de 2009. foram pagas as taxas 
devidas ao municipic CONDlÇÃQj A presente venda está sendo feita com a Cláusula 'Ad- 

Cor 	 confntaões dest. sndo a ár de 08,00.00h 

	

pus de acordo com as medidas e
a

c 
	

cn 
osiderada medica meramente enunciva. De 	Compradora ter 	m

a. 
da 

existência de pediccs de pesquisa mineral e de concessão de lavra de minérios requeridos 
oor terceiros sobre a área ora vencida Dados apresentacos na escritura e á esta Serventia. 
Códiac co Imóvel na 

Receita rederal n.° 3.181.377-1. IR quites nos últimos CiflcC anos. 
CC1RRNCRA 2006/2007/2008/2009 sob o r.. 01460180094 Código do Imôvel RuraL 
431.028 001 732-2 Denominação do móvel: Fazenda São Lucas. Ãrea orai: 268:57.33ha. 

Localizacão do móveL A margem da Rodov;a MG-442. para a ccaae de Belo Vaie. Nome do 
Detentor José Tarcisio Guimarães Guerra. Naciona!ioace dc Detentor: brasileira. 
Fmolumentos. Tab 4-5 e:Emoiumentos. R$ 527.64 Recompe RS 49.65 Taxa Ftscaiizaçãc 

R 	Q7 65 Emitida DOi pelo Tabelião Substituto que lavrou a escntura. Dou fé. A 

, 	1 	- A\ -t-, 1 9 -. 1 (Htl1 (1 - E rtocoIo: 10200 - 1 O1OU1 

(PENDÊNCIA DE AVERBACÃO DA RESERVA LEGAL) Procedo a esta averoaçãc' para 

constar que em virtude da transmissão procedica na presente matricula encontra-se 
pendente a devida averbação da are2 de reserva legal prevsta no art. 16 § 80 da Lei Federal 

4T7 'l de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal bem como no art 16 § 2° e 3° da Le' 

Estadual 14 309 de 19 de unho cc 2002 e Decreto Federal n.° 6.514 de 23 de iu!hc de 2008 
isenção da cobrança de emolument,

os e recolhimento da TFJ nos termos Ja Lei Estaduai r± 
15.424.2004 Dou fé. A Ofciala

-------------------------- 
................. 

CERTIDÃO: Certifico que esta cópia é reprodução fiei da matricula a que SC refere. constante do Lvrc 
2 de Registro Geral desta Serventia. nos termos do ao, 19. §11  da Lei 6.015/73 dc art. 846 do 
Provimento 260/2013fCGJMG. Dou fé. Aio: 8401, quantidade •\tu: 1. Lrnolumcntus: RS 1S• Recompe: R' 
1 .11. Taxa de FiicaIiz.cão .1 udiciãria: RS 6.65. '1 otaL: RS 2S49. Poder •J ud iciti'k - Ti \1( - ('orregcdoi i-(cra1 dt 

	

. uMica. II '  urd irial do oficio: 0(P640401.(0, airibuieo: 1 	localidade: Belo \'ale. N' selo dc consulta: ('BJ 1 352. 
(o(ho de eu ranca : 493(i 1 83166. ''Consulte a atidade deste Selo no itc http: /selos.1jm2.j us.hr' . Belo 
Vale. 15 de abri! de 2019. A Oficial: 

	

nt r j', 	t 	 t! 	j 
nnc;i su: 
DC REiSTRC  

M. 

' 

. 4 

na2de2 

t?n. 
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RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 

Registro no CAR: MG-3106408-93C2.89CE.AEC9.401B.9D10.99F0.C51B.16B3 	 Data de Cadastro: 29/07/2014 09:37:38 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 

Nome do imóvel Rural: Fazenda São Lucas: Bela Vista: do Moreira (Mat.7020: 5038: 7158: 7159) 

Município: Belo Vale 	 UF: Minas Gerais 

Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: 	Latitude: 20°2737.26" S 	Longitude: 43 05734.95 O 

Área Total (ha) do Imóvel Rural: 295.7469 	 Módulos Fiscais: 14,7873 

Código do Protocolo: MG-3106408-8096.D576.896A.D070.7706.A338.FA7D.9540 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Este documento garante o cumprimento do disposto nos § 20  do art. 14 e § 3Ç do art. 29 da Lei nÇ  12.651. de 2012, e 
se constitu em instrumento suficiente para atender ao disposto no art. 78-A da referida lei: 
O presente documento representa a confirmação de que foi realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro 
Ambiental Rural-CAR e que está sujeito à va$idacão pelo órgão competente: 
As informações prestadas no CAR são de caráter declaratório: 
Os documentos, especiairnente os de caráter pessoal ou dominial. são de responsabilidade do proprietário ou 
possuidor rural declarante, que ficarão sujeitos às penas previstas no art. 299. do Código Penal (Decreto-Lei n 2.848. 
de 7 de setembro de 1940) e no art. 69-A da Lei n 9.605. de 12 de fevereiro de 1998: 
O demonstrativo da situação das informações declaradas no CAR, relativas às áreas de Preservação Permanente, de 
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no Sítio eletrônico www.carçov.br:  
Esta inscrição do Imóvel Rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, em função do não 
atendimento de notificações de pendência ou inconsistências detectadas pelo órgão competente nos prazos 
concedidos ou por motivo de irregularidades constatadas: 
Este documento não substitui qualquer licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressão de 
vegetação, como também nãodispensa as autorizações necessárias ao exercício da atividade econômica no imóvel 
rural: 
A inscrição do Imóvel Rural no CAR não será considerada título para fins de reconhecimento de direito de propriedade 
ou posse: e 
O declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o Imóvel Rural declarado em seu nome, sem prejuízo 
de responsabilização por danos ambientais em área contígua. posteriormente comprovada como de sua propriedade 
ou posse. 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
Z. 

r 
Página 13 	 rk 
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RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 

Registro no CAR: MG-3106408-9302.890E.AEC9.4018.9010.99F0.C51B.16B3 Data de Cadastro: 29072014 09:37:38 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Foi detectada uma diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentação comprobatória de 
propriedade posse/concessão 295.7469 hectares] e a área do imóvel rural identificada em representação gráfica [2957469 
hectares].  

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

• -•• • .'•••. - 7 - 

• i:4: • 
- 

.- - y -- -. -. . .--, 
..• • •• :t•**., s ••  
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- . . --. -- SI • 
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.•• ._;-. ,-. - .- - 

, •,•'-_ •- -. • 
1- 
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b - •1. •••.- 

-•- -• 

v 
'-- -- ••? 

- 
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IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 

CNPJ: 10.016.341/0001-09 Nome: MINER!NVEST MINERACAO LTDA 

CNPJ: 09.242.494/000 1 -95 Nome: ECOINVEST- DESEN\'OLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA. - ME 

ÁREAS DECLARADAS (em hectares) 

CAR - Cadastro AmbentaI Rural 

Págfta 23 tN . 
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RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 

Reoistro no CAR: MG3106408-93C2.89CE.AEC9,401B.91D10.99FD.C51B.16B3 1  Data de Cadastro: 29/072014 09:37:38 

Imóvel Imóvel 

Área Total do Imóvel 295.7469 Área Consolidada 1668700 

Área de Servidão Administrativa 0.0000 Remanescente de Vegetação Nativa 1285647 

Área Líquida do Imóvel 1295.7469 Reserva Legal 

APP / Uso Restrito Área de Reserva Legal 595121 

Área de Preservação Permanente 	 18,0333 

Área de Uso Restrito 	 0.0000 

MATRÍCULAS DAS PROPRIEDADES DO IMÓVEL 

Número da Matrícula Data do Documento Livro Folha Município do Cartório 

7 58 18052010 2-RG 1 Belo Vale!MG 

5038 18052310 2-RG 1 Belo \'ale/MG 

7020 22,10/2009 2RG 01 Belo Vale!MG 

7159 1805/2010 2-RO. 1 Belo Vale/MG 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 

Pacina 33 	 rQ:' 
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PROTOCOLO DE PREENCHIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CAR 

Número do Pratocolo: MG-3106408-8D96.D576.B9ÔA.D373.7706.A338.FA7D.9540 	 Finalizado em : 25!05'2321 16:24:34  

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Nome do Imó\el Rural: Fazenda São Lucas: Bela Vista: do Moreira (Mat.7020; 5038: 7158: 7159) 
Município: Belo Vale 	 UF: Minas Gerais 
Courdenadas oeográflcas do centrace do imó.el rural: 	 Latitude: 20°2737" S 	 Longitude: 4305735" O 
Área Total do Imól Rural (ha: 2957469 	 Mãdulos Fiscais: 1479 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Este protocolo demonstra que hou'e o preenchimento d35 dados e informações do proprietário ou oossuidor ao irnóel rural efetuado pelo cadastrante com 
CPF: 051.586076-06 

O proprietário ou possuidor do imôeI rural deerá obter o Recibo de Inscrição no CAR na página ww.car.go\:br. 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

fo 

4 

ÁREAS DECLARADAS (em nectares) 

1 	Imóvel Cobertura do Solo 
Áea Total do lmóe! 295,7469 Área Consolidada 166,8700 
Área de Sendâo Administrativa 0.0303 Área ce Remanescente de Vegetação Natie 1285647 
Área Liquida co lmóel 
APP/Uso Rerito 

295.7469 Rerva Legal 
Ares cc Resera Lecal F 	59,5121 

Arca de Presen.eção Permanente 
Arcas de L'so Restrito Total 

18,0333 
0.0333 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
P3ha 1/2 

1 •i_---.- 

Documento 12 - OFICIO - Nº - 183/2021 (36135774)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 127



PROTOCOLO DE PREENCHIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CAR 
Número do Protocolo: MG-3106408-8D96.D576.B96A.D070.7706.A338.FA7D.954C 	 Finalizado em: 25/05/2021 16:24:34 

IDENTIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRJOS/POSSUIDORES 

CNPJ: 09.242.4941&D01-95 1 NDme: ECOINWEST- DESEMVOLVIMENTO EMPRESARiAL LiDA. - ME 
CNPJ: 10.016.34110001-09 1 Nome: MINERINVEST MINERACAO UDA 

CAR - Cadastro Ambiental Rura' 
Página 2/2 

-; 

!J 
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Thábata Silva - Ricardo Carneiro Advogados 

De: 	 Laura Rainoni 1 Green Metais <iaura.rainoni@greenmetals.ind.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 1 de setembro de 2021 11:34 
Para: 	 cynthia.cortez@franceschinioliveira.com; sandro.santos©vaiiya.com; 

bruno.tobias@franceschinioIiveira.com  
Assunto: 	 ENC: resposta ao OF 183/2021 (SEI 26600730) - protocolo SEI 30415469 

PSC 

LAURA RAINONI 
Green Metais 1 Meio Ambiente 
-33 31 993O-248! 
laura .ra i n o n i @a reen m eta is. i tid. b 

G 

De: Thaís Canto 1 Green Metais [mei!to:thais.canto@greenmetalsind.br] 
Enviada em: terça-feira, 31 de agosto de 2021 14:27 
Para: Camila Porto Andrade' <camiia.andrade@meioambiente.mg.gov.br> 
Cc: 'Ana Claudia Schneider Raslan' <ana.raslanmeioambiente.mg.gov.br>; 'Karina Idemburgo' 
<karina.idemburgo@meioambiente.mg.gov.br>; 'Mariana Yankous Gonçalves Fialho' 
<rnariana.fialho@meioambiente.mg.gov.br>; 'Laura Rainoni 1 Green Meta!s' <laura.rainoni@greenmetals.ind.br>; 
'Angélica Aparecida Sezini'<angelica.sezini@meioambiente.mg.gov.br>; 'Breno Esteves Lasmar' 
<breno.lasmar@meioambientemg.gov.br> 
Assunto: RES: resposta ao OF 183/2021 (SEI 26600730) - protocolo SEI 30415469 

Prezadas Camila a Ana, boa tarde! 

Em relaçào do empreendimento Green Metais - Mina da Baixada, PA COPAM 27249/2017/001/2018 - Processo SEI 
1370.01.0010786/2020-51, questiono se foi possível verificar a disponibilidade para fazermos unia reunião via meeting 
para que possamos esclarecer os questionamentos da Ana em e-mail anterior? 

Ficamos à disposição! 

Att, 

THAIS CANTO 
Green Metais 1 Meio Ambiente 
+55 31 97142-7745 
thais.cantooreenmeals.ind.nr  

Antes ce mprirrir, pense em sua -esponsabrl'dade com c ME!3 A.1BIENE 
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De: Thaís Canto 1 Green Metais [mai!to:thais.canto@greenmetals.ind.br] 
Enviada em: segunda-feira, 30 de agosto de 2021 07:33 
Para: Camila Porto Andrade <camiIa.andrademeioambiente.m.gov.br> 
Cc: Ana Claudia Schneider Raslan <ana.raslanmeioambiente.rng.gov.br>; Karina idemburgo 
<karina.idemburgomeioambiente.mg.gov.br>; Mariana Yankous Gonçalves Fialho 
<mariana.fiaiho@meioambiente.me.gov.br>; Laura Rainoni 1 Green Metais <Iaurarainoni@greenmetais.ind.br>; 
Angélica Aparecida Sezini <angeiica.sezini@rneioambiente.mg.Rov.br>; Breno Esteves Lasmar 
<breno.i2smar@meioambiente.mg.gov.br> 
Assunto: Re: resposta ao OF 183/2021 (SEI 26600730) - protocolo SEI 30415469 

Prezada Camila. bom dia! 

Muito obrigada pelo retomo e pela confirmação! Fico no aguardo da disponibilidade de hoi-ário para 
realizarmos a reunião. 

Att. 
Thais Canto 

Em domingo. 29 de agosto de 2021, Camila Porto Andrade <camila.andrade'meioamhiente.mrov.hr> 
escreveu: 

Prezada, 

podemos agendar a reunião sim, será importante para comunicarmos o andamento do processo e os 
próximos passos para a regula rizaço da atividade. 
Ressalto a necessidade de se observar o art. 26 da DN 217/2017. 

Att, 
Camila 

De: Thaís Canto 1 Green Metais <thais.cantogreenmetals.ind,br> 
Enviado: sexta-feira, 27 de agosto de 2021 20:30 
Para: Ana Claudia Schneider Raslan <ana.raslanmeioambiente.mg.gov.br> 
Cc: Camila Porto Andrade <camiIa.andrademeioambiente.mg.gov.br>; Karina Idemburgo 
<karina.idemburgomeioambiente.mg.gov.br>; Mariana Yankous Gonçalves Fialho 
<mariana.fialhomeioambiente.mg.gov.br>; 'Laura Rainoni 1 Green Metais' <Iaura.rainonigreenmetals,ind.br> 
Assunto: RES: resposta ao OF 183/2021 (SEI 26600730) - protocolo SEI 30415469 

Prezada Ana, boa noitel 

inicia!mente, peço desculpas pela demora na resposta. Tivemos que levantar muitos documentos junto ao cartório, o 
que atrasou um pouco o processo. 

Levantamos todas as respostas para os seus questionamentos dos itens 1.1 e 1.2. Todavia, antes que possamos 
oficializar toda a documentação, gostaríamos de solicitar uma reunião com você e quem mais julgar necessário para 
que possamos balizar todas as informações e evitar possíveis ruídos e "vai e vem" que às vezes o e-mail causa, 
aoiiizando assim o processo. 
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Sendo assim, venho questionar sua disponibilidade para uma reunião via rneeting na terça-feira, dia 31/08, 
preferencialmente na parte da tarde. 

Fico no aguardo de uma posição e à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Att, 

THAÍS CANTO 

Green Metais 1 Meio Ambiente 

.55 31 97142-7745 

thais.canto@areenmls.ind.br  

Grn 

Antes de irnprmir, pense em sua resposabiUdade com o MEIO AMBIENTE 

De: Thaís Canto 1 Green Metais [mailto:thais.canto@greenmetals.ind.br]  
Enviada em: quinta-feira, 5 de agosto de 2021 11:02 
Para: 'Ana Claudia Schneider Raslan <ana.raslanmeioambiente.mg.gov,br> 
Cc: Camila Porto Andrade <camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br>; 'Karina Idemburgo 
<karina.idernburgo@meioambiente.rng.pov.br>; 'Mariana Yankous Goncalves Fialho 
<mariana.fialhorneioambiente.mg.gov.br>; 'Laura Rainoni 1 Green Metais <laura.rainoni@greenmetals.ind.br> 
Assunto: RES: resposta ao OF 183/2021 (SEI 26600730) - protocolo SEI 30415469 

Prezada Ana, bom dia! 

Para os esclarecimentos dos itens 1.1 e 1.2,já solicitei apoio à empresa que foi contratada para a elaboração e o 
protocolo das informações solicitados no Ofício n° 183/2021. Solicitei ainda urgência no retorno, então assim que eu 
tiver uma posição eu te passo! 

Quanto aos itens 2, 3 e 4, apresento em anexo o recibo de protocolo correto. Acredito que tenha tido um erro na 
apresentação do número, mas foi feito sim o protocolo na unidade correta referente ao empreendimento Green 
Metais. 
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Fico à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Att, 

THAÍS CANTO 

Green Metais 1 Meio Ambiente 

+55 31 97142-7745 

tha s.ca nto a reen meta Is.i n d br 

Grer 

Antes de impnmir, :ere em sua responsabdade com o MEIO AMeTENTE 

De: Ana Claudia Schneider Raslan [mailto:ana.raslan@meioambiente.mg.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 4 de agosto de 2021 17:36 
Para: thais canto <thais.canto@ereenmetaIs.irid.br> 
Cc: Camiia Porto Andrade <camiia.andrademeioarnbiente.rn.gov.br>; Karina Idemburgo 
<karina.idemburgomeioambiente.mg.gov.br>; Mariana Yankous Gonçalves Fialho 
<maria na.fialhomeioambiente.mggov.br> 
Assunto: resposta ao OF 183/2021 (SEI 26600730) - protocolo SEI 30415469 

Prezada Thais, boa tarde! 

No protocolo SEI 30415469 apresentado pela Green Metais em resposta ao OF 183/2021 (SEI 26600730), 
no foram localizados ou carecem de esclarecimentos os seguintes itens: 

Item 1.1 - no foi localizado o croqui/planta que acompanha o Termo de compromisso de RL (8,4391 
ha) averbado às margens da mat. 7.020 (av-1). Gentileza informar a Iocalizaço (protocolo SEI) do 
croqui/planta do Termo de Compromisso conforme solicitado. 
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Item 1.2 - a Reserva Legal - RL foi retificada no CAR, porém não ficou claro se trata-se de alteração de RL 
averbada, a qual deve obedecer ao disposto no Art. 89 do Decreto 47,749/2019, porém não foi localizado 
requerimento de alteração de RL, tendo sido informado pela empresa que "O estudo para fins de 
relocaçõo da reserva lega/será apresentado em documento à parte"; gentileza informar o protocolo SEI 
do documento para fins de relocação de RL mencionado pela empresa e do requerimento de intervenção 
para alteração em RL averbada. 

Por fim, permanece irregularidade nos dados do CAR, que não coincidem com os dados registros de 
imóveis, uma vez que declarou-se um total de 59,5121 ha de RL, ao passo que a área total de RL 
considerando os dados dos registros de imóveis é de 67,587 ha (a mat. 7.020 é receptora - AV1 de 8,4378 
ha da mat 7.018). Informar se houve nova retificação do CAR posterior à retificação de realizada em 
25/05/2021 em consonância com o item 1.2 do OF que solicitou "Os dados do CAR devem estar 
fidedignos aos registros de imóveis (área, polígono, localização), em especial no que tange à Reserva 
Legal averbada na matrícula7.020." 

ltens 2, 3 e 4 - no protocolo SEI 30415469, a Green Meta Is informa que a proposta de compensação de 
APP (item 2 do OF 183/2021) e caracterização da vegetação suprimida (item 3 do OF 183/2021) foram 
apresentadas no Protocolo 26408276 sob número do processo 2100.01.0013768/2021-77. Informou-se 
ainda que conforme apresentado no PUP, chegou-se à conclusão que foi suprimida uma pequena área de 
floresta estacional semidecidual em estágio médio de regeneração. Contudo, o protocolo mencionado diz 
respeito a processo em análise no IEF relacionado a outro empreendimento, no qual não consta proposta 
de compensação por intervenção em APP nem compensação de mata atlântica relacionada à Green 
Metais. 

Gentileza informar o número correto do protocolo referente à formalização de AIA corretiva 
(apresentação de requerimento de AIA); informar o protocolo correto onde constam os documentos da 
proposta de compensação de APP (item 2); informar o protocolo correto da caracterização da vegetação 
suprimida e proposta de compensação de mata atlântica (item 3); informar o protocolo correto onde 
constam as espécies suprimidas e propostas de compensação pela supressão de espécies ameaçadas ou 
imunes de corte, se cabível (item 4). 

Os números dos protocolos devem informados para a conclusão da anáUse do processo. 

a tt 

Ana Claudia - DRRA 
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R1CARDOCRNRO 

DOC. 14 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVI MENTO SUSTENTÁXEL 

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de 
Regularização Ambiental 

Processo nQ 1370.01.0010786/2020-51 

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2021. 

Procedência: Despacho ng 861/2021/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA 

Destinatário(s): CAMILA PORTO ANDRADE 

Assunto: Despacho Arquivamento PA 27249/2017!001!2018 

DESPACHO 

Prezada Camila 

Considerando as orientações internas quanto aos aspectos técnicos e jurídicos, encaminhamos o 
processo 27249/2017/001/2018 para arquivamento, considerando que no protocolo SEI 30415469, 
apresentado pela Green MetaIs Soluções Ambientais S.A, em resposta ao Ofício N.2  183 (SEI 266000730) 
não foram apresentados os esclarecimentos em resposta aos seguintes itens: 

1.1 Reapresentar o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas datado de 31/08/2009 
referente à averbacão da Reserva Legal de 8,4391 ha (AV-1) na matrícula 7020 acompanhado do 
croqui/mapa. 

1.2 Retificar o CAR MG-3106408-93C289CEAEC9401B9D1099FDC51B16B3 de modo que seja 
devidamente atendida a legislação ambiental. Os dados do CAR devem estar fidedignos aos registros de 
imóveis (área, polígono, localização), em especial no que tange à Reserva Legal averbada na matrícula 
7.020. Qualquer necessidade de alteração na RL da mat 7020 deverá ser requerida à SUPRAM CM dentro 
do devido processo, uma vez que conforme Art. 89 do Decreto 47.749/2019, "Quando a Reserva Legal 
estiver averbada em Cartório de Registro de Imóveis, a alteração de sua localização no mesmo imóvel 
deverá ser requerida ao árgão ambiental competente e averbada junto à matrícula do imóvel, fazendo 
referência ao número de inscrição no CAR." 

Nesse caso, expirado o prazo para apresentação das !Cs, sem que tenha havido prorrogação do mesmo, o 
procedimento adotado é o arquivamento do processo com base no art. 33 do Dec. 47383/2018: 

Art. 33 - O processo de licenciamento ambiental ou de autorização para intervenção ambiental será 
arquivado: 

- a requerimento do empreendedor; 

ia_s52c.... 
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II - quando o empreendedor deixar de apresentar a complementação de informações de que trata o art. 
23 ou a certidão a que se refere o art. 18; 

Foi elaborado o Relatório Técnico N.2  52 (33852060) - SE! 1370.01.0010786/2020-51 acerca do 
cumprimento do quarto e quinto aditivos ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre a 
Green Metais Soluções Ambientais S.A. e a SUPRAM CM. 

É necessário verificar se o processo de outorga N.2  04063/2011 para captação de água superficial no Rio 
Paraopeba foi concluído, conforme já solicitado anteriormente por e-mail, considerando que o processo 
de licenciamento estava em vias de finalização. 

Em 02 de maio de 2016 foi lavrado o auto de infração N.2  88.504/2016 pelo descumprirnento das 

condicionantes N.2S  01, 02, 05, 07 e 09. Como o processo foi reorientado para licença de operação 
corretiva, com apresentação dos estudos ambientais em 14/10/2016, a LI perdeu sua validade. Sendo 
assim, é necessária a avaliação do cumprimento da condicionantes após a lavratura do supracitado auto 
de infração até a formalização do processo de LO (14/10/2015). 

Foi solicitado em TAC firmado com a SUPRAM CM, manifestação do Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM) em função da DN 210/2016 (atualizada pela DN 228/2018). A DN 210/2016 dispunha 
que nos casos da atividade sob código A-05-05-2 (disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração (classe li-A e Il-B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou 
definitivo, sem necessidade de construção de barramento para contenção), deveria ser apresentada, a 
manifestação do antigo DNPM quanto à possibilidade de disposicão de rejeito ou estéril em cava. A 
empresa solicitou a manifestação conforme documento protocolado no departamento predito em 
25/01/2018, mas ainda não foi respondida. 

Consta no quinto aditivo ao TAC que foi realizada vistoria no local conforme Auto de Fiscalização N.9 
47.533/2019 para verificar a viabilidade ambiental do empreendimento. Considerando que não foi 
realizada vistoria para elaboração do quinto aditivo, é necessária a retificação do TAC, se ainda não foi 
realizada, conforme já solicitado por e-mail enviado à equipe técnica e jurídica no dia 12/11/2020. 

Salienta-se, no que tange às intervenções e compensações ambientais: A SUPRAM CM constatou 
intervenções ambientais irregulares realizadas entre 2014 e 2017, conforme descrito no AF 138654/2021 
e autuação pelos AI 225589/2021 e AI 226590/2021. Trata-se de supressão de aproximadamente 1 
hectare de vegetação nativa (floresta estacional), bem como intervenção em cerca de 0,20 ha na APP do 
Córrego Vargem das Flores, para fins de implantação de uma travessia sobre o córrego. 

Nesse sentido, em resposta ao OF 183/2021, a Green Metais afirmou (SEI 30415469) que foi suprimida 
urna pequena área de floresta estacional sernidecidual em estágio médio de regeneração. Por email de 
04/08/2021, a empresa informou que a caracterização da vegetação suprimida e a proposta de 
compensação de APP foram apresentadas no protocolo 30415111 em atendimento aos itens 2,3 e 4 do 
OF 183/2021. 

Conforme orientação institucional da SEMAD, as áreas intervindas devem ser recuperadas, sem prejuízo a 
formalização de novo requerimento de licença ambiental pelo empreendedor. Neste caso, havendo 
formalização de novo processo de licenciamento ambiental e consequentemente concedendo a licença 
ambiental e autorização de intervenção ambiental, aplicam-se as compensações ambientais cabíveis. 

- nia:illia de custos encontra-se em anexo. 
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1  Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Schneider Raslan, Servidor(a) Público(a), em 
20/08/2021, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do 

j Decreto n2  47222, de 26 de julho de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Karina Idemburgo, Servidor(a) Público(a), em 
20/08/2021 as 09 43, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art 6 § 1, do 

J Decreto n2  47.222, de 26 de julho de 2017. 

rii ri 	z rji 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.rng.govbr/sei/controlador_externo.pflpl  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 33853755 
e o código CRC 53531113C. 

Referência: Processo nQ 1370.01.0010786/2020-51 
	

SEI n9  33853755 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 	 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOL\ IME'TO SLS1 E\T%.\ EL 

SLPRAM CE\TRAL MLTROPOLITAA - Diretona Regional de 
Regularização Ambiental 

Processo n2  1370.01.0010786/2020-51 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2021. 

Procedência: Despacho n2  898/2021/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA 

Destinatário(s): Angelica Aparecida Sezini 

Assunto: Arquivamento do processo PA 27249/2017/001/2018 

DESPACHO 

Prezada Senhora Diretora, 

considerando as razões expostas no Despacho n9  861/2021/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-
DRRA (33853755), encaminho o presente para avaliaçào jurídica quanto ao arquivamento do 
processo 27249/2017/001/2018, em nome da Green Metais Soluções Ambientais S.A. 

Peço uma especial atenção no trecho do Despacho 861, que informo abaixo, quanto a 
verificação da necessidade de ajuste no Termo de Ajustamento de Conduta firmado, uma vez que há um 
erro quando informa a realização de uma vistoria que não ocorreu. 

Consto no quinto aditivo ao TAC que foi realizada vistoria no local conforme Auto de 
Fiscalização N.2  47.53312019 para verificar a viabilidade ambiental do 
empreendimento. Considerando que não foi realizada vistoria para elaboração do 
quinto aditivo, é necessária a retificação do TAC, se ainda não foi realizada, 
conforme já solicitado por e-mail enviada à equipe técnica e jurídica no dia 
12/11/2020. 

Ate n cio sarne nte, 

Documento assinado eletronicamente por Camila Porto Andrade, Diretora, em 24/08/2021, às 

	

L. 	17 36 conforme horario oficial de Brasilia com fundamento no art 62 § 12, do Decreto n2  47 222 
de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
hLp://sei.mg.gov.br/sei/control2dor  externo.php 
cao=cocumento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 34260159 

e o COc 20 CRC F5C20010. 

se...v.b se o 
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Processo n2  137001.0010786/2020-51 

Belo Horizonte, 25 de agosto de 2021. 

Procedência: Despacho n9  758/2021/SEMAD/SUPRAM CENTRAL.-DRCP 

[)estinatário(s): Breno Esteves L.asmar 

Assunto: Sugestão de Arquivamento 

Senhor Superintendente, 

Considerando que em 09/07/2015 o empreendimento GREEN METAIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. formalizou pedido de licenciamento ambiental por 

meio do processo administrativo n9  27249/2017/001/2018; 

Considerando que no dia 10/03/2021 foi emitido o Ofício N° 183 (26600730) solicitando informações complementares ao empreendimento no prazo 
rniximo de trinta dias; 

Considerando que conforme certidão de intimação (27378840) o Ofício foi recebido pelo empreendedor em 29/03/2021; 

Considerando que as informações complementares solicitadas nos itens 1.1 e 1.2 não foram apresentadas pelo empreendedor; 

Considerando a papeleta de despacho ng 861 (33853755) da DRRA que sugere o arquivamento do processo; 

Considerando ainda o disposto no Decreto Estadual 47.383/2018 em seu artigo 33: 

Art. 33 - O processo de licenciamento ambiental ou de autorização para intervenção ambiental será arquivado; 

II - quando o empreendedor deixar de apresentar a complemento ção de informações de que trata o arL 23 OU a certidão 

a que se refere o art. 18; 

0111 ;://wwwsei.mggov.br/sei/conlrolactor. hp'? ca0clocunicnto iniprimir_web&acao origcrii=arvore_vis  alizar&id  docijrneri1039720772&Ifltra sistcma100000100&uifra iinidnde atual=1 10002197&infrahaSh4... 	113 
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Sugere-se o arquivamento do processo de licenciamento ambiental n2  27249/2017/001/2018 do empreendimento GREEN METALS SOLUÇÕES 

AM [31 ENTAIS. 

Destacamos que a Diretoria Regional de Controle Processual não analisou os documentos constantes no referido processo de licenciamento ambiental, 
cabendo a esta Diretoria apenas certificar, neste caso, a hipótese legal para arquivamento do processo. 

A análise do mérito técnico para arquivamento do processo é de responsabilidade exclusiva da Diretoria Regional de Regularização Ambiental. 

Ressalta-se que foi celebrado TAC com o empreendimento em 08/09/2020, com validade até 08/09/2022. 

Nos termos da cláusula oitava, parágrafo segundo deste TAC, temos que "[...] lerá sua validade extinta no data de publicação da decisão relativa ao 
requerimento de licença, ou ao final do prazo estipulado no cuput dessa clausula, se não houver prorrogação do TAC, o que acontecer primeiro". Assim, 
sugere-se que na publicação do arquivamento dos autos n0  27249/2017/001/2018 conste também a extinção do referido TAC. 

Sugere-se amida, que a DRRA, que avalie o cumprimento das obrigações constantes do TAC. 

Recomenda-se ainda que os dados do processo sejam remetidos à Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental a fim de verificação de eventuais infrações 
a m b i e nta is. 

lendo em vista a apuração de débito de natureza ambiental, conforme planilha de custos (protocolo SEI n9  33902038) recomenda-se que os autos sejam 
remetidos para a Diretoria Regional de Administração e Finanças para que tome as providências pertinentes para cobrança do débito e encaminhamento 
para a Advocacia Regional do Estado - ARE, para inscrição do débito em dívida ativa do Estado, ern sendo o caso, nos termos da Instrução de 
Serviço Sisenia n2  05/2017. 

AIenciosarTente, 

- 	
Documento assinado eletronicamente por Luisa Cristina Fonseca, Servidor(a) Público(a), em 30/08/2021, às 09:17, conforme horário oficial de Brasilia, com 

1 	fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n0  47.222, de 26 de juo de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Angelica Aparecida Sezini, Diretora, em 30/08/2021, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 60, § i, do 	 ç_2jç. LçiWç  çJç21J. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
icao=documentoconferir&id_Qg4o acesso cxterno=0, informando o código verificador 34306407 e o código CRC 2A226AF4. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de Regularização 
' 	Arnbientai 

Relatório Técnico n° 52JSEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA/202 1 

PROCESSO N2  1370,01.0010786/2020-51 

Empreendedor: Green Metais Soluções Ambientais S.A. 

CNPJ: 16.382.339 0001-30 

Atividade: Lavra a céu aberto com tratamento a úmido - minério de ferro: pilhas de rejeito/estéril: postos 
revendedores, abastecimento: unidade de tratamento de minerais - UTM 

Município: Belo Vale -  MiG 

Referência: Avaliação do cumprimento de TAC firmado entre a Green Metais Soluções Ambientais S.A. 

e a Supram Central Metropolitana (Supram CM) 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório técnico - RT visa apresentar a situação atual do cumprimento das obrigações técnicas 
constantes no quarto e quinto aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado pela Green Metais 
Soluções Ambientais S.A., inscrita no CNPJ 16.382.339/0001-30, perante a Supram Central Metropolitana 
(SUPRAM CM), nos dias 17 de janeiro de 2020 e em 08 de setembro de 2020, respectivamente. A validade do 
quarto aditivo era de 01 ano, tendo sido prorrogado automaticamente, conforme cláusula gg  do Termo de 
Referência para Celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, considerando que foi solicitada a celebração 
de outro aditivo em 02/12/2020 (SEI 1370.01.0010786/2020-51 - documento 22628197) e que o processo 
estava em vias de ser finalizado. O quinto aditivo foi celebrado considerando-se que o processo de outorga sob 
N.° 04063/2011 para captação de água superficial no Rio Paraopeba encontrava-se em análise técnica na 
SUPRAM CM, tendo validade de 02 (dois) anos, estando vigente na data de assinatura deste RT. 

O empreendimento localiza-se no local denominado Mina da Baixada, no município de Belo Vale, coordenadas 
UTM X 608.000, Y 7,737.500, DATUM WGS 84, consiste basicamente nas frentes de lavra, plantas de 
beneficiamento, pilhas de estéril, baias de decantação e recirculação de efluente industrial, disposição de 
rejeitos em cava exaurida, pátio de estocagem e unidades de apoio operacional, Figura 1.1 (em anexo). 

CONTEXTO HISTÓRICO 

Em 29/04/2014, foi concedida a licença de instalação (LI) N.2  054/2014 (processo administrativo (PA) 
13977/2010/003/2013) à empresa Minerinvest Mineração Ltda, por meio da decisão da Unidade Reo  gional 
Colegiada (URC) Rio Paraopeba, válida até 29/04/2018 para as atividades de barragem de contenção de 
rejeitas/resíduos (baias de decantação); pilhas de rejeito/estéril (16,8 ha); lavra a céu aberto com tratamento a 
úmido - minério de ferro (4.000.000 t/ano); unidade de tratamento de minerais 14.000.000 t/ano) sob os 

se :ocjme000ns.J :s ex:err D?acesso_exie 	 3&;nfrs_s'=2 	 . 7 

Documento 17 - RELATÓRIO TÉCNICO - Nº- 52/2021 (36136466)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 153



C 'C.2O2i 
	

SE i SOVMG - 3E523S - 

seguintes códigos de acordo com a Deliberação Normativa (DN) N. 2  74/2004: A-05-03-7; A-05-04-5; A-02-04-6 
E A-05-01-0, respectiva mente. 

A Minerinvest Mineração Ltda apresentou formulário de caracterização do empreendimento - FCE (protocolo 
SIAM R359120/2014) solicitando licença de operação (Lo), tendo sido gerado o FOB N.2  1308357/2014 A. Em 
09 de julho de 2015 esta empresa formalizou o processo de licenciamento N.9  13977/2010/005/2015 para as 
seguintes atividades, de acordo com a DN 74/2004: lavra a céu aberto com tratamento a úmido - minério de 
ferro (4.000.000 t/ano), unidade de tratamento de minerais - UTM (4.000.000 t/ano) e pilhas de rejeito/estéril 
(16,8 ha), sob os códigos A-02-04-6, A-05-01-0, A-05-04-5, respectivamente. 

Em 10 de julho de 2015, a mesma empresa solicitou (R0399712/2015) autorização provisória para operação 
(APO) que foi concedida em 08 de setembro de 2015, após análise de cumprimento de condicionantes e 
realização de vistoria. 

A SUPRAM CM, solicitou à empresa, por meio do ofício 1260/2015, de 05/10/2015 a apresentação de relatório 
fotográfico comprovando melhorias nas instalações de unidades de apoio (como banheiros e refeitórios), bem 
como a apresentação de documentação referente às compensações ambientais do empreendimento. 

Em 11/04/2016, a empresa apresentou relatório sob protocolo R0153876/2016. Porém, como a empresa não 
cumpriu as condicionantes, foi lavrado o Auto de Fiscalização N.9  123.953, de 02/05/2016 pela falta de 
apresentação das informações e pelo descumprimento das condicionantes N.S  01, 02, 05, 07 e 9 da LI. E, 
consequentemente foi lavrado o Auto de Infração N,2  88.504, de 02 de maio de 2016, sugerindo o 
cancelamento da APO e solicitando a apresentação de relatório de cumprimento de condicionantes. A APO foi 
cancelada pelo então superintendente, em 03/05/2016. 

Em 19/05/2016, a empresa apresentou novo FCE (R0213585/2016) visando reorientar o processo para licença 
de operação corretiva (LoC), pois o empreendimento encontrava-se em operação desde 08/09/2015. 

O processo foi reorientado conforme FOB 1308357/20143. De acordo com a papeleta N.2  339, de 22/08/2016, 
que solicitou a reorientação do processo para LOC, a empresa encontrava-se com suas atividades paralisadas. 

Em 06/10/2016, o empreendedor apresentou novo FCE (R0317364/2016) incluindo a atividade "postos 
revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de 
combustíveis, código F-06-01-7, para 65m3. Foi gerado novo FOB incluindo esta atividade. O processo foi 
reorientado, tendo sido exigido conforme FOB N.9  1308357/2014 - D, Estudo de Impacto Ambiental (EIA), 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e Plano de Controle Ambiental (PCA), apresentados em 14/10/2016. 

Em 28/11/2016, a empresa solicitou celebração de termo de ajustamento de conduta (TAC) para a 
continuidade das operações. Após vistoria realizada, conforme AF N.P 50.050/2016, quando se constatou que a 
empresa estava adotando as medidas ambientais necessárias, foi celebrado o TAC entre a empresa e a 
SUPRAM CM, em 20/01/2017. 

Em 09/02/2017 foi publicada a averbação do contrato de arrendamento total da poligonal DNPM N. 
831.202/2006, tendo como arrendatária a empresa Green MetaIs Soluções Ambientais S.A., por um prazo de 
10 anos. Após a alteração da razão social, o processo de LO recebeu o número 27249/2017/001/2018. 

Em 19/01/2018 e em 18/01/2019 foram celebrados o primeiro e segundo termos aditivos aos TACs 
anteriormente assinados após avaliação do cumprimento do TAC e realização de vistoria. 

v'.".-..e 	 se. 	eoor'sjex:e.':?Iaoesscexie 
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Após a publicação da DN N.9  217/2017, o empreendedor optou pela análise do processo de acordo com essa 
nova DN, conforme FCE apresentado sob protocolo R010451/2019, de 18/07/2019. 

Em 19 /03/2019, após evento de ocorrência de grande quantidade de chuva, foi celebrado o terceiro aditivo ao 
TAC, em 27/03/2019 para readequacão do sistema de drenagem pluvial próximo ao sump denominado "sump 
40" que verteu água, juntando à água pluvial acumulada na estrada municipal, resultando em carreamento de 
sedimentos. 

Por meio de documento protocolado em 15/01/2020 (R0004590/2020), o empreendedor solicitou novo aditivo 
ao TAC firmado, com apresentação de novo FCE para as seguintes atividades de acordo com a DN 217/2017: 
lavra a céu aberto— minério de ferro (4.000,000 t/ano), unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco (1.200.000 t/ano); unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a úmido 
(1.800.000 t/ano), pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro (7,2 ha); postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação (65.000 m3); disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte d2 
mineração (classe li-A e lI-B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção (:5 20.000.000 m3); reaproveitamento de bens 
minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito (!~ 2.000.000 t/ano), sob os códigos A-02-03-8, A-05-
01-0, A-05-02-0, A-05-04-7, F-06-01-7, A-05-06-2, A-05-08-4, respectivamente. 

Em 17 /01/2020, foi firmado o quarto aditivo ao TAC e em 08/09/2020, foi celebrado o quinto aditivo. 

Foi apresentado novo FCE em 07/02/2021 (SEI 1370.01.0010786/2020-51 - recibo 25192214) constando as 
atividades supracitadas, mas com retificação das áreas das pilhas (9,0 ha), tendo sido gerado o FOB N. 
1308357/2014 F. 

3. AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC FIRMADOS ENTRE A SUPRAM CM E A 
GSM INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Em 17 /01/2020, foi firmado o quarto aditivo ao TAC e em 08/09/2020, foi celebrado o quinto aditivo 
considerando que o processo de outorga sob N.° 04063/2011 para captação de água superficial no Rio 
Paraopeba encontra-se em análise técnica na SUPRAM CM. 

Para a assinatura do quinto aditivo ao TAC, foi analisado o cumprimento do quarto aditivo até 26/08/2020. 
Segue (Tabela 3.1) o status de cumprimento do quarto aditivo após a data supracitada e a Tabela 3.2 com a 
avaliação do cumprimento do quinto aditivo. 

Tabela 3.1: avaliação do cumprimento do quarto aditivo ao TAC 

jITEM IDESCRIÇÃO 
	

RAZO 	1PROTOCOLO DE ATENDIMENTO 

11 	Executar biinestralmente o 	hurante a 	Recibo 24303895. de 15'01,2021 (SEI 
monitoraniento hidrico dos 	H2ência  do TAC.!] 370.01.0010786/2020-5 1) 
Córregos Vargem das flores e Apresentar os 
areia» para os parâmetros: 	 gelatórios 	Recibo 32412438. de 16107,2021 (SEI 

'1 7Q0] UO10o020-51 

se:.mc.aD 37 
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'BO. DQO. Ferro. Nitrato. 	bimestrais 
urbidez, pH. Condurividade, 'consolidados, a 
'leos. 	 cada 6 (seis) 

meses. 
acompanhados 
de Anotação de 
(Responsabilidade 
Técnica (ART). 

Executar 
,imestralrnente e Recibo 24310975, de 15/012021 (SEI 
formalizar, junto 1370.01.0010786/2020-5 1) 

Manter o monitoramento da a SUPRAM CM. 
'qualidade do ar e ruídos na os relatórios Recibo 32412791. de 1607:2021 (SEI 
Comunidade dos Pintos, semestrais 1370.01.0010786/2020-51) 

conclusivos 
acompanhados 
de ART. 

Manter o monitoramento dos Executar 
efluentes: irnestra1mentc e 
Caixa separadora de óleos e formalizar, junto Recibo 243 1109 1. de 15/01 2021 (SEI 
graxas (saida). Parâmetros a SUPRAM CM. 1370.01.0010786/2020-51 

3 	 (óleo e graxa. sólidos cm os relatórios 
'suspensão e sedimentáveis e semestrais lRecibo 32413395. de 16:072021 (SEI 
fenóis): 	Fossa séptica conclusivos 1370.01.00107862020-51) 
(entrada e saída). Parâmetros acompanhados 
(DBO e DQO) Ide ART. 

Apresentar proposta de 
hnelhoria dos sistemas quando 
os resultados do 
imonitorarnento de qualidade da 
água. do ar, ruídos e de 
efluentes apresentarem valores 
anómalos ou em 

1
desconformidade com a 
legislação. 

Durante a 	R0082913, de 27:07/2020 - Recibo 24311318. de 
'igência do TAC.t15/01 2021 (SEI 1370.01.0010786/2020-51). Foram 

ncontrados valores anômalos no monitoramento de 
fluentes da fossa séptica, tendo sido realizada limpeza 
a fossa e utilização de lodo verde para melhorar o 
rocesso de biodigestào do sistema, obtendo resultados 
e DBO e DQO dentro dos padrões após a melhoria. 

Recibo 32413829. de 1607/2021 - SEI 
1370.01.0010786/2020-51. Foram informados que os 
k'aiores anômalos no monitoramento da caixa separadora 
de água e óleo. tendo sido realizadas as seguintes ações, 
conforme o relatório apresentado: limpeza das estruturas 
de tratamento do efluente, incluindo bacia de decantação 
e caixa separadora de água e óleo. Foi apresentado outro 
relatório de monitoramento. tendo sido concluído acerca 
das análises: Apresentamos em Anexo TIo relatório de 
monitoramento da Caixa Separadora de Agua e óleo 
com o parâmetro mais crítico para o sistema de 
tratamentos de efluentes dentro da legislação, qual seja 
óleos e raxas. Esse parâmetro demonstra que o sistema 
de separação está eficiente. O índice de fenóis, que 
demonstra as boas práticas do procedimento de lavagem 
dos equipamentos da oficina mecânica também foi 
adequado. Quamo aos parâmetros de sólidos em 
suspensào e sólidos sedimentáveis. por mais que o 
ráltimo esteja acima do padrão permitido por lei. estes 

Documento 17 - RELATÓRIO TÉCNICO - Nº- 52/2021 (36136466)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 156
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ão têm influência no processo de ti-atamento e na 
riálise da eficiência do sistema de efluentes. Isso 
ernonstra que as maiores anomalias observadas em 
iaio/202 1 foram, sanadas. Com  isso, a equipe de Meio 
rnbiente adequou o cronograma de limpeza das 

stmruras para que ela seja realizada com frequência 
Dropriada. 

oi elaborado o oficio 33851717 a ser encaminhado à 
mpresa. solicitando a complementação das informações 
cerca das adequações referente ao monitoramento da 
ualidade da água dos córregos e da fossa séptica, bem 
orno monitoramento atualizado para verificação da 
elhoria dos sistemas. 

Foi apresentada cópia do relatório anual de lavra na 
poligonal 831.2062006 referente ao ano de 2019 e de 

Manter a lavra dentro da 2020. com  produção inferior a 4mtpa. Conforme 

po1igonal minerária N.° 	urante a Imagens obtidas no Google Earth, a lavra foi realizada 

831.2022006 com produção 	vieência do TACidcntro dos limites dessa poligonal. Foram apresentadas 

máxima de 4rntpa evidencias conforme documentos apresentados de 
acordo com orecibo24311512.del5'01/2021 e 
32128022de 12/072021 	(SEI 1370.01.0010786/2020- 
51). 

presentar laudo de Cumprido (R0035782. de 19/032020) 
stabilidade conclusivo para as 

6  ~illias de estéril acompanhado 160 (sessenta) diaslconforme despacho N.° 182/2020SEMADISUPRAM 
de ART (que deve contemplar CENTRAL-DRRA (18699526 - SEI 
também o laudo das baias). 1370.01.0010786/2020-51) 

Aprcsentar relatório técnico 
fotográfico visando comprovar ,  Foi apresentado relatório comprovando o crescimento da 

o crescimento da vegetação nas vegetaçao nos respectivos locais conforme processo SEI 

leiras próximas ao cólTeco Trimestralmente 
170.01 .0010786/2020-51 - recibos 20688299, 

Vargem das Flores enos 24311640, 28237603 e 32414065. de 16:10,20, de 

taludes adjacentes ao canal de 1501/2021. 16/04/2021 e 16/07.2021, respectivarnente. 

drenagem próximo à estrada 
municipal. 

Comprovar a finalização da 

8 execução da melhoria do 	1 5 ( njnze) dias Cumprido conforme despacho N.° 
sistema de drenagem 	a arca 182 2020/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA 

roxima a UTM. 

Apresentar projeto com 
cronograma para a reveectação - lCumprido conforme despacho 9 dos taludes das pilhas de estéril 30 (trinta) dias 1 82/2020/SEMAD/SL'PRAM CENTRAL-DRRA exauridas. o cronograma 
deverá ser limitado a 60 dias. 

ww.se .se 13& fas2 57 

Documento 17 - RELATÓRIO TÉCNICO - Nº- 52/2021 (36136466)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 157



li ID CI1tC. 

e 
de \'ias 

O/2C2 SEI/GC\'M - 33123O - atôriTeçnrco 

10 	iApresentar relatório técnico 	lTrimes7raliriente iFoi apresentado relatório conforme processo SEI 
fotográfico visando comprovar 	 11370.01.0010786/202051 - recibo 20688373, 243 11790 
a eficiência do sistema de 	 je 28237534 de 16/10/20, de 15'01/2021 e 16/04/2021. 
drenagem pluvial da 	 ;respectivamente. Constatou-se que o sistema de 
mineraçào. 	 drenagem da Mina da Baixada foi eficiente a ponto de 

conter os escoamentos nas seçôes hidráulicas e, não 
houve, portanto, extravasamento de água para fora do 
empreendimento. 

Lecibo 32414763. de 16/07/2021 (SEI 
13 70.0 1 .0010786/2020-5 1) 

Tabela 3.2: avaliação do cumprimento do quinto aditivo ao TAC 

ITEM JDESCRIÇÃO IPRAZO 	IPROTOCOLO DE ATENDIMENTO 

nstalar sistema 
[e medição e 
orinietro. O 
ombeamento 
Leve ser iniciado 
omente após a Ate 30 dias mplantaçao dos 
:qUlpameflto. 	apos a 

assinatura do )evera ser 	TAC. .presentado 
elatôrio 
btográfico 
omprovando a 
ristalaçào dos 
quipamentos. 

jCaptar água 
superficial no 
Rio Paraopeba, 
Ino p01110 

rias coordenadas 
geográficas 
20c2734HS.  
43:5945?I Q  
DATUM 
\VGS 84. a vazãoDante a 
máxima de até vigeflcia do 

TAC 
150m3 h. durante 
20 horas 
por dia, para 
atender a 
5emanda de 
:onsumo 

Foi apresentado relatório fotográfico comprovando a 
instalação do horímetro conforme processo SEI 
1370.01.0010786/2020-51 - recibo 20461849, de 
09/10/2020. 

umprimento declarado conforme SEI 
370.01.0010786/2020-51 - protocolo 23824930, de 
1/122020e32128551,de 12'072021 

htps.! z't32i1' 3& s'-= 67 

Documento 17 - RELATÓRIO TÉCNICO - Nº- 52/2021 (36136466)         SEI 1370.01.0051106/2021-39 / pg. 158



09/2621 

3 	ReaIizar leituras 
diárias de vazão 
captada e do 
empo de 

fcaptaçâo:  
armazenando-as 
h

a forma de 
p1anilhas que 

I

deverão 
estar disponíveis 
po momento da 
fiscalização 
realizada por 
lórgão integrante 
do Sistema 
Estadual de Mei( 
íAmbiellte e 
Recursos 
Hídricos 
SISEMA, ou 
jentidade por ele 
delegada, e 

resemadas ao 
gão. por meio 
;ico e diiital 
lanilha 
Excel ou 

áloga), 

SEIGOVMG - 332060- Ret6rc Tecoo 

Durame a 
vigência do 
TAC, 
lApresentar 
trimesti.a]menteReC1b0 22897213, 26541247, 30557712, de 09/12/2020, de 
relatório com 09/032021. 08/062021 
as planilhas de 

- 	-- 

4. CONCLUSÃO 

Conclui-se que houve o cumprimento do quarto e do quinto aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta, 
firmado entre a Green Meta]s Soluções Ambientais SA. e a Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 
Metropolitana. 

• 	
Documento assinado eletronicamente por Karina Idemburgo, Servidor(a) Público(a), em 20/08/2021, às 

09 47 conforme horario oficial de Brasilia com fundamento no art 62  § 19  ao Decre o n° 47  222 de 25 

- 	 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
. http://sei.rng.gov.br/sei/controlador  externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso ex:eno=0, 

informando o código verificador 33852060 e o código CRC 50E1a487. 

Referêrcia: Processo ng 1370.01.0010766/2020-31 	 SEI n9 33852060 

, 	 3&if-s2  
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